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~----CONGRESSO NACIONAL----__, 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ l• da Constituição, e eu, Paulo 

Torres, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 17, DE 1974 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.302, de31 de dezembro de 1973. 

Artigo único- Ê aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.302, de 31 de dezembro de 1973, que "altera a 
sistemática de Correção Monetária do Ativo Imobilizado e de cálculo da Manutenção de Capital de Giro 
Próprio, e dá outras providências". · 

Senado Federal, em 23 de abril de 1974.- Paulo Torres, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o CongressÇJ Nacional aprovou, ·nos termos do art. 55,§ I• da Constituição, e eu, Paulo 
Torres, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLAtiVO N• 18, DE 1974 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.309, de 8 de fevere1ro de 1974. 

Artigo único- Ê aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.309, de 8 de fevereiro de 1974, que "altera are­
dação do item I do § I' do artigo 13 da Lei n• 4.676, de 16 de junho de 1965, alterado pelo artigo 2• do Decre­
to-lei n•644, de 23 de junho de 1969, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 23 de abril de 1974.- Paulo Torres, Presidente do Senado Federal 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Pau­

lo Torres, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 8, DE 1974 

Suspende a proibição contida nas Resoluções n• 58, de 1%8, n' 79, de 1970, e n' 52, de 
1972, para permitir que a Prefeitura Municipal de Adamantina, Estado de São Paulo, possa 
contratar empréstimo, junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo, destinado a finan­
ciar o programa viário do Município. 

Art. I' Ê suspensa a proibição constante do art. I• da Resolução n• 58, de 1968, revigorada pelas de 
n•s 79, de 1970, e 52, de 1972, todas do Senado Federa~, para permitir que a Prefeitura Municipal de 
Adamantina, Estado de São Paulo, eleve em Cr$ 800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros) o montante de sua dí­
vida consolidada, a fim de que aquela Prefeitura possa contratar empré~tímo com a Caixa Econômica do 
Estado de São Paulo, destinado a financiar a execução de obras de pavimentação asfáltica de ruas da 
cidade, em prosseguimento ao programa de desenvolvimento do setor viário do Município. 

Art. 2•- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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N'i' 50j14, de autoria do Sr. Magalhães Pinto e outros Srs. 
Senadores, de homenagens de pesar pelo falecimento do DePuta­
do José Maria Alkmin. Aprovado, após usarem da palavra, no en­
caminhamento de sua votação, os Srs. Senadores Gustavo Capa­
nema, Amarat Pei>mto e Virgílio Távora, tendo, na oportunida­
de, o Sr. Senador Paulo Torres, na Presidência, se associado às 
homenagens tributadas à memória do ex-Deputado. 

1.3- COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 

Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal, a 
realizar-se hoje, às 18 ho·ras e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 42•SESSÀO, EM 23 DE ABRIL DE 1974 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 -Mensagens do Sr. Presidente da República 

- De agradecimento de remessa de autógrafos de Decreto Le­
gislativo: 

N'? 125/74 (n~" 156/74, na origem), referente ao Decreto Le­
gislativo n~" 3f74, que aprova o texto do Decreto-lei n~'.l.289, de 
29 de novembro de 1973. 

N~" 126/74 (n~? 157/74, na origem), referente ao Decreto Le­
gislativo n~ 4/74, que aprova o texto do Decreto-lei n9 1.290, de 3 
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nome indicado para catgo cujo provimento depende de prévia auto­
rização do Senado Federal: 

N~' 127 /}4 (nl' 158(74, na origem), referente a escolha do Se­
nhor João Baptista Pinheiro, Ministro de Primeira Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República Argentina. 

2.2.2- Oficios do Sr. 1~"-Steretário da Câmara dos Depu­
tados. 

-Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguitt~ 
tes projetos: 

Projeto de Lei da Câmara n~" 26/74 (n~" 1.778~Bj74, na ori­
pem), que altera o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 6• Região, e dá outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara n~" 27 j74 (nq L777~Bj74, na ori­
gem), que altera o Quadro da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4~ Região, e dá outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara n~" 28j74 (n'>' l.806-Bj74, na ori­
gem), que dispõe sobre a criação, na Presidência da República, 
do Conselho de Desenvolvimento Econômico e da Secretaria de 
Planejamento, sobre o desdobramento do Ministério do Traba­
lho e Previdência Social. e dá outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara n~" 29/74 (n~ L793~Bj74, na ori­
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. taria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, e dá outras pro­
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Projeto de Lei da Cãmara n~> 31/74 (n~" 1.736-B/74, na ori­
gem), que cria, na Justiça do Trabalho da 2• Região, a Junta de 
Conciliação e Julgamento de Suzana, no Estado de São Paulo. 

Projeto de Let da Câmara n'>' 32/74 (nl' 1.734-Bj74, na ori­
gem), que cria, na Justiça do Trabalho da I• Região, a 2• Junta 
de Conciliação e Julgamento de Vitôría, no Estado do Espírito 
Santo. 

Projeto de Decreto Legislativo n~" 3/74 (nl' 14ü-B/74, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova os textos do Protocolo sobre 
Relações de Trabalho e Previdência Social e do Acordo por troca 
de notas, firmados entre os Governos da Repúblíc.a Federativa 
do Brasil e da República do Paraguai, em Assunção, em li de fe­
vereiro de 1974. 
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Projeto de Decreto Legislativo n~ 4/74 (n~' 139·8/74, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o texto do Convênio Cons­
titutivo da Organização Latino-Americana de Energia -OLADE­
firmado entre o Governo da República Federativa do BraSil e o~ 
Governos de mais 2 t países da América Latina e do Caribe, em 
Lima, a 2 de novembro de 1973. 

2.2.3 - ComUnicação da Presidência 

Prazo para apresentação de emendas aos Projetos de Lei da 
Câmara ntos 26, 27, 29, 30, 31 e 32, de 1974,lidos anteriormente. 
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o art. 56 da Leí n~' 6.015, de 3t de dezembro de 1973, que dispõe 
sobre Registros Públicos e dá outras providências. 

N~' 33j74, de autoria do Senador Paulo Guerra, que. dispõe 
sobre opção do pessoal requisitado do Governo do Distrito f(;. 
dera! para órgão da administração federal direta ou indireta. 
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solicitando a transcrição nos Anais ~o Senado, do discurso_ pu­
blicado no Jornal de Brasília, sâbado, 20 do corrente, de autoria 
do General Sílvio Frota, por ocasião de sua posse como Chefe do 
Estado-Maior do Exército. 

N9 52/74, de autoria do Senador Ruy Carneiro, de transcri­
ção nos Anais do Senado dos discursos pronunciados pelo Dr. 
Camilo Calazans de Magalhães, na solenidade de despedida co­
mo Diretor da 2• Região do Banco do Brasii e na solenidade de 
sua posse como Presidente do Instituto Brasileiro do Café. 

2.2.6 - Comunicação da Presidência 

-Recebimento da complementação dos documentos neces­
sáríos para tramitação do Oficio S/32(73, do Governador do 

Estado de São Paulo, solicitando autorização do Senado Federal 
.a fim de que aquele Estad~ possa contratar diretamente, sem 
1garantia bancária, um empréstimo externo no valor de 
1\Uss 50,000,000.00, destinado à çonstruçào de barragens nos rios 
, Ribeira eJuquíâ, no Vale do Ribeira. 

2.3- ORDEM DO DIA 

Parecer da Comissã'o de Relações Exteriores sobre a Mensa­
gem nq I12f74 (nq 135/74, na origem), pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete ao Senado a escolha do nome do 
Senhor George Álvares Maciel, Ministro de Primeira Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à Delegação Permanente em Genebra. Apreciado em 
sessão secreta. 

2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓ­
XIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO ANTERIOR 

-Do Sr. Senador Wilson Campos, pronunciado na sessão 
de 18 de abril de 1974- Republicação. 

4- RETJFICAÇ()ES 

-Ata da 38• Sessão, realizada em 18-4-74 
- AÍa da 39• Sessão, realizada em 18-4-74 
-Ata da 40• Sessão, realizada em 19-4-74 

5-ATADECOMISSÃO 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN­
TES 

ATA DA 41• SESSÃO, EM 23 DE ABRIL DE 1974 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 7• Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. PAULO TORRES 

Às 14 horas e 30 minutos, acham~se presentes os Srs. Senadores: 

Geraldo Mesquita - Flávio Britto - José Esteves - Cattete 
Pinheiro- Jarbas Passarinho- Renato Franco- Alexandre Cos­
ta - Clodomir Milet - José Sarney - Fausto Castelo-Branco -
Petrônio Portella ~ Helvídio Nunes - Virgílio Távora - Wal­
demar Alcântara- Wilson Gonçalves- Dinarte Mariz - Luís de 
Barros - Jessé Freire - Ruy Carneiro - João Cleofas - Paulo 
Guerra- Wilson Campos- Atnon de Mello- Luiz Cavalcante­
Teotônio Vilela- Augusto Franco- Leandro Maciel_- Antônio 
Fernandes - Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - Amaral Peixoto - Paulo Torres - Benjamim 
Farah- Danton Jobim- Gustavo Capanema- Magalhães Pinto 
- CarValho Pinto- Franco Montoro·- Emival Caiado - Fer­
nando Corrêa - Mattos Leão - Otâvio Cesârio - Antônio Car­
los- Celso Ramos.- Daniel Krieger- Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 48 Srs. Senadores. Havendo m1rnero re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. J9~Secre-­

tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 50, DE 1974 

Pelo falecimento do Deputado José Maria Alkmim requeremos, 
na forma regimental e de acordo com as tradições da Casa, as seguin­
tes homenagens de pesar: 

a) inserção em ata de voto'de profundo pesar; 
b) representação nos funerais; 
c) apresentação de condolências à família e ao Estado de Minas 

Gerais~ e 
d) levantamento da sessão. 
Sala das Sessões, em 23 de abril de 1974.- Magalhães Pinto­

Gustavo Capanema - Amaral Peixoto - Ruy Carneiro - Antônio 
Femandts- Arnon de Mello- (lodo mie Milet- Danton Jobim. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) -Em votação o requeri­
mento. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Gustavo Capanema. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA (Minas Gerais) (Para eD<a­
minhar a votação) - Senhor Presidente, Senhores Senadores: 

1:: com o coração transido de pesar que digo ao Senado estas 
palavras a propósito do falecimento, ontem à noite em Belo 
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Horizonte, do grande brasileiro, José Maria Alkmim, ora no exer8 

cído do seu oitavo mandato de representante de Minas Gerais na 
Câmara dos Deputados. 

Não tenho palavras bastantes para traduzir a amargura, da 
bancada dos senadores mineiros, em cujo nome estou falando, Falo 
também para exprimir a imensa consternação qtie neste momento se 
derrama por toda a nossa terra mineira, ferida pelo desaparecimento 
dessa tão notável figura de homem de Estado, de cidadào prestante, 
de exemplar chefe de famflia, de constante servidor de Deus. 

O nosso Guimarães Rosa traçou, ern pâgina célebre, o perfil de 
Minas Gerais, da Minas geratriz, primeira baje de concentração de 
povo no Brasil, a primeira a povoar8 se, diz ele, e a ter nacional e 
universal presença, "Ai, continua o mestre, plasmada dos paulistas, 
pioneiros, de lusos aferrados, de baianos trazedores de bois, de 
numerosíssimos judeus manipuladores de ouro, de afril.:anos das 
estirpes mais finas, negros reais, aproveitados na rica indústria, se fez 
a criatura;que é o mineiro inveterado, o mineiro mineirào, o mineiro 
da gema, com seus males e bens." Esse mineiro primitivo e básico, se 
estendeu, do centro mineralógico, do chão de ferro, por todo o 
chão de Minas, para a Mata, para o Sul, para o Triângulo, para o 
Oeste, para o Norte, para o Noroeste. Mas, se são tantas Minas, 
contudo ela é uma só, com uma só atmosfera, uma só alma, feitio e 
maneira. EstoU resumindo o pensamento de Guimarães Rosa qut as­
sim acrescenta: "Acostumaram-nos, entretanto, a um vivo rol de 

,_tributos, de qualidades mais ou menos específicas" Guimarães 
Rosa, com admirável adjetivação, que ele tão genialmente sabia 
fazer, ressalta a harmonia dos contrastes e a superioridade do conjun­
to espiritual do mineiro por e'tcelência, isto é, do mineiro comum. 

Não sei de maior homenagem que eu poderia prestar a José 
Maria Alkmim a não ser chamar-lhe mineiro da gema, iSto é, minei­
ro representativo de todas as Minas. 

Outros haverão de traçar, com minúcia e exatidão, as grandes 
páginas da vida do extraordinário morto de hoje. 

Ele fez carreira política do mais alto nível: quase três decênios 
de vida parlamentar e muitos cargos do poder executivo, como o de 
secretário de Estado, mais de uma vez, de Ministro da Fazenda e de 
Vice-Presidente da Repllblica, sem falar na corajosa participação nos 
perigosos momentos mineiros. de revolução: em 1930, em 1932, em 
1964. 

Na carreira pública, alêm dessas ruidosas permanências nas 
glórias políticas, eu o vi administrando admiravelmente a Imprensa 
Oficial do nosso Estado, quando era eu Secretãrio do Interior, e 
posteriormente, no governo de Benedito Valadares, realizando obra 
a um tempo administrativa e cientifica, dificil obra de elevado 
sentido social e humanQ, que foi, por muitos anos, a implantação da 
penitenciária das Neves. 

Afkmim fez também carreira de advogado,_ começando no 
famoso escritório de Abflio Machado, sementeira de grandes 
profissionais do foro. 

Mas o que mais se prolongou por sua vida foi a Santa Casa de 
Misericórdia de Belo Horizonte, de que ele foi provedor pode-se 
dizer que perpétuo. 

Quantas realizações portentosas, quantos milagres de penosa 
rotina lhe ficou devendo- aquele importante estabelecimento de 
caridade e de grande e sábia medicina! Entre as exigências e cuidados 
da sua carreira política e profissional, ele estava sempre preso àquele 
seu honroso e afanoso cargo de provedor, exercido por mais de trinta 
anos. 

A personalidade múltipla e cheia de brilho e fascínio de Alkmim 
merece retrato para ser feito por mão de mestre da psicologia huma­
na e política. 

A isso não me animo, nem é esta a oportunidade própria. Ao 
que me sinto obrigado é dizer que estamos perdendo uma rara figura 
de homem de primeira ordem, tanto nos seus aspectos exteriores, isto 
é, de grande estrela do mundo politico, mas ainda (e este é que é. o 
seu traço preponderante) de grande personalidade do mundo dos 

valetes espirituais. Quem sou eu para julgar'? Mas não posso ter 
dúvida de que Alkmim, verdadeiramente, não morreu, mas foi 
chamado por Deus. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Amaral Peixoto, para encaminhar a votação. 

O SR. AMARAL PEIXOTO (Rio de Janeiro) - (Para encami~ 
nhar a votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

É profundamente doloroso, para mim, ocupar cita tribuna para 
despedir-rue dos companheiros que partem desta vida. Há pouco 
falava de Israel Pinheiro e, hoje, outro mineiro, José Maria Alkmim. 
Companheiros fomos durante mais de 30 anos, estivemos em cam~ 
panhas políticas memoráveis, ocupamos postos, no Governo, ao 
mesmo tempo e juntos estivemos na Oposição. 

Posso prestar o meu depoimento sobre as suas qualidades de 
caráter, sobre o vigor combativo desse grande mineiro. Se era, como 
disse há pouco o Senador Gustavo Capanema, um mineiro autên­
tico, era também um poUtico autÇntico, um poHtieo que, toda a sua 
vida, soube dedicar-se às boas causas de Minas Gerais e do Brasil. 

Ele poderia ter exercido outras funções; poderia ter sido sedu­
z.ido para a empresa privadaí mas ficou na politita até o fim, até o 
último momento de sua vida. 

Recordo-me quando ele veio aqui assumir o seu mandato, no 
ano passado. Parece-me que aí ele começou a morrer, tão diferente 
encontrou o Parlamento, aquele Parlamento que ele assistiu, no pas­
sado, víbraodo e no qual desempenhou papel inigualãvel. 

Ele comtemplava a Câmara vazia, desconhecida para de, e 
p~rguntava-me: "O que é isto? Isto é a Câmara dos Deputados?" 

Dentro de dois dias, saía de Brasília e não voltava mais. 
No momento oportuno, um dos Senadores do MDB prestará a 

homenagem do meu Partido a essa figura ilustre de brasileiro. Hoje, 
só venho trazer a minha solidariedade ao requerimento apresentado 
por Gustavo Capanema e dizer que, realmente, o Brasíl perdeu uma. 
grande figura. Ele passará à História, não pelo anedotário político 
que dele se. conta, mas pelo aho sentido de sua vida, pela honestidade 
que caracterizou José Maria Alkmim, no desempenho de todos os 
cargos que ocupou, deixando até a Secretaria de Justiça de Minas 
para dirigir uma penitenciária que ele havia construído e que era a 
"menina dos olhos" da sua gestão. 

Juntando-me, em nome do meu Partido, ao apoio que damos ao 
requerimento que acaba de ser apresentado, enviamos também â sua 
viúva, a seus filhos e ao Estado de Minas Gerais as nossas condolên­
cias. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Virgilio Távora, Líder da ARENA. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Ceará) (Para encaminhar a •o­
tatão.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A ARENA, por sua liderança, aplaude o requerimento do no­
bre representante de Minas Gerais, eminente Senador Gustavo Ca­
panema. Nós, em particular, recordamo-nos comovidos dessa figura 
hoje desaparecida e a lembrança que dela temos não e daquele polí­
tico habilidoso, que encheu páginas de jornais, mercê de saídas inteli­
gentes de todas as situações difíceis; ao contrário, Srs. Senadores, o 
que dele nos ficou é a imagem do homem combativo que; na época 
de 1955 a 1956, encontramos, defrontando-nos em trincheiras opos­
tas, do mineiro destemido de 1964 que junto corn Magalhães Pinto 
escreveu tão bela pâgina de nossa História. Vimos, então, a força, o 
valor, a determinação daquela personalidade encoberta por uma face 
que parecia estar sempre a rir, por uma mâscara de despreocupação 
total. 

Foi ele um dos responsáveis maiores pela consolidação da candi­
datura à Presidência da República que combatíamos há duas déca­
das. E, sempre terçando armas, a maior parte de nossas vidas, dese-
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jamos deixar consignados, como homenagem última a esse homem, 
o respeito do adversário e a saudade do amigo de longo tempo; 

Em nome da ARENA, partido a que pertenceu, em nome dt to­
dos aqueles que sob nossa legenda tiveram o prazer de seu convívio e 
de admirar suas atitudes, expressamos apoio ao requerimento ora em 
votação. (Muito bem!) · 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Em votação o requeri­
mento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados 
(Pausa.). 

Está aprovado. 
A Mesa associa~se às homenagens que o Senado acaba de pres­

tar à memória do nobre Deputado José Maria Alkmim e farã cum­
prir a deliberação da Casa, designando os nobres Senadores Ma­
galhães Pinto e Dinarte Mariz para representarem o Senado Federal 
nos runerais. 

A Presidência convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, 
às 18 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores sobre .a Mensagem n.,. 112, de 1974 (n.,. 135/74, na 
origem) pela qual o Senhor Presidente da República submete ao Se­
nado a escolha do nome do Senhor GEORGE ÁLVARES MA­
CIEL, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Delegação 
Permane.Íte em Genebra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Estã encerrada a ses-
são. 

(Levanta-se a sessão às 15 horas.) 

ATA DA 42• SESSÃO, EM 23 DE ABRIL DE 1974 
4• SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁ~IA, DA 7• LEGISLATURA 

- EXTRAOfiDINARIA-
Presidência do Sr. Paulo Torres 

Às 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Geraldo Mesquita- Flávio Britto- José Esteves- Cattete Pi­

nheiro - Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa 
- Clodomir Milet - José Sarney - Fausto Castelo-Branco -
Petrônio Portella - Helvídio Nunes - Virgílio Távora - Walde­
mar Alcântara - Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz - Luís de 
Barros - Jessé Freire - Ruy Carneiro - João Cleofas - Paulo 
Guerra - Wilson Campos- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante­
Teotônio Vilela- Augusto Franco- Leandro Maciel- Antônio 
Fernandes - Heitor Dias- Ruy Santos -Carlos Lindenberg .......: 
Eurico Rezende- Amaral Peixoto- Paulo Torres- Benjamim Fa­
rah - Danton Jobim - Gustavo Capanema- Magalhães Pinto -
Carvalho Pinto - Franco Montara - Emival Caiado - Fernando 
Corrêa- Mattoo Leão- Otávio Cesário- Antônio Carlos- Cel­
so Ramos- Daniel Krieger- Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 48 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

l'O: 

O Sr. !~>-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

t lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de remessa de autógrafos de Decreto Legislatl-

N9 125/74 (n.,. 156/74, na origem), de 19 de abril de 1974, refe­
rente ao Decreto Legislativo n~' 3, de 1974, que aprova o texto do De­
creto-lei nYJ.289, de 29 de novembro de 1973; 

N~' 126/74 (n.,. 157 J74, na origem), de 19 de abril de 1974, 
referente ao Decreto Legislativo nY 4, de 1974, que aprova o texto do 
Decreto-lei n.,. 1.290, de 3 de dezembro de 1973. 

De agradecimento de comunicação referente à escolha de nome 
indicado para cargo cujo provimento depende de préYia autorização do 
Senado Federal: 

N.,. 127j74 (n~> 158/74, na orig.:m), de 19 de abril de 1974, 
referente ã escolha do Senhor João Bilptista Pinheiro, Ministro de 

Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República Argentina. 

OFICIOS 
DOSR.I•-SECRETÁRIO 

DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes pro­
jetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 16, DE 1974 
(N9 1.178-8/74, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Alter• o Quadro de Pessoal da Secretaria· ·do Tribunal 
Regional do Trabalho da 6• Região e dá outras providências. 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1.,. O Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 6• Região fica, provisoriamente, alterado 
de acordo com os Anexos A e B desta lei. 

Parágrafo único. Os vencimentos dos cargos constantes dos 
Anexos A e B a que se refere este artigo, até que seja implantada a 
sistemática previsl<l na Lei n9 5.645, de tO de dezembrO de 1970, te­
rão os seguintes valores mensais: 

•) Técnico de Serviços Judiciários: 
Classe B- CrS 2.383,00 
Classe A - Cr$1.987,00 

b) Auxiliar de Serviços Judiciários: 
Classe B - CrS 990,00 
Classe A- Cr$ 839,00 

Art. 2~> O provimento dos cargos da classe inicial de Técnico 
de Serviços Judiciários e Auxiliar de Serviços Judiciários, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 6• 
Região, será feito mediante concurso público de provas, ou de pro­
vas e títulos, exigindo-se dos candidatos à primeira, apresentação de 
diploma de conclusão de· um dos cursos superiores de Direito, 
Economia, Contabilidade ou Administração, ou prova de seu 
provisionamento em nível superior e, dos candidatos à segunda, a de 
certificado de conhecimentos equivalentes à conclusão do ensino do 
2~> grau. 
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Art. ]'? ~ permitido o acesso à classe inicial da série de classes 
de Técnico de Serviços Judiciários aos ocupantes da classe final de 
Auxiliar de Serviços Judiciários na forma de regulamentação que 
vier a ser aprovada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 6• 
Região, observadas as exigências legais. 

Art. 49 - Os vencimentos dos cargos em comissão da Secretarü 
do Tribunal Regional do Trabalho da 6• Região são os fixados para 
os símbolos correspondentes aos do Poder Executivo, observado o 
princípio estabelecido nos§§ i" e 29 do Art. 19, da Lei n9 4.345, de 26 
de junho de 1964. 

Art. 5"? Observada a legislação aplicável à espécie, as gratifica­
ções para retribuir o regime de Tempo Integral e dedicação exclusiva 
e o serviço extraordinário a ele vinculado, a que se submeterem os 
ocupantes dos cargos de que trata esta lei, serãO calculados sobre os 
valores dos venCimentos básicos fixados pelo Decreto~lei n9 1.150, de 
3-de fC:v~reiro de 1971, tomado por base com referência à Classe B 
de Técnico de Serviços Judiciários, o valor do nível22 para a Classe 
A de Técnico de Serviços Judiciários, o valor do nível 21; para a 
Classe B de Auxiliar de Serviços Judiciários, o valor do nívell8; para 
a Classe A de Auxiliar de Serviços Judiciários, o valor do nívell6. 

Parâgrafo único. Poderão ser submetidos ao regime de que 
trata este artigo, calculadas as respectivas gratificações sobre os valo­
res dos vencimentos básicos fixados pelo Decreto-lei n9 1. f50, de 3 de 
ft;.vereiro de 1971, os ocupantes dos cargos não incluídos nos Anexoll­
A e B desta lei, observada a correspondência entre símbolos e nlveis 
previstos na Lei n" 5.685, de 2Jdejulh0 de 1971. 

Art. 69 Os cargos de provimento em comissão, relacionados 
no Anexo A, da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 6' 
Região, serão <futomaticamente incluídos no regime de tempo inte­
gral e dedicação exclusiva, ressalvado o direito da opção do respecti­
vo ocupante pela jornada normal de trabalho. 

Art. 7"? No prazo de noventa dias, contados da vigência desta 
lei, os atuais ocupantes dos cargos efetivos de Protocolista, símbolo 
PJ-t~ Arquivista, símbolo PJ-l; Oficiais Judiciários, símbolos PJ-3, 
PJ-4, PJ-6 e PJ-7 poderão ser aproveitados em cargos da Classe B, de 
Técnico de Serviços Judiciários e os ocupantes efetivos de Auxiliar 
Judiciário PJ-5, PJ-6 e PJ-9 poderão ser aproveitados em cargos da 
Classe A de Técnico de Serviços Judiciários. 

§ 111 Os atuais ocupantes de cargos efetivos de Oficial de 
Administração, nível 12-A, poderão ser aproveitados em cargos da 
Classe B de Auxiliar de Serviços Judiciários e os de Auxiliar de 
Administração, nível 8-A, em cargos da Classe A de Auxiliar de 
Serviços Judiciários. 

§ 29 O aproveitamento de que trata este artigo obedecerá a 
critérios seletivos, inclusive por meio de treinamento intensivo e 
obrigatôriQ, que serão estabelecidos para os cargos de cada série de 
classes ou séries .~ingulares. 

Art. 8"? São requisitos para o provimento do cargo de Diretor 
da 5iecretaria de Junta de Conciliação e Julgamento ser Bacharel em 
Direito e ter menos de quarenta e cinco anos de idade. 

Art. 9"? Fica assegurada a situação pessoal dos atuais ocupan­
tes dos cargos efetivos de Diretor-Geral simbolo PJ; Secretário da 
Presidência, símbolo PJ-0; Chefe Qe Seção Administrativa, símbolo 
?J-1; Chefe de Seção Judiciária, símbolo .PJ-1; Distribuidor das Jun­
tas de ConciliaçãO e Julgamento do Recife, símbolo PJ-1; e Chefes de 
Secretaria de Junta de Conciliação e Julgamento, símbolos PJ-1 e PJ-
2, transformados por esta lei, os quais serão suprimidos à medida 
que vagarem. 

Parágrafo úrri.co. Os fundorlários de que trata este artigo 
poderão optar pela perçepçào do vencimento de seu cargo efetivo, 
acrescido da gratificação fixa de vinte por centO, cafculada sobre o 
valor do símbolo do cargo em comissão correspondente, na forma 
do disposto no§ 29, do Art. J9, da Lei n9 4.345, de 26 de junho de 
1964. 

Art. 10. A gratificação adicional por tempo de serviço dos 
funcionários abrangidos por esta lei será concedida na base de cinco 
por cento por qtlinqiiênio de efetivo exercício, a tê sete qüinqüênios, 
calculada sobre o respectivo vencimento base. 

Art. 11. A diferença porventura verificada em cada caso, en­
tre a importância que o funcionário venha percebendo, a títu\o de 
vencimento e gratificação adicional por tempo de serviço, e os novos 
valores a que fará jus em decorrência do disposto nesta lei, constitui­
rá vantagem pessoal, nominalmente identificável, insuscetível de 
quaisquer reajustamentos supervenientes e em virtude dela não se 
estabelecerá nenhuma discriminação nes~as concessões. 

Art. 12. O Tribunal Regional do Trabalho da 6•, Região, 
observados os limites das dotações orçamentárias, estabelecerá a 
classificação das funções gratificadas e as de representação de gabine­
te com base nos princípios e valores fixados no Poder Executivo .. 

Art. 13. O provimento dos cargos criados por esta lei fica 
condicionado à existência de recursos orçamentários suficientes e 
adequados. 

Art. 14. As despesas com a execução desta lei serão atendidas 
com os recursos orçamentários próprios do Tribunal Regional do 
Trabalho da 6• Região. 

Art. 15. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

ANEXO"A" 

Nqde 

Cargos 

6 
\0 
12 

( 

SITUAÇÃO ANTERIOR 

Denominação 

Dlretor-Geral 

Secretário da Presidência 
Chefe da Seção Administrativa 
Chefe da Seção Judiciária 

Chefe de Secretaria de Junta 
Chefe de Secretaria de Junta 
Chefe de Secretaria de Junta 

Distribuidor da JCJs do Recife 
Distribuidor da JCJs de J. Pessoa 

Tribunal Regional do Trabalho da 6• Região 
Cargos de Provimento em Comissão 

SITt:AÇÃO NOVA 

Nível N9de 
Denominação 

Símbolo Cargos 

Pl Diretor-Geral 
Secretário do Tribunal 

PJ-0 Secretário da Presidência 
PJ-1 Diretor da Secretaria 
PJ-1 Administrativa 

Diretor da Se<::retaria 
Judiciária 

PJ-1 7 Assessor 
PJ-2 9 Diretor de Serviço 
5-C 28 Diretor de Secretaria de Junta 

I Secretário da Corregedoria 
PJ-1 Distribuidor das JCJs de Recife 
4-F Distrib_uidor das JCJs de J. Pessoa 

Símbolo 

1-C 
1-C 
2-C 

2-C 

2-C 
2-C 
3-C 
3-C 
5-C 
5-C 
5-C 
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ANEX0"8" 

Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região - Cargos de Provimento Efetivo 

SITUAÇÃO ANTERIOR 

N~'de Nivele 
Denominação 

Cargos Simbolo 

Protocolista PJ-1 
Arquivista PJ-1 

4 Oficial Judiciário pj.J 
12 Oficial Judiciárió PJ-4 
4 Oficial Judiciário Pl-6 

10 Oficial Judiciário PJ-7 

15 Auxiliar Judiciário PJ-5 
23 Auxiliar Judiciário PJ-6 
12 Auxiliar Judiciário PJ-9 

36 Oficial de Administração 12-A 

60 Auxiliar de Administração 8-A 

MENSAGEM No 84, DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores membrgs do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, e para ser apreciado 
nos prazos nele referidos, tenho a honra ~e submeter à elevada de­
liberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o anexo projeto de lei 
que "altera o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da Sexta Região e dâ outras providências". · 

Brasília, em 12 de março de 1974.- EmOio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No GM-0117-B, DE 8 DE MAR· 
ÇO DE 1974, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA JUS· 
TIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Com o oficio SP-GP-594/73, de 30 de outubro de 1973, o Minis­
tro Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho encaminha a 
este Ministério o processo TST-9 346/73, com proposta objetivando 
alterar, provisoriamente, o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tri­
bunal Regional do Tra~alho da 6• Região, até que venha a ser im­
plantado o plano de classificação de cargos previsto na Lei n' 5.645,­
de 10 de dezembro de 1970. 

Justificando sua proposta, o Presidente do Tribunal interessado 
alega que o Quadro de Pessoal daquela Secretaria não mais atende as 
necessidades do serviço, eis que a Justiça do Trabalho da 6• Região 
<tonta presentemente com 28 unidades judiciârias distribuídas pelos 
estados de Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte e Alagoas. 
Destaca, ademais, o crescimento da Justiça do Trabalho daquela Re­
gião com o permanente aumento dos feitos trabalhistas que justifi­
cou, inclusive, a criação de mais 12 Juntas de Conciliação e Julga­
mento, todas funcionando, além do fato de ter o Órgão !referido pro­
curado adaptar-se às exigências da Reforma Administrativa de que 
trata o Decreto-lei n~' 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Q processo foi submetido ao Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil - DASP, que se manifestou favoravelmente à altera­
ção postulada, desde que observada, na medida do possível, a equiva­
lência de denominação, atribuições e símbolos dos respectivos car­
gos, com os do Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal Re­
gional da 2• Região, além da.exclusão do artigo 8' do anteprojeto 

SITUAÇÃO NOVA 

IN°dt 
Denominação a asse 

Cargos 

40 Técnico de Serviços Judiciários 8 

60 Técnico de Serviços Judiciários A 

40 Auxiliar de Serviços Judiciários 8 

100 Auxiliar de Serviços Judiciários A 

apresentado por aquele Tribunal, relativo ao aproVeitamento de 
ocupantes de empregos regidos pela legislação trabalhista. 

Nestas condições, atendidas as recomendações do DASP, tenho 
a honra de submeter o assunto a elevada conside'ração de Vossa Ex­
celência para que, caso mereça aprovação, seja o anexo projeto de lei 
encaminhado à apreciação do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a VOssa Excelência pro­
testos de profundo respeito.- Alfredo Buzaid, Ministro da Justiça. 

LEG1SÜÇÃOC/TADA 

LEI No4.34S, Df26 DEJUNHO DE 1964 

Institui INIMI taloree de:. 'ftiK:illlelltOS para OI aenldoreí 
públlclls <i•li do Pode< Ex..,.lbo,.e U .. 1111 JII9YHhdu. 

O """dente da Rcpllblica 

Faço sabe~ que o CongreSso Nacio~al decreta e eu·sanciono a se­
guinte· lei: 

Art. I' As tabelas Qe veacimetltos dos caraoa efctivoa e em 
eomissão, referidas no ar't. 19 -dá Lei n' 4.242, de 17 de julho de 1963, 
ficam substituídas pelas s.esu!ntes: 

A) Cargos Efetivos: 

Niwel 

22 ....... ' ......••. •.• ..........•.. , •••. 
21 ................................... .. 
20 
19 ................................... .. 
18 .................................. .. 
17 .................................. .. 
16 
15 ................................... . 
14 
13 ................................... . 
12 
li .......•........ ·: .... ............. . 

280.000,00 
250.000,00 
230.000,00 
210.000,00 
190.000,00 
173.000,00 
161.000,00 
149.000,00 
137.000,00; 
127.000,00 
118.000,00 
109 .000,00' 
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Nível 

10 ................................... . 

9 ············•······················· 
8 
7 
6 
5 ....................... -........... · .. 
4 ···································· 
3 ··················•··············••· 
2 

8) Cargos em Comissão: 

Símbolos 

1-C 
2-C 
3-C 
4-C 
5-C 
6-C 
7-C 
8-C 
9-C 
lO-C 
11-C 
12-C 

. :"...\. ···························· 

............. ~ .................. . 

CJ$ 

IOO.ÓOO,OO 
91.000,00 
83.000,00 
75.000,00 
70.000.00 
66.000,00 
62.000,00 
58.000,00 
54.000,00 
50.000,00 

417.000,QO 
392.000,00 
367.000,00 
350.00(),00 
333.000,00 
317:000,00 
300.000,00 
283.000,00 
267.000,00 
258.000,00 
250.000,00 
242.000.00 

§ I 9 O funcionário no exercício de cargo em comissão ou de 
função gratificada ficarâ sujeito a horário de trabalho a ser fixado 
pelo Poder Executivo e que não poderá exceder de 40.(quaren\a) ho­
ras semanais, ressalvados os casos de acumulação (Co"rlstituição 
Federal, art. 185), os quais continuam subordinados à disciplina 
especffic~ e isentos da opção do parágrafo seguinte: 

§ 29 Ao funcionário nomeado para o exercício de cargo em 
comissão é facultado optar pelo vencimento do símbolo, previsto na 
tabela b constante deste artigo, ou pela percepção do vencimento ~ 
.demais vantagens de seu cargo efetivo acrescido de gratificação fixa, 
correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do símbolo do cargo 
em comissão respectivo. 

§ 39 Para atender à execução do disposto no art. _9'1 pa presente 
lei; ~tabela de vencimentos dos cargOs efetivos fica acrescida dos ní­
veis 19 a 22, com os valores respectivos. 

§ 49 As parcelas correspondentes às referências horizontais fi-. 
cam absorvidas pelos valores ora estabelecidos na tabela de venci­
mentos dos cargos efetivo&. extinguindo-se, por esta forma, a pro­
gressão horizontât institúída no§ J9 do art. 14 da Lei n' 3.780, de 12 
de julho de 1960. 

§ 59 Desàparecem. igualmente absorvidas, quaisquer diferen­
ças de vencimentos percebidas até a data da presente lei. 

§ 6~" 1 
Os atuais ~argos de provim~nto em comissão, classificados 

em símbolos de vencimentos inferiores a 12-Cficam transformados, a 
partir:P.;i vigência dos efeitos financeiros desta lei, em funções gratifi­
cadas, cabendo ao Poder Executivo, mediante decreto; fixat os res­
pectivos símbolos. 

Art. 29 As fJJnções gratificadas, previstas no -art. 19 da Lei n9 
4.242, de 17 de julho de 1963, terão os seguintes símbolos e valores: 

, Súoholos 

l-F 
2-F 
3-F 
4-F 
5-F 
6-F 
7-F 
8-F 
9-F 

l().f 
li-F 
12-F 
13-F 
14-F 
15-F 
16-F 
17-F 

····~···························· 

18-F .................................. .. 
19-F ................................. . 
2().F ...................... , ......... .. 

CJ$ 

300.000,00' 
285.000,00 
270.000,00 
255.000,00 
240.000.00-
225.000,00 
210.000,00 
195.000,00 
l80.000,00 
170.000,00 
160.Ób0,00 
150.000,00 
140.000,00 
130.000,00 
120.000,00 
110.000,00 
100,000,00 
95,000,00 
90,000,00 
85.000,00 

·§ 1 <~ Os atua1s símbolos. de funções gratificadas 17 a 25 ficam 
tr_ansformados, mediante fusão, em novos símbolos, de acordo com 
o·seguinte critério: · 

Situação anterior Sltuaçionon 

17 e 18 
19e20 
21 e22 
23,24e25 . . . . . . . . . . . . . . . : . . . . . . . . . . . . . 

17 
18 
19 
20 

§ 2~> A importânCia da gratificação de função serâ igual à dife­
rença entre o valor estabelecido parao simbolo respectivo e o venci· 
menta do cargo efetivo ocupado pe1o funcionário. 

§ 3' Ao funcionário designado para o exercício de encargos de 
chefia, de assessoramento ou de secretariado, é-facultado optar pelo 
critério estabelecido neste artigo ou pela percepção do vencimento e 
demais vantagens de seu cargo efetivo, aacscido de gratificação fixa, 
correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do símbolo da fun­
ção gratificada respectiva. 

Art. 3' Os vencime.ntos mensais dos cargos abaixo especifica­

dos passam a ser os seguintes: 

1) Ministro de Estado e Chefes do Gabinete 
Civil e do Gabinete Militar da Presidência 
da República 
2) Prefeito do Distrito Federal 
3) Chefe de PolíCia do Departamento 
Federal de Segurança P6blicà ............ · · ·. · · ... . 
4) Secretários-Gerais da Prefeitura do 
Distrito Federal e Superintendentes-Gerais 
dã Prefeitura do Distrito Federal .•........ · · · · · ·. · · · 

850.000,00 
700.000,00 

600.000,00 

500.000,00 

Parágrafo único. Ãs autoridades relaciOnadas neste ·artigo não 
serão concedidas diárias pelo efetivo exercicio em Brasflhi, de que tra­
t3m a Lei n~-' 4.019, de 29 de dezembro de 1961, e o art. 13 desta Lei, 
nem gratificação de representação de qualquer natureza. 

Art. 49 Os vencimento,!! mensais dos ocUpantes dos cargos 
abaixo reiacionados passam a ser os seguintes: 
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· I) ProfCMOr Catedrãtico . :. : .................... . 
2) Diplomatas: 

Ministro de Primeira Classe .....•............. ·. 
Ministro de Segunda Classe ...........•........ 
Primdro-Secretãrio .......... , ........... .' .... . 
Scgund()..Secretârio .......................... . 
Tcrteiro-Sq;:retário .......................... . 

J) Ministro de Primeira Classe para Assuntos 
Econômicos ............•.... ; ...•............. 
4} Ministro de Segunda Classe para Assuntos 
Econômicos .· ... · .........•. -.................. . 
5) Cônsul Privativo •.............. , ............ . 
6) Delegado de Polícia .......... , ...............• 
7) Assessor para Assuntos Legislativos ............ . 

Cr$ 

300.000,00 
I 

300.000,00 ' 
'250.000,00 
190.000,00 
173.000,00 
161.000,00 

300.000,00 

250.000,00 
190.000,00 
250.000,00 
250.000,00 

§ 19 Os augos de Professor de Ensino Soperior, Assistente de 
Ensino Superior e Instrutor de Ensino Superior ficam classificados, 
respectivamente, nos níveis 22, 20 c 19, e os de: Professor de En~ino 
Secundário no níve119. 

§ 29 ... (Vetado) ... ca_rgos de Assessor Parlamentar, passam 
· .. (Vetado) ... a denominar-_se ~ssessor para Assuntos Legislati-
vos, ~om os vencimentos fixados neste artigo. · 

Art. 5' ~concedido ao pessoal temporâfio e de obras, da admi­
nistração centralizada e das autarquias, sujeito ao regime de empre­
go previsto na Consoli4ação das L~is do Trabalho, um reajustamen­
to de 110% (cento e dé'z por cento). tomando-se por base o salário 
resultante da aplicação do disposto l\.0 parágrafo único- do art. 99 da 
Lei n'4.242,dc 17 de julho de 1963. 
............................................................ 

LEI N• 5.64S, DE lO DE DEZEMBRO DE 1970 

Esta .. !ece d!retr!zes paro a cluollkaçio de CUJOS do Ser­
riço Chil da Uaiio e das autarqulu federais, e d' 011tru Jto"Oli­
dêaclu. 

Presidente d~ República 

Faço saber quq o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte Lei: 

Art. 1• A,eÍassificação de cargos dó Serviço Civil da União e 
das autarJI.UÍ"fs federais obedecerá. às diretrizes estabelecidas na pre­
sente lei. 

Art. 2\' Os cargos s.;rão classificados como de provimento em 
comissão e de provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, nos 
seguintes Grupos: 

De Provimento em Comissão: 
I- Direção e Assessoramento Superiores. 
De Provimento Efetivo: 
11- Pesquisa Científica e Tecnol6&ica 
111- Diplomacia 
IV- Magistério 
V- Policia Federal 
VI- Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
VII -Artesanato 
VIII -Serviços AuxHiares 
IX- Outras atividades de ntvet superior 
X- OutraS atividades de nível médio. 

, Art. 39 Segundo ·a correlação e afinidade, a natureza dos traba­
lhos ou o nível de conhecimentos aplicados, cada ·Grupo, abrangen­
do várias atividades, compree_nderâ: 

l :_ Direção e Assesssoraniento Superiores; os cargos de direção 
e assessoramento superiores da administração cujo provimento deva 
ser regido pelo critério da confiança:, segundo for estabelecido em re­
&ulamento. 

11 - PesqUisa Cientlfica e Tecnológica: os cargos cqm atribui­
ções, exclusivas ou cd'mprovadamente principais, de pesquisa científi­
ca, pura ou aplicada, para cujo_provimento se exija diploma de curso 
superior de ensino ou habilitação tegal equivalente e nã9 estejam 
abrangidos pela legislação do Magistério Superior. 

111- Diplomacia: os cargos que se destinam a representação di­
plomática. 

fV - Magistério: os cargos com atividade de magistério de to­
dos os níveis de ensino. 

V- Polida Federal: os cargos com atribuiçQes de natureza poli­
cial. 

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os C~:argos com 
atívi4&<1es de tributação, arrecadação e fiscalização de tributos fe­
derais: 

VII- Artesanato: os cargos de atividades de natureza perma­
nente, principais ou auxiliares. relacionados com serviços de artífice 
em suas várias modalidades. 

VIU- Serviços AuXiliares: os cargos de atividades administrati­
:vas em geral, quando não de níveiS superior. 

IX- ~utras atividades de n(vel superior: os demais catgos para 
·cujo provimento se exija diploma de corso superior de ensino ou ha­
bilitaçãôl_ega1 equivalente. , 

X - Outras atividades de nível médio: os demais cargos para 
cujo provimento se exija· diploma ou certificado de conclusão de cur­
so de gtau médio oú habilitação equivalente. 

Parágrafo único. As atividades~ relacionadas com transporte, 
conservaçãO, custódia, operação de elevadores, limpeza e outras as­
semelhadas serão, de preferência, objeto de execução indire.ta, 
mediànte contrato, de lic.ordo -com o artigo lO, § 1", do Decreto-1ei 
número 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

· Ârt, 49 Outros-Grupos, com características próprias, diferen­
ciados dos relacionados no artigo anterior, poderão ser estabeleddos 
ou desmembrados daqueles: se o justificarem· as necessidades da Ad­
ministração, mediante ato do Poder Executivo. 

Art. 5' Cada Grupo terá sua própria escala de nível, a ser a'J)r~ 
· vada pelo Poder Executivo, atendendo, primordialmente, aos seguin­
tes fatores: 

I- importância da atividade para o desenvolvimento nacional. 
11 - Complexidade e responsabilidade das atribuições exerci­

das; e 
li I- Qualificações requeridas para o desempenho das atribui­

ções. 
Parâ.grafo único. Não haverá correspondência entre os níveis 

dos diversos Grupos, para nenhum efeito. 

Art. 69 A ascensão e a progressão funcionais obedecerão ·a 
critérios seletivos. a serem estab-elecidos pelo Poder Executivo, as­
sociados a um sistema de treinamento e qualificação destinado a as~ 
segurar a permanente atualização e elevação do nível de eficiência do 
funcionalismo. 

Art. 19 O Poder EXecutiVo elaborarâ e expedirá o novo Plano 
de Classificação de Cargos, total ou parcialmente, mediante decreto. 
observadas as dispo~ições desta Lei. 

Art. 89 A implantação do Piano será feita por 6rgàos, atendida 
uma escala de prioridade na qual se levará em conta preponderan­
temente: 

I - a implantação prévia da reforma administrativa, com base 
no Decreto-lei número 200, de 25 de fevereiro de 1%7; 

li -o estudo quantitativo e qualitativo da lotação dos órgãos, 
tendo em vista a nova estrutura e atribuições decorrentes da Provi­
dência mencionada no item anterior; e 
- I li --a existência de recursoS orçamentárioS' para fazer face às 

respectivas despesas. 
Art. 99 A. transposição ou transformação dos cargos, em decor­

rência da sistemática prevista nesta lei, processar-se-á gradatívameno. 
te considerando-se as necessidades e conveniências da Administra· 
çào e, quando ocupados, segundo critérios seletivos a ~m estabele-
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Cidos para os 'tarkos ·antqrl1'ltCI· c;tc cada Gfupo; iilclume at~~ CIO 
treinamento inten~n-.o e obrigatório. 

Art. 16. O ó.rgào ceniraJ do Sistema de Pe&soal expedirá as nor~ 
mas e instruções necessárias e coordenará a execução do novo Plano, 
a ser proposta pelos Ministérios, órgãos integrantes da Presidência 
da República e autarquias, dentro das respectivas jurisdições, para 
aprovação mediante decreto. 

§ 1' O 6rião Central do Sistema de Pessoal promoverl as medi· 
das n_ecesSárias para quo: ~'plano seja mantido permanentemente 
a\Y.aUuQf.l. ·. . . 

§ 29 Para a oorrtta e uniforme ilnplantação do Plano. -o órgão 
central dÕ Sistema de Pessoal promoverâ. gradativa -e obrigatoriamen­
te o treinamento dç todOs os servidores que participárem da tarefa, 
segundo programas a sCrem estabelecidos com esse objetivo. 

Art. ll. Para assegurar a uniformidade de orientação dos, tra· 
balhós de elaboração e execução do Plano de Classificação de 
Cargos, haverá, em cada Ministério, Órgão integrante da Presidência 
da República ou autarquia, uma Equipe Técnica de alto nível, sob a 
presidência do dirigente do órgão de pessoal respectivo, com a 
incumbência de: 

J - determinar quais os Grupos ou respectivos cargos a serem 
abr'angidos pela escala de prioridade a que se refere o artíso 8• desta 
lei; 

11 - orientar e supervisionar os---kvantamentos, bem como. 
realizar os estudos e análises indispensâ.veis à inclusão dos cargos no 
novo·Plano; e 

111 -manter com o órgão central do Sistema de Pessoa( os con­
tatos necessàrios para correta elaboração e implantação do Plano. · 

Parágrafo único. Os membros das Equipes de que trata este 
·artigo serão designadol--pelos Ministros de Estado, dirigentes de 
órgãos integrantes da Presidência da República ou de autarquia, 
deveO.do a escolha recair rm servidores qu,e, pela sua autoridade 
administrativa e capacidade técnica, estejam em condições de expri· 
mir.os objetivos do. Ministério. do órgão integr,nte da Presidência 
da República ou da autarquia. 

Art. 1.2. O novo Plano de Classificação de Cargos a ser instituí­
do em 'aberto de acordo com as diretrizes expressas nesta lei, estabele­
cerá, para·cada Ministério, órgão integrante da Presidência da Repú· 
blica ou autarquia, um n(lmero de cargos inferior, em relaÇão a cada 
grupo, aos atualmente existentes. 

Parágrafo únieo. A não observância da norma contida neste 
artigo somente será permitida: 

·a) mediante reduçãO equivalente em outro grupo, de modo a 
nio haver aumento de despesas; ou 

b) em casos.,excepcio(lais, devidamente justificados perante o 
órgão central do Sistema de PessOal, se inviãvel a providência indica­
tia, na afínea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção VIII da Constituição e 
em particular, no seu artigo 97, as formas de provimento de cargos, 
no Plano de Classificação decprrentes desta lei, serão estahelccirlas e 
discíplínadas mediante normas reguTamentares especificas, não $e 

lhes aplic~ndo as disposições, a respeito, contidas no Estatuto dos 
FuncKmários Pú~licos Civis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classificação de Cargos do Serviço 
Civil do Poder Executivo, a que se refere a Lei número 3. 780, de 12 
de julho de 1960 e legislação posterior, ê considerado extinto, obser­
vadas as disposições desta Jei. 

Parágrafo único. À medida que for sendo implantado o novo 
Plano, os cargos remanescentes de cada categoria, classificados 
conforme o sistema de que trata este artigo, passarão a integrar 
QuadroS Suplementares e, sem prejulzo das.pfomações e acesso que 
couberem, serão suprimidos, quando vagarem. 

Az;t. 15. Para e(eito do disposto no Artigo 108, § 19, da Consti­
tuição •. as diretrizes estabelecidas nesta lei, inclusive o disposto no 
artigo 14 e seu parágrafo único, se aplicarão à classificação dos 
cargos do P*r ·Legislativo, do Poder Judiciàrio, dos Tribunais de 

·contas 'da lifiião C do DistritO Federal, bem CQmo à elasaini;:açlo dos 
c.argos dOs Tefritó~ios ~do Distrito Fed~ral. 

Art. 16:\Estit lei ~rÚrará em vigor na data de sua publicaçio, 
revogadas as dísPosições em contrário. \ 

Brasflia, lO de dezembro de 1970; 149' da Independência f.82t 
da República. - EMIUO G. MEDICI - Alfredo Buzaid"_:_ A<lal­

. beito de Barros NIUieS- Orlando Geisel- Mirlo Gibson Barl>oza -
Antônio Delfim Netto ,- Mário David Andreazza - L. F.· Clme Uma 
• Jarl>u G. Pusarlnbo- Júlio Bàrata- Már<io de Souza e Mello 
·- F. Rocha Lagôa - Marcas Vinicius Pratinl' de Moraes - Antôaio 
Dias Leite Júnior- Joio Paulo dos Reis Velloso- José Costa Cat'al­
eantl- Hygino C. Conetti. 

DECRETO-LEI N• 1.150, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1971 

Reajusta .os vencimentos dos senidores dds e mUltares do 
Poder Execudt'ot e dá outras proYidêndu 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe çon· 
fere o art. 5-5, item IH, in finet da Constituição, decreta: 

Art. l"' Ficam majorados ém 20% (vinte por cento) 0t1 valores 
dos vencimentos e salârios bâsicos dos cargos efetivos e empregos, 
resultantes da aplicação do Decreto-lei n' 1.073, de 9 de janeiro de· 
1970: 

a) dos funcionários civis dos órgão:s da Administração Federal 
Direta, das Autarquias e dos Territórios Federais; 

b) dos membros da Magistratura Federal, do Ministáio 
Público Federal e dos Tribunais de Contas da União e do Distrito 
·Federal; 

c) do pessoal temporário de que trata o Capitulo VI da Lei n9 
3.780, de 12 de julho de 1960, dos órgãos da Administração Federal 
Direta, das Autarquias e dos Territórios Federais. ressalvada, quJ~n­
do for o càso, a hipótese prevista no art. 39

1 
deste Decreto-lei; 

d) dos ocupantes de empregos e funções integrantes de. qua­
dros e tabelas de órgãos da Administração Federal Direta e das 
Autarquias federais, regidós pela legislação trab,alhista qúe con· 
signem retribuições idênticas às fixadas para os cargos de atribuições 
iguais ou assemelhadas segundo o sistema de class.ificação do Poder 
Executivo; 

e) dos funcionárioS transferidos da União para o EStado do 
Acre, compensados quaisquer àumentos, reajustamentos ou reclassi· 
ficações concedidos pelo Governo estadual a partir de I• de fevereiro 
de-1970; 

f) dos funcionários da Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima. 

Art. 2' Ficam igualmente majorados em 20% (vinte por cento) 
·os vencimentos e salários básicos do pessoal dQ magistl::rio federal, 
superior e médio, de que tratam os Decretos-leis Q9s \.086, de 25 de 
fevereiro de 1970, 1.121, de 31 de agôsto de 1970 e 1.126, de 2 de ou· 
tubro de 1970, bem como dos Fiscais de Tríbutos do Açúcar e do 
ÁlcoOl, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n' 1.108, de 24 de 
junho de 1970. 

Art 39 Aos ocupantes de empregos e funções integrantes de 
quadros e tabelas das Autarquias Federais e,de órgãoS da Adminis­
tração Federal Direta, regidos pela legislação trabalhista, que 
consignem retribuições diferentes das fixadas para os cargos de atri­
buições iguais ou assemoJhadas segundo o sistema de classificação do 
Poder Executivo é concedido reajustamento de salário em importân­
cia igual à parcela resultante do aumento deferido, pelo presente De­
creto-lei, ·!!o ocupante de cargo da mesma denominação integrante 
daquele sistema. 

~ 19 Nos casos em que não houver identidade de denominação 
far-se-á o reajustamento em montantes proporcíoriais às importân­
cias concedidas aos demais servidores do quadro ou tabela dQ pró­
prio órgão, observada a correspondência de classificaçãO ou se esta 
nào ocorrer, de acôrdo com o percentual de aumento concedido aO 
emprego de maior nível compreendido em cada grupamento de. 
~pregos a que sejam inerentes atividades da mesma natureza. 



Abril de 1974 DIÁRIO DO CONGIU:SSO NACIONAL (Seçio 11} Quarta~feira 24 1011 

§ 2• As pr~postas de reajustamento serão submetidas à aprova~ 
çào do Presidente da República, por intermédio do Órgão Central do 
Sistema de Pessoal. 

Art. 49 Aplicam·se as normas constantes do artigo anterior e 
de seus parágrafos aos ocupantes de cargos, funções e empregos inte­

. grantes dos quadros e tabelas das Secretarias dos órgãos do Ministé­
rio Público Federal, cuja classificação obedeça à sistemãtica do 
Poder E.11:ecutivo. 

Art 5• Os cargos em comissão e-as funções gratificadas da 
Administr;ação Pública Federal Direta e das AutarquiaS Federais 
terão os respectivos valores decorrentes da aplicação do Decreto-lei_ 
n• 1.073, de 9 de janeiro de 1970, majorados em 20% (vinte por 
cento). 

A'rt. 6• Ficam reajustados em 20% {vinte por cento) os valOres 
de soldo dos militares, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n• 
1.073, dç 9 de janeiro de 1970, observado o disposto no art. 161 do 
Decreto--lei n• 728, de 4 de agosto de 1969. 

Art. 7• O vencimento.base dos Ministros de Estado passa a ter 
o valOr mensal de Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros). 

§ I' Não sofrerão alteração em decorrência do disposto neste 
artigo ·as retribuições de cargos ou funções integrantes de óJlàOs da 
Administração Federal Direta e de Autarquias 'fixadas em per· 
centuais incidentes sobre o vencimento de Ministro de Estado, ou 
sobre o limite mã:timo legal de retribuição do servidor público, 'tican. 
do revogadas as disposições que autorizavam essa incidência. 

§ 2• Aplica·se aos casos abrangidos pelo parã&rafo anterior o 
disposto no art. 59 deste Decreto~lei. 

§ 3• As ·retribuições ora contidas pelo atual V<!-lor do limite 
legal de retribuição, decorrente da aplicação do Decreto~ lei n9 1.073, 
de 9 de janeiro de 1970, não poderão ultrapassar çsse valor, acrescido 
de 20% (vinteporçento). 

Art. 8' O vencimento--base do Consultor·Geral da República 
passa a ter o valor meitsal fixado em Cr$ -4.000,00 (quatro mil 
cruzeiros). 

Art. 99 e. ~ncedido reajustamento de 20% (vinte por cento), 
que independerá de p.révia apostila nos títulos dos beneficiários: 

•) aos servidores civis aposentados, bem como ·aos em dispo-­
nibilidade; 

b) aos pensionistas ,dos funcionârios civis pagos pelo Tesouro 
Nacional, aos pensionistas dos funcionários autárquicos e aos pen. 
sionistas pagos pelo Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado. 

Art. 10. A representação mensal, instituída pelo ~rtigo 208 do 
Decreto· lei n' 200, de 25 de fevereiro de 1967, passa a ser concedida, 
aos Ministros de Estado, Chefe do Estado-Maior das Forças Ar· 
madas, Chefes dos Gabinetes Civil e Militar da Presidência da Repú­
blica e Chefe do Serviço Nacional de Informações, na base de 75% 
{setentà e cinco por cento) dos, respectivos vencimentos, e aos "&cre­
tário_s-Gerais, Diretor·Geral do Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil e Diretor-Geral do Departamento de PolíCia Federal e 
Diretor da Agência Nacional, na base de 50% (cinqüenta por cento) 
dos respectivos vencimentos, e a gratificação de representação previs· 
ta no artigo 3•, item I, do Decreto·lei n' 376, de 20 de dezembro de 
1968~ passa a ser concedida ao Presidente do Supremo Tribunal 
Federal na base de-75% (setenta c: cinco por cento) do respectivo ven· 
cimento básico. 

'Art. 11. ObSf:rvada a existência, em cada órgão. de recursos 
suficientes e adequados, poderão ser reajustados em 20% (vinte por 
cento) os atuais valores das gratificações pela representação de 
gabinete. 

Art. 12. As gratificações concedidas ã funcionários civis do 
Poder Exe<:utivo com a finalidade de retribuir ct exercicio em regime 
de tempo integral e dedicaçijo Qclusiva e ct serviço extraordinário a 
este vincuhado paaario a ser calculadas sobre os vaJores dos ven· 
cimentos búicos dos carsoa efe\ivos ou dos vaJores dos cargos em 

comissão e funções gratificadas, ~ccorfentts da aplicação do 
Decreto .. Jei n• f .073. de 9 de janeiro de 1970. 

Parãgràfo único. O disposto neste artigo não se aplica ao pes-o 
soai do ma,istério federal, superior e médio, de . que -tratam os 
Decrctos·lfif.n•s. 1.086, de 25 de fevereiro de 19?0, 1.121. do 3' de 
agosto de 1970,e 1.126, de 2 de outubro de 1970 

AJt,· 13. Ficam majoradas em 20% (~nte por cento) as 
gratiFJCações cOncedidas aos Juizes Federais e Juízes Federais 
Substitutos por força da Lei n• 5.632, de 2 de dezetnbro de 1970. 

Art. 14. A gratificação complementar de salário :mfnimo será 
considerada para efeito de qualquer _gratificação ou vantagem 
calculada sobre o vencimento 011 salário, bem como para fins de pre­
vidência social. 

Art. 15, O saJário-famflia !Cl'ã pago na importância de CrJ 
20,00 (vinte cruzeíros) mc:nsaís, por dependente. 

Art. 16. O reajustame_nto decorrente deste [)ecrcto.lei ·serâ 
concedido sem r.edução de diferença de vencimentos e de vantagens 
sujeitas à absorção prevista nos arts. 103 e 105 do Decreto-lei n• ~00~ 
de 25- d~ fevereiro de 1967. ~ 

Art. 17. Nos cálculos decorre;ntc:s da. aplicação do presente 
Decreto· lei serão desprezadas as frações de cruzeiro. 

Art. 18. O reajustamento- concedido por este Decreto~lei vi­
gorará a partir de I' de março de 1971 e a despesa decorrente serâ 
a.tehdida com recursos orçamentários, inclusive na forma prevista no 
artigo 6' da Lei n• 5.628, de I•de dezembro de 1970, que estima aRe­
ceita e fixa a Despesa da União para o exercido financeiro de 1971. 

Art. 19. Este Decreto--lei entrarâ em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 20. Revogam.se as disposições em contrário. 

Brasília, 3 de fevereirO de 1971; 15Q9-.da Independência e 839 da 
República. - EMILIO G. MllDICI.- Alfredo Ilauld ~ Aôlllei'W 
de Barros N•nes - Ortaildo Goioel - Jo.ge de C.n.tbo e Slln­
Antônio DeJOm Netto~ Mário DaYid Andreaza- L.F. Citue Lima 
-Jarbas G. Passarinho~ J6llo Barata- M'rdo de S.... e Mello 
-F. Rocha Lagôa- MarCIII VJnidus Pratlal ele Moraa- Allta.io 
Dias Leite Júnior-: Joio Paulo doo Reis Vellooo- J'* Coota Cual· 
cand - HYJino C. Coroetd. 

LEI N• 5.685, DE23 DE JULHO DE 1971 

Coneede ome•to de vendaleatol AOII timdoúrios du 
SecrelariÚ e Sem~ AuxUiamo do Poder Jucllclirlo da Ualio 
e do Distrito Federal, e"' outras proYidêlldu. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se· 
guinte lei: 

Art. I• Aos funcionãrios das Secretarias e dos Serviços Au· 
x.iliares dos órgãÓ$ do Poder Judiciãrio da União e do Di~trito 
Federal. titulares de cargos,de provimento e(etivo de denominações 
idênticas às dos cargos 4o Poder Executivo ci:a. mesma· natureza e 
grau de responsabilidad~ é tl{>nctdido, a partir de J• de março de 
1971, um aumento de venci~ntos em montante igual ao do airi~ 
buído aos. ocupaptes destes úhil'oos pelo Decreto--lei n• 1.150, de 3 de 
fevereiro de 1971. 

Art. 2" Aos ocupantes de cargos de provimento e(etívo 
peculiares ao órg~o. sem similarea nos Quadros do Poder Executivo, 
é concedido. a partir de lt de março de.l971, um aumento de vep. 
cimentos em monJante igual ao do- atribuido- aos nfvcis da eséala de 
vencimentos dos' cargos do Pod~r .Ex.ccutivo, 4Ç_"'acordo com -. ~ ~ 
guinle correspondtncia: . ' 
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PJ; PJ-0; PJ-1 c PJ-2 ...... , . : ........•...... 
PJ..~ ..................................... . 
PJ-4 ...•.•••............•...•..... "' ..... ·• 
PJ-5 ..........•............................ 
JU-6 ..................................... . 
t>J-7 ..................................... . 
pj;g ...................•.................. 
PJ-9 ..................................... . 
PJ-10 ...................... , ............ .. 
PMJ , ................................... .. 
PJ-12 ................................... .. 
Pl-13 .............. , ..................... . 
PJ-14 ..................................... .. 
·PJ-ÍS ,, .................................. .. 
Pl-16 ............. :., ................. , .. . 

22 

~ 
19 
18 
11 
16 
15 
14 
13 
12 
11 
lO 
09 
08 

Art: 3't Aos ocUpantes de cataos em Comisalo ou efetivos de 
Direção~ concedido aumento a partir de 1' de março d_c·l971 tarÍ1-' 
~m em montante igual ao-do ·atnbufdo aos sfmbolos da escala de 
vênc\mentos dos cargos crri ·cOmissio d.o Poder Extcutivo, de acordo ' 
com a seguinte correspondência:-

PJcPJ-íl ................................. . 
PJ-1 : .................................. . 
PJ-2 ........ : • ............................ 
PJ-3 ............................ , ........ .. 
. i>J-4 ........•.•.........................•. 
pJ-5 .. .... . ....... .... .. ............ .. 
PJ-6 ..................................... . 
Pl-7 ..................................... . 

NIHII 

1-C 
2-C 
3~C 

4-C 
5-C 
6-G-
7-C 
s-e 

Art. 4' Os aumentos concedidos pelo art. 2•. da Lei n~' 5.626, 
de 19 de dezembro de 1970, aos ocupantes dos car8os Constantes das 
relações anexas à presente lei, serão reajustados a partir de J9 de mar­

. ço de 1971, aos valores decorrentes da aplicação dos critérios 
fixados nos arts. 29 e 3•, desta Lei. 

Art. 5' Em decorrência da aplicação desta Lei, os vencimentos 
de cargos auxiliares, isolados ou de carreira, não poderão ser superio­
res aos dos respectivos cargos Prirlcipais. 

Art. 6' Aos inativos dos órgãos a que se refere esta Lei, é con­
cedido, a partir também de lt de março de 1971, aumento de valor 
idêntico ao do deferido pelos artigos anteriores, aos funcionários em 
atividade, da mesma denominação, e nfvd nos termos da lei n• 
2.622, de 18 de outubro de 1955; indepe':ldentCmente de apostila aos 
respectivos títulos. 

Art. 7' Nos resultados decorrentes da aplicação da presente lei 
serão desprezadas as fraçÕes de cruzeiro. 

Art. 8' As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão 
à conta de recursos orçamentários, inclusive da .. Reserva de 
Contingência" prevista na Lei o\' 5.628, de I• de dezembro de 1970. 

Art. 99 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposiçõeS em contrário. 

~raSilía, 23 de julho de 1971; 15()9 da Independência e 83t da 
República. - EMILIO G. MtDICI - Alfredo lluzald - Anttlnlo 
Delfim Netto- Joio Paulo dos Reis Venoso. 

(Às Comissões de Serviço Público CMl e de Finanças) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 27, DE 1'174 
(N~'l.777-Bj74,na Casa de Origem) 

DEIN1C1ATIVA DO SR. PRESIDENTE ÍJA REPÚBLICA 

Altera o Quadro da Secretaria do Tribunal kegional do 
Trabalho da 4• Região e dí outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. I~' O Quadro da Secretaria do Tribunal do Trabalho da 4' 
Região fica, provisoriamente, alterado de acordo com os Anexos A e 
B desta lei. 

Parágrafo ô.nico. Os vencimentos dos cargos constantes dos 
Anexos a que se refere este artigo, até que seja implantada a sistemá­
tica prevista na Lei n"' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, terão os se­
guintes valores mensais: 

a) Técnico de Serviços Judiciários 
Classe B- CrS <.383,00 
Classe A-.CrS 1.9S1,00 
b) Auxiliar de Serviços Judiciários 
Classe B- CrS 990,00 
Classe A- CrS 839,00 

Art. 2\' O provimento dos cargos de classe inicial de Técnico de 
Serviços Judiciários e Auxiliar de Serviços Judiciários da Secretaria 
do Tribunal será feito mediante concurso público de provas, ou de 
provas e títulos, exigindo-se dos candidatos à primeira, apresentação 
de diploma de conclusão de um dos cursos superiores de Direito, 
Economia, Contabilidade ou Administração, ou prova de seu pro­
visionamento em nível superior e, dos candidatos à segunda, a de 
certificado de conhecimentos equivalentes à conclusão de ensino do 
2~' grau. 

Art. 3,.. E permitido o acesso à classe inicial da série de classes 
de Técnico de Serviços Judiciários.aos OCJ.l.pantes da classe final de 
Auxiliar de Serviços Judiciários, qa forma da regulamentação que 
vier a ser aprovada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4• 
Região, observadas as exigências legais. 

Art. 4\' Os vencimentos dos cargos em comissão da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da 4• Região, constantes do 
Anexo A, são os fixados para os símbolos correspondentes aos do 
Poder Executivo, observado o princípio estabelecido nos§§ I' e 2~', 

do Art. f\', da Lei n' 4.345, de 26 de junho de 1964. 
Art. 5\' Observada a legislação aplicável à espécie, as gratifica­

ções para retribuir o regime de tempo integral e dedicação exclusiva e 
o serviço extraordinário, a ele vinculado, a que se submeterem os 
ocupantes dos cargos de que trata esta lei, serão calculados sobre os 
valores dos vencimentos básicos fixados pelo Decreto-lei n'i' 1.150, de 
3 de fevereiro de 1971, tomado por base, com referência à classe 8 de 
Técnico de Serviços Judiciários, o valor do nível 22; para a classe A 
de Têcnico de Serviços Judiciários o valor do nivel21; para a Classe 
B de Auxiliar de Serviços Judiciários, o valor do nível f8; e para a 
Classe A de Auxiliar de Serviços Judiciários, o valor do nívell6. 

Parágrafo único. Poderão ser submetidos ao regime de que 
trata este artigo, calculadas as respectivas gratificações sobre os valo~ 
res dos vencimentos básicos fixados pelo Decreto-lei n'i' 1.1 50, de 3 de 
fevereiro de 1971, os ocupantes dos cargos não incluídos nos Anexos 
A e B desta lei, observada a correspondência entre símbolos e níveis 
prevista na Lei n"' 5.685, de 23 de julho de 1971. 

Art. 6"' Os cargos de provimento em comissão, relacionados 
no Anexo A, serão áutomaticamente incluídos no regime de tempo 
integra[ e dedicação excfusiva, ressalvado o direito de opção do 
respectivo ocupante pela jornada normal de trabalho. 

p.rt. '79 No prazo de noventa dias, contados da vigência desta 
lei, os atuais ocupantes dos cargos efetivos de Contador, PJ-1; Arqui­
vista, PJ~I; Encarregado do Protocolo, PJ-1; Perito-Datiloscopista, 
PJ-3; Almoxarife, PJ·3; Oficial Judiciário, PJ-3; Oficial Judiciário, 
PJ-4~ Taquígrafo, PJ-4; Oficial Judiciário, PJ-5; Arquivista, PJ-5; 
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Contador~Auxiliar, PJ~5; e Almoxarife~Auxiliar, PJ~5, poderão ser 
aproveitados em cargos da Classe B e os ocupantes efetivos de Depo~ 
sitário, PJ-6, e Auxiliar Judiciário, PJ-6 e PJ-7, em cargos da Classe 
A da Série de Classe.s de Técnico de Serviços Judiciários. 

§ J9 Os atuais ocupantes de cargos efetivos de Oficial de Admi­
nistração, nível 12-A, poderão ser aproveitados em cargos da Classe 
B e os de Auxiliar de Administração, nível 8-A, em cargos da Classe 
A d::~ série de classes de Auxiliar de Serviços Judiciários. 

§ 29 O aproveitamento de que trata este artigo obedecerá a cri­
térios seletivos, inclusive por meio de treinamento intensivo e obriga­
tório, que serão estabelecidos para os cargos de cada série de classes. 

Art. 89 Fica assegurada a situação pessoal dos ocupantes dos 
cargos efetivos de Diretor de Secretaria, Diretor do Serviço Judiciá­
rio e Diretor do Serviço Administrativo, os quais serão suprimidos 
na medida em que vagarem. 

Parágrafo único. Os funcionários de que trata este artigo 
poderão optar pela percepção do vencimento do seu cargo efetivo, 
acrescido da gratificação fixa de vinte por cento. calculada sobre o 
valor do símbolo do cargo em comissão correspondente, na forma 
do disposto no§ 29 do Art. J9 da Lei n9 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Art. 99 A gratificação adicional por tempo de serviço dos fun­
cionários abrangidos por esta lei será concedida na base de cinco por 

cento por qüinqüênio de efetivo ext!rcício, até sete qüinqüênios, 
calculada sObre o respectivo vencimento base. 

Art. 10. A diferença porventura verificada, em cada caso, 
entre a importância que o funcionário venha percebendo, a título de 
vencimento e gratificação ad.icional por tempo de serviço e os novos 
valores a que fará jús em decorrência do disposto nesta lei, consti­
tuirá vantagem pessoal, nominalmente identificãvel, insuscetível de 
quaisquer reajustamentos supervenientes e. em virtude dela, não se 
estabelecerá nenhuma discriminação nessas concessões. 

Art. J J. O Tribunal Regional do Trabalho da 4• Região, obser­
vados os limites das dotações orçamentárias, estabelecerá a classifica­
ção das funções gratificadas e de representação de gabinete, com 
base nos princípios e valores fixados no Poder Executivo. 

Art. 12. O provimento dos cargos criados por esta lei fica con­
dicionado à existência de recursos orçamentários suficientes e ade­
quados. 

Art. 13. As despesas com a execução desta lei serão atendidas 
com o~ recursos orçamentãrio.s próprios do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4• Região. 

Art. 14. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

ANEXO"A" 
Secretaria do Tribunal Regiolal do Trabalho da 4f Região 

Cargos de Provimento em Comissão 

Situação anterior Situação nova 

Cargo Denominação Símbolo Cargo Denominação 

2 
2 

Diretor de Secretaria 
Secretário do Tribunal 
Secretário da Presidência 

Diretor de Serviço 
Diretor de Serviço 

PJ Diretor-Geral 
PJ Secretário do Tribunal Pleno 
PJ-1 Secretário da Presidência 

10 Assessor 
PJ-1 2 Diretor de Secretaria 
PJ-2 14 Diretor de Serviço 

ANEXO"B" 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 4• Região 

Cargos de Protimento Efetivo 

Situação anterior Situação nova 

Cargo ou Denominação Símbolo ou Carg() ou Denominação 
Função Nível Função 

3 Contador PJ-1 
Arquivista PJ-1 
Encarregado de Protocolo PJ-1 
Almoxarife PJ-3 

I Per i to-Datiloscopista PJ-3 
21 Oficial Judiciário PJ-3 
33 Oficial Judiciário PJ-4 
4 Taquígrafo PJ-4 

53 Oficial Judiciário PJ-5 
1 Arquivista PJ-5 

Contador-Auxiliar PJ-5 
Almoxarife-Auxiliar PJ-5 

TIT ISO Técnico de Serviços Judiciários 
68 Auxiliar Judiciário PJ-6 
109 Auxiliar Judiciário PJ-7 
I Depositário PJ-6 

i78 220 Técnico de Serviços Judiciários 
24 Oficial de Administração 12-A 50 Auxiliar de Serviços Judiciários 
40 
64 

Auxiliar de Administração 8-A 50 
Toõ 

Auxiliar de Serviços Judiciários 

Símbolo 

1-C 
1-C 
2-C 
2-C 
2-C 
3-C 

Classe 

B 

A 
B 
A 
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MENSAGEM N•83, DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, e para ser apreciado 

nos prazos nele referidos, tenho a honra de submeter à eleváda delí­
beração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Moti­
vos do Senhor Ministro, de E,stado da Justiça, o anexo projeto de lei 
que ''altera o Quadro da Secretaria do Tribunal Regional do Tra­
balho da 4• Região, e dá outras providências", 

Brasília, em 12 de março de 1974.- EmilioG. Médici. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• GM/0118-B, DE 8 DE 

MARÇO DE 1974, DO SENHOR MINISTRO DE tSTADO DA 
JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Com o Ofício SP-GP-565/73, de li de outubro de 1973 o Minis­

tro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho encaminha a este 
Ministério o Processo TST-8.656/73, com proposta objetivando alte­
rar, provisoriamente, o Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4• Região, até que venha a ser implantado 
o plano de classificação de cargos previsto na Lei n~' 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970. 

Justificfndo sua proposta, o Presidente do Tribunal interessado 
alega que o Quadro de Pessoal daquela Secretaria não mais atende às 
necessidãdes do serviço, eis que a Justiça do Trabalho da 4• Região 
conta presentemente com 50 únidadeS judiciárias distribuídas pelos 
estados do Rio Grande do Sul e de Santa Catarina. Destaca, 
ademais, o crescimento da Justiça do Trabalho daquela Região com 
o permanente aumento dos feitos trabalhistas que justificou, inclu­
sive, a criação de várias Juntas de Conciliação e Julgamento, em toda 
a Região, além do fato de ter o órgão referido procurado adaptar-se 
às exigências da Reforma Administrativa de que trata o Decreto-lei 
n~' 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

O processo foi submetido ao Departamento Administrativo do 
Pessoal Civil - DASP. que se manifestou favoravelmente à alte­
ração postulada, desde que observada, na medida do possível, a equi­
valência de denominação, atribuições e símbolos dos respectivos car­
gos, com os do Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal Regicr 
nal da 2• Região, além do desdobramento dos artigos 12 e 13 do 
anteprojeto apresentado por aquele Tribunal, condicionando o pro­
vimet\to dQs cargos criados à existência de recursos orçamentãrios 
suficientes e adequados. 

. Nestas condições, atendidas as recQmendações do DASP, tenho 
a honra de submeter o assunto à elevada consideração de Vossa 
Excelência para que, caso mereça aprovação, seja o anexo projeto de 
lei encaminhado à apreciação do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de profun'do.respeito.- Alfredo Buzaid, Ministro da Justi­
ça. 

LEI N• 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE !970 

Estabelece dlretri- para • duolfieaçio de <MJ!OS do Ser­
riçu Oril d• Unlio e du autarqulu federais, e di outras provi· 
dêada& 

Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte Lei: 

Art. )9 A classificação de cargos do Serviço Civil da Uniã9 e 
das autarquias federais obedecerá às diretrizes estabelecidas na pre­
sente fei. 

Art .. 21' Os cargos sçrão classificados como de provimento em 
comissão e de provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, nos 
segJJintes Grupos. 

De Provimento em Comissão: 
I - Direção e Assessoramento Superiores. 
De Provimento Efetivo: 

J I - Pesquisa Científica e Tecnológica 
111- Diplomacia 
IV- Magistério 
V - PolíCia Federal 
V1,- Tributação, Arrecadttção e Fiscalização 
VII- Artesanato 
VIII- Serviços Auxiliares 
.JX -Outras atividades de nível superior 
X- Outras atividades de nível médio. 
Art. 3~' Segurtdo a correlaçãq e afinidade, a natureza dos traba~ 

lhos·ou o nível de conhecimentos aplicados, cada Grupo, abrangeo~ 
do'vârias atividades. compreenderá: 

1- Direção e Assesssoramento Superiores: os cargos de direção 
~assessoramento superiores da administração cujo Provimento deva 
ser regido pelo critério da confiança, segundo for estabelecido em re-­
auJamc:nto. 

11 - Pesquisa Científica e Tecnológica: oS cargos co·m atribui~ 
ções, exclusivas ou comprovadamente principais, de pesquisa científi~ 
ca, pura ou aplicada, para cujo provimento se exija diploma de curso 
superior de ensino ou habilitação legal equivaltnte e não estejam 
abrangidos pela legislação do Magistério Superior. 

UI- Diplomacia: os cargos que se destinam a representação di~ 
p(omática. 

IV- Magistério: os cargos com atividade de magistério de lo~ 
dos os níveis· de ensino. 

V...;_ Polícia Federal: os cargos com atribuições <ie natureza poli.~ 
cial. 
.. VI - Trib~tação •. Arrecadação e Fiscalização: 05 a.rgos c9m 

attv1dades de tnbutação, arrecadação e fiscalização de tributos fe-­
fferais. 
........ VII·- Artesanato: os cargos de atividades de natureza perma~ 
nente, principais ou auxiliares, relacionados com serviços de artífice 

em suas várias modalidades. 
VIII- Serviços Auxiliares: os cargos de atividades administrati­

vas em geral, quando não de nível superior. 
IX - Outras atividades de nível superior: os demais cargos para 

cujo provimento se exija diplomtt de curso superior de ensino ()U ha~ 
bilitação legal equivalente. 

X- Outras atividades de nível médio: os demais cargos para 
cujo provimento se exija diploma ou certificado de conclusão de cur­
so de grau médio ou habilitação equivalente . 

Paiágrafo único. As atividades relacionadas com transporte 

conservaÇão, custódia, operação de elevadores, líinpcza e outras as­
semelhadas serão~ de preferência, objeto de execução indireta, 
mediante contrato, de acordo com o artigo lO, § 7', do Decreto-lei 
número 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 4~' Outros GrupOs, com caracterlsücas próprias, diferen· 
clados dos relacionados no artigo anterior, poderão ser estabc:lecidos 
ou desmembfados daqueles, se o justificarem as necessidades da Ad­
ministração, mediante ato do Poder f~ecutivo. 

Art. 59 Cada Grupo terâ sua própria escala de nível, a ser apro­
vada pelo Poder Executivo, atendendo, primordi~lmente, aos seguirt~ 
tes fatores: 

I - importância da atividade para o desenvolvimento nacional. 
11 - Complexidade e responsabilidade das atribuições exerci­

das; e 
'111- Qualificações requeridas para o desempenho das atribui­

ções. 
Parãgrafo único. Não haverã correspondência entre os níveis 

dosd~versos Prupos, para nenhum efeito. 

.~rt. 611 A ascensão e a progressão \funcionais obedecerão a 
crit~ios seletivos, a serem estabelecidos pelo Poder Executivo. as·· 
saciados a um·sistema de treinamento e qualificação destinado a as· 
segurar a permanente atualização e elevação do nível de efici~ncia do 
funcionalismo. 
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Art. 7t O ·Poder Executivo elaborará e expedir! o novo Plano 
de Classificação de Ca:rgos, total ou parcialmente, mediante decreto, 
observadas as disposições deSta Lei. 

Art. 8~' A implantação do Plano será feita por órgãos, atendida 
uma escala de prioridade na qual ~ le""rá em conta preponderan­
temente: 

f - a implantação prévia da reforma administrativa, com base 
no Decreto-lei número 200, de 25 de fevereiro de 1961; 

11 - o estudo quantitativo e qualitativo da lotação dos ór­
gãos, tendo em vista a nova estrutura e atribuições decorrenteS da 
Providência mencionada no item anterior: e 

111 - a existência de recursos Gl'çamentãrios para fazer face às 
respectivas despesas. 

Art. 99 A transposição ou transformação dos cargos, em decor­
rência da sistemática prevista nesta lei, processar-se-á gradativamen­
te considerando-se as necessidades e conveniências, "da Administra,­
ção e, quando ocupados, segundo critérios seletivos a serem estabele­
cidos para os cargos integrantes de cada. Grupo, inclusive através-de 
treinamento intensivo e obrigatório. · 

Art. 10. O órgão central do Sistema de PesSoal expedirá as 
normas e instruções necessárias e coordenará a execução do novo 
Plano, a ser .proposta pelos Ministérios, órgãos integrantes da Presi­
dência da Rep.úb_lica e autarquias, dentro das respectivas jurisdições, 
para aproV'acào mediante decreto. 

§ l• ()-órgão central do Sistema de Pessoal promovera -as medi­
das neceSsárias para que· o plano seja mantido permanentemente 
atualizado 

§ 29 Para a correta e uniforme implantação do Plano~ o órgão 
fCntral do Sistema de Pessoal promoverá gradativa e Qbrigatoi'iamen­
te o treinamento de todos os servidores .que participarem da tarefa, 
segundo pro,Rramas a serem estabel~idos com esse objetivo. 

· Art. 11. Para assegorar a uniformidade de orientação dos tra­
balhos de elaboração e exctuçào do Plano de· ·cla"ssificaçào de 
,CargoS, haverá, em cada Ministério, órgão integrante da Presidência 
da República ou autarquia, UIJ1a Equipe Técnica de alto nível, sob a 
presidência do dirigente do órgão de pessoal respectivo, com a 
incumbência de~ 

I_-- determinar quais os Grupos ou respectivos cargos a serem 
abrangidos pela escala de prioridade a que se refere o artigo 8• desta 
lei· 

11 - orientar e supervisionar os levantamento"- bem como 
realizar os estudos e análises indispensáveis à inclusão elos cargos no 
novo Plano; e 

111- manter com o órgão central do Sistema de Pessoal os con­
tatos necessários para correta elaboração e implantação do Plano. 

Parágrafo único. Os membros das Equipes de que trata este 
artigo _serão designados pelos Ministros de Estado, dirig~ntes de 
,órgãO$ integrantes da Prcsidên~ia da República ou de autarquia, 
~deveudo a escolha recair em servidores que. pela sua autoridade 
administrativa e capacidade técnica, estejam em condições de expri­
mir os objetivos do Ministério, do órgão integrante da Presidênciá 
da República ou da autarquia. 

Art. 1.2. O novo PlatKYdé' Classificação de Cargos a ser instituí­
do em. 'aberto de acordo com as diretrize~ expressas nesta lei, estabele­
cerá, para cada Ministéiio, órgão integrante da Presidência da Repú­
hlica'ou autarquia, um número de cargos inferior, em relação~ cada 
grupo, aos atuahp.ente -existentes. 

Parágrafo único. A não observância da norma contida nate 
artigo somente será permitida: 

a) mediante redução equivalente em outro grupo, de modo a 
não haver aumento de despesas; ou 

h) em _casps excepciooais, devidamente justificados perante o 
órgão central do Sistema de Pessoal. se inviável a prbvidência indica· 
da na alínea anicrior. 

Art. 13. Observa.do o disposto na Seção VIU da Constituição e 
em particular, no seu artigo 97, as fornias de provimento do cargos, 
no Plano de Classificação decorrentes desta lei, serão estabelecidas e 
disciplinadas mediante normas regulamentares específicas, não se 
lhes aPlicando as disposiçõés, a respeito, contidas no Estátuto dos 
Funcionários Públicos Civis da Un_ião. 

Art. 14.- O atual Plano de Classificação de Cargos do Serviço 
Civil do Poder Executivo, a que se refere a Lei número 3.780, de 12 
de julho de 1960 e legislação posterior, é: considerado extinto, obser­
Vadás as disposições desta lei. 

Paiágrafo único. A medida que for sendo,jmpJantado o novo 
Pláno, Os cargos remanescentes de cad~ categoria, classificados 
conforme o sistema de que trata este artigo, passarão a integrar 
Qu3dros Suplemen~res.e, sem prejuízo das promoções e acesso que 
couberem, serão Suprimidos, qua.ndo vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no ArtiJtO 108~ § (9, da Consti­
tuição, as diretrizes estabelecid8s nesta lei, inclusive o disposto no 
artigo 14 e seu. parágrafo único, se aplicarão à dassificação dos 
cªrgos do Poder Legislativo, do Poder Jõdiciârio, dos Tribunais de 

Contas da União e do Óistrito.FC:deral, bem como à classificação dos 
cargos dos Territórios e do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta lei eritrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1970; 1499 da lndepehdência e 829 
da Repúbli~. - EMIUO G. Mf:DICI - Alfredo Buzaid - AdaJ.. 
berlo de Barros Nunes- Orlando Geisel - Mirio Gibson Barboza -
Antônio Delfim Netto- Múio David Aadreuza- L. F. Clme Uma 
- Jarbu G. Passar! ... - Júlio Barata- Mirdo de Souza e Mello 
-F. Rocha Lagôa- Marcus Vlnídus Pradnl de Moraes- Antônio 
Dias Leite Júnior- Joio Paulo dos Reis VeJioso ~ JOBf COJU CJ-,aJ. 
caoti - Hyglno C. Conettl. 

DECRETO·LEI N•I.ISO,'DE 3 DE FEVEREIRO DE 1971 

Reajusta os lenclmentos dos se"idores dris e mUltares do 
Poder Execati,o, e ü wtras JireYidftldu. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con­
fere o art. 55, item 111, le ftae, da Constituição, decreta: 

Art. 19 Ficam 'majorados em 2~ (Vinte por cento) os valores 
dos vencimentos e salários básicos dos cargos efetivos e empregos, 
resultantes da aplicaçãd-,do Decreto-lei n9 1.073,· de 9 de janeiro de 
1970: 

a) . dos funcionários civis dos órgãos da Administcação Federal 
Direta, das Autarquias e·dtJsTerritórios- Federais; 

b) dos rri.embros da . Magistratura Federal, do. Ministúio 
Público Federal e dos Tribunais d~ C.ontas da União e do Distrit~ 
Federal; _ • 

c) do pessoal temporário.de que trata o Capitulo VI da Lei n• 
3.780, de 12 de julho de 1960, dos órgãos da Administração Federal 
Direta, das Atl.tarquias e dos Teq·it~rios Federais, ressalvada. quan· 
do for o caso, a hipótese prevista rio art. 39 deste Decreto-tei; 

d) dos ocupantes_ de empregps e funções integrantes de qua­
dros e tabCias de órgãos da Adrilinistraçào Federal Direta e das 
Autarquias federais, regidos pela legislação trabalhista que cqn· 
signem retribuições idênticas às fixadas pai-a os cargos de atribuiçõeS 
iguais ou assemelhadas segundo o sistema de classificação do Poder 
Executivo; · 

e) dos funcionãrios transferidQs da União para o Estado do 
Acre, compensados quaiSquer âumentos, 1-eajustamentÓs ou reclassi­
ficações concedidos pelo Governo estadu<ll a partir de 19 de fevereiro 
de 1970; 

O dos funcionários da, Rede FerroYiária FC(feral Sociedade 
Anônima. 

Art. 29 Ficam igualmente JruijoCados em 20% \vtnte por cento) 
os vencimentos e salãrios básicos do ~·do. mqist~rio fcderaJ,. 
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superior e médio, de que tratam os Decretos--leis n's 1.086, de 25 de 
fevere.irolde 1970, 1.121, dé 31 de agoito de 1970 e 1.126, de 2 de ou­
tJJbrO. de 1970, bem como dos Fiscais de Tributos do Açúcar e do 
Álcool, decorreptes da aplicação do Decreto-lei D' 1.108, de 24 de 
junho de 1970. 

Art. 3' AOs ocupántes de empregos e funçÕ~ integrantes de 
quadros e tabelas das Autarquias Federais e de óraãol da Adminis-. 
tração Federal Diret~, regidos pela legislaçlO trabalhista, que 
consignem retribuições diferentes das fixadas para os cargos de atri­
buições iguais ou assemelhadas segundo o sistema de classificação do 
Poder. ExecutivO é cóncedido reajustamento de saJârio em importân­
cia igual à parcela r~ultante do aumento deferido, pelo presente De-­
creto-lei, ao ocupante de cargo da mesma denominação integrante 
daquele sistema. 
1 I § I' Nos casos em que não houver identidade de denominação 
far-se-á o reajustamento em montantes proporcionais às importân· 
cias concedidas aos. demais servidores do quadro ou tabela do pró· 
prio órgão, ob~erHada a correspOndência de classificação ou se esta 
não ocorrer, de acôrdo com o_pereentual de aumento concedido aO 
empree;o de maior nlvel éomprecndido em cada grupamento de, 
empregos a· que s~jam inerentes atividades da mesma natureza. 

-§ 2• As propostas de reajustamento serão submetidas à aprova­
ção do Presidente da República, por intermédio do Orgão Central do 
Sistema de Pessoal. 

Art. 4~"· Aplicam-se as normas constantes do artigo anterior c 
de seus parágrdos aos ocupantes de ciargos. funções e Cmpregos inte-­
grantes dos q'uadros e tabelas. das Secretarias dos órgàm. do Ministt­
rio Público Federal, cuja classificação obedeça à sistemática do 
Poder Executivo. 

Art. 5' Os cargos em eomissão c as funções gratificadas da 
Administração· Pública_. Federal Direta e das 'Autarquias Feder,ais 
terão os respectivos v·aiOCes· decorrentes da aplicação do D_ecretcrlc( 
n' :1.073, de· 9 de janeiro de 1.970, majorados -em 20% (vinte por 
ocnto). 

A'rt. 61' , Ficam reajustados em ·20%-(vintc por cento) os valOres 
de soldo dos. militares, decorrentes da aplicação do Decretcrlci nt 
1.073, de 9 d~ janeiro de 1970~ observado o disposto no llrt. 161 do 
Dccretcrlei n' 728, de 4 de agosto de 1969. 

Art. -79 CfvC:ncimcnto-baíe 'dos Ministros de Estado passa a ter 
o valor men~l de CrS 4.fXKJ,OO (quatro mil crUzeiros). 

§ 1' Não sofrcr~o alteração em decorrência do disposto neste 
artigo as retribuições de cargos ou funções integrantes de órgãos da 
Administração Federal Direta c de_ AutarQuias fixadas em per· 
centuais incidentes sobre; o vencimento de Ministro de Estado, ou 
sobre oiimite mâximo legal dê retribuição do servidor póblicO, fican· 

, do revogadas as disposições que autorizavam essa incidência.~ 
§ 2' Aplica·sc aos casos abrangidos pelo parágrafo anterior o 

disposto no art. S• deste Decreto·lci .. 
§ )' As retribuições ora contidas pelo atual valor do limite 

Jçgal de retribuição, decorrente da aplicação do Decrcto·lcl. nt 1.073,_ 
.de 9 de janeiro de 1970, não poderão uhrapassar esse valor, aCJCScido 
i:lc 20% (vinte por cento). 

A(t. · 89 O \::enclmcnto·base do Consultor-Geral da República 
~ a ter o- Valor mensal ftxado em ·crS 4.000,00 (quatro mil 
et\!Z<Íros). 

Art. 9t e concedido reajustamentO -de 20% (vinte por cento). 
que independerA de prévia apoStila nos títUlos dos beneficiários: 

a) aos servidores civis aposentados, bem Como aos em .dispO­
nibilidade; 
, IJ.) aos pensionistas dos funcionArioS -civ~s pagos pelo Tesouro+ 
Nacional, aos pensionistas dos funcionários au1ârquicos c aos pcn· 
·sioÕistas pagos peJo Instituto de PreVidência c ~ssistência dos 
Servidores do Ealado. 

Art. ftl. A representação mensal, instituída pelo artigo 208 do 
DCcreto-lei ri' 200, de 25 de fevi:rci~o de 1967, passa a ser concedida, 
aos Ministros de Estado, Chefe do Estado-Maior das Forças Ar­
madas, Chefes dos Gabinetes Civil e Militar da Presidência da Repú· 
blica e ~hefe do Serviço Nacional de Informações, na base de 75% 
(setenta c cinco por cento) dos respectivos vencimentos, e aos Secre­
tários-Gerais, Dirctor..Qeral. do Departamento Administràti'vo do 
'Pessoal Civil c Diretor·Geral do Departamento de Policia Federal e 
Diretor da Agência Nacional, na base de 50% (cinqüenta por cento) 
dos respectivos vencimentos, e a ·gratificação de representação previs­
ta no artigo 3t, item I, do Decrcto·lei-n' 376, de 20 de dezembro de 
1968, passa a ser concedi'da ao Presidente do Supremo Tribuna1 
Federal na base de 75% (setenta e cincó por cento) do respectivo ven­
cimento básico. 

Art. 11. Observada a existência, em cada órgão, de recursos 
suficientes c adequados, poderão ser reajustados em 20% (vinte por 
cento) os atuais valores das gratificações pela representaçãó de 
gabinete. 

Art. 12. As gratificações concedidas a funcionános civis do 
Pqder Executivo com a finalidade de retribuir o exCrcício em regime 
de tempo integÍ'al c dedicação exclusivà e o serviço--..extraordinário a 
este vinculadó passarão a ser calculadas sobre os valores dos ven­
ciinen!os básicos dos cargos efetivos ou dos valores dos cargos em 

cOffiissão e funções gratificadas. decorrentes da aplicação do 
Decreto~lei n'l.073, de9 dej:meiro de 1970. 

Parágrafo 11nico. O disposto neste artigo não se aplica ao pes­
soal do magistério federal, superior c médio, de que tratam os 
Decretos-leis n's. 1.086, de 25 de fevereiro de 1970, 1.1~1, de 31 de 
agosto de 1970, c 1.126, de2 de outubro de 1970. 

Art. 13. Ficam majoradas em. 20% (vinte por cento) as 
gratificações concedidas aos Juízes Federais e Juízes Federais 
SUbstitutos por força .da Lei n' 5.632, de 2 de dezembro de 1970. 

Art. 14. A gratificação_ complementar de salãrio· mínimo será 
co~siderada para efeito de qualquer gratiftcaçào ou vantagem 
calculada sobre o vencimento ou salário, bem como para fins de pre­
vidência social. 

Art. I S. O salário·famflia serã pago na importância de GrS 
20,00 (vinte cruzeiros) mensais, por dependente. 

Art. 16. O reajustamento decorrente deste Decreto-lei serâ 
concedido sem redução de diferença de vencimentos e de vantagens 
sujeitas à absorção prevista nos arts. 103 e 105 do Decreto· lei nt 200, 
de 25 de fevereiro-de 1967. 

Art. 17. Nos cãlculos decorrentes da aplicação do presente 
Decreto-lei serão despreza~ ~ fraÇões de cruzeiro. 

Art. 18.. O reaj\lstamcnto coilcedido por este Decretcrlei vi· 
gorará a partir de t• de março de. 1971 c a despesa decorrente será 
atendida com recursos orçamentârios. inclusive na forma prevista no 
artigo 69 da Lei n"' 5.628, de I' de dezembro de 1970, que estima a Re-­
ceita c fixa a Despesa da União para ácxercício finanGCiro de ·1971. 

Art. J-9. Este· Decre.to-lei entrarA em v1gor na data de sua 
")y.blicação. 

Art. ~. R~ogam-,se as disposições em contrário. 

Brasilia. 3 de fevereiro de 1971; lSOt da Independência e 831' da 
República. - EMIUO G. MWIO- Alfredo llazll4- Adolbtrlo 
de Bam>S Nu ... - OrlaDdo Gebol - lorae t1e ClltYalllo e Sll•• -
AatôaiÓ Delfim Netto- Múlo Darid AMreuzl- L.F. Clrae Uma 
- Jarllu G. Pusarloho - J"'o Barata - Mirdo tle Soaza é Mello 
-F. Rodla Lagôa- Marcas Vlftldul Pratlal tle Moraes__: Aot&olo 
DlaaLelteJúolor-Jo,io Pa""' .... Rela ven-- Jeef <;- Ca.al­
eaati- Hygillo C. ConettL . 
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LEI N•5.685, DE23 DE JULHO DE 1971 

Coaeede aumento de •enclmeatos aos fudoúrlos das 
Secntariu e Senlços AuxUiares do Poder Judi<Ürio da Uolio 
e do Distrito Federal~ e ü outras pro•idênclas. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta c eu sanciono a se­
guinte lei: 

Art. to Aos funcionários das Secretarias e dos Serviços Au­
xiliares dos órgãos do Poder Judiciário da União e do Distrito 
federal, titulares de car'gos de provimento efetivo de denominações 
idênticas às dos cargos do Poder Executivo da mesma natureza e 
grau de responsabilidade, é concedido, a partir de to de março de 
1971, um aumento de vencimentos em montante igual ao do atri­
buído aos ocupantes destes últimos pelo Decreto-lei n' 1.150, de 3 de 
fevereiro de 1971. 

Art. 2o Aos ocupantes de cargos de provimento efetivo 
peculiares ao órg~o. sem similar.es nos Quadros do Poder Executivo, 
é concedido, a partir de I\" de março de 1971, um aumento de ven· 
cimentos em montante igual ao.._ do atribuído aos níveis da escala de 
vencimentos dos cargos do Poder Executivo, de acordQ com a .se-­
guinte correspondência: 

Simbaloo 

PJ; Pl-0; Pl-1 e PJ-2 ....................... . 
PJ-3 ..................................... .. 
PJ-4 .............................. " ..... . 
Pl-5 ............................ _. ........ . 
PJ-6 ..................................... . 
Pl-7 . -· .................................. . 
Pl-8 
Pl-9 
PJ-10 
PJ-11 
PJ-12 
Pl-13 
Pl-14 
PJ-15 
PH6 

. . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

.................... ~ ................ . 

Nf .. ls 

22 
21 
20 
19 
18 
17 
16 
15 
14 
13 
l2 
li 
lO 
09 
08 

Art. 3' Aos ocupantes de cargos em Comissão ou efetivos de 
Direção ~ toncedido aumento a partir de I' de março de 1971 tam­
bém em montante igual ao do atribuido aos simbolos da escala df 
vencimentos dos cargos em Comissão do Poder Executivo, de aeordo 
com a seguinte correspotldência: 

Silllbaloo Nf .. ls 

Pl e PJ-0 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. i-C 
Pl-1 .. ., ...... .. 1 ......................... 2-C 
Pl-2 .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 3-C 
PJ,3 .. .. .. .. .. .. ..... .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. . 4-C 
Pl-4 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 5-C 
Pl-5 ...... , ........................... "". 6-C 
PJ-6 .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 7-C 
Pl-7 ........... -......................... 8-C 

Art. 4~' Os aumentos concedidos pelo art. 29, da Lei n9 5.626, 
de I' de dezembro de 1970, aos ocupantes dos cargos constantes das 
relações anexas à presente lei, serão reajustados a partir de 11' de mar­
ço de 197 I, aos valores ·decorrentes da aplicação dos crit~rios 
fixados nos arts. 29 e 3', desta Lei. 

Art. 59 Em decorrência da aplicação desta Lei, os vencimentos 
de cargos auxiliares, isolados ou de carreira, não poderão ser superio­
res aos dos respectivos cargos principais. 

An. 6' Aos inativos dos órgãos a que se refere esta Lei, é con­
cedido, a partir também de 19 de março de 1971, aumento de valor 
idêntico ao do deferido pelos artigos anteriores, aos funcionários em 
atividade, da mesma denominação, e nívd nos termos da Lei n9 

2.622, d:e 18 de outubro de 1955, independentemente de apostila aos 
respectivos títulos .. 

Art.(' Nos resultados. decorrentes da aplicação da presente lei 
serão desprezadas as frações de cruzeiro. 

Art. 89 As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão 
à conta de_ recursos orçamentãrios, jnclusive da "Reserva de 
Contingência" prevista na Lei n9 5.628, de 19 de dezembro de 1970. 

Art. 99 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç~o, re­
vogadas as disposições em contrãrio. 

Brasília, 23 de julho de 1971; 150' da Independência e 839 da 
República. - EMILIO G. MtDICI - Alfredo Buzaid - Antôalo 
Delfim Netto- Joio PHio dos Reis Vell.,., 

LEI N•4.345, DE 26DE JUNHO DE 1964 

lllltltu.i novos •alorfl de •eadmentot ••ra os senldores 
públicOs civil do Poder Exeeutil'o, e tW. CMdras pro•ldênclu. 

O Presidente da Repúblit~ 

Faço saber que o Congresso Niicional decreta e eu sanciono a se­
-guinte lei: 

Art. I' As tabelas de vencimentos dos cargos efetivos e em 
comissão, referidas no art. J9 da Lei n' 4242, de 17 de julho de 1963, 
ficam substituídas pelas seguintes: 

Â) Cargos Efetivos: 

Nível 

?:2 ..•.......•.•••...•. ' ••.....••... ' .. 
21 
20 

••••••••••••••••• o ................. . 

19 ···································· 
18 ·································· 
17 ................................... . 
16 
15 
14 

13 
12 
11 
lO 

.. , ..... ····························· 

..................... :' . ............. -
9 .................................. .. 
8 
7 
6 
5 

·······.····························· 

4 ................................ ,,., 
3 
2 
l 

......... · ..... : .......... ,_ ......... . 
···-··········•············-··········· 

280.000,00 
250.000,00 
230.000,00 
210.000,00 
190.000,00 
173.000,00 
161.000,00 
149.000,00 
137.000,00 
127.000,00 
118.000,00 
.109.000,00 
100.000,00 
9!.000,00 
83.000,00 
75.000,00 
70.000,00 
66.000,00 
62.000,00 
58.000,00 
54.000,00 
50.000,00 
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8). Cargos e_m Coinissão: 

1-C 
í-C 
3-C 
4-Ç 
·5'C 
6-C 
1-C 
8-C 
9-C 
lO-C 

11-C 
1~-C 

............................ , ..... 

••-'••·-···························· 

....................... ·~ ........ . 

............... ,· ................. -~ 
........................ , ........ . 

CrS 

417.000,00 
392.000,00 
367.000,00 
350.000,00 
333.000,00 
317.000,00 
300.000,00 
283.000,00 
267.000,00 
258.000,00 
250.000,00 
242.000,00 

§ I• O funcionário no exercicio de cargo ·em comissão ou de 
função gratificada ficará· sujeito a horário de'trílbalho a ser fixado 
pelo Poder Executivo e que nio poderá exceder de 40 (quarenta) ho­
ras semanais. ressalvados os casos de acumulação (Constituição 
Federal. art 185). os quais continuam- subordirildos à disciplina 
especifica e isentos da opção tio parágrafo seguinte. 

§ 2' ~o fuhcionârio nomeado para o exercí~io de cargo em 
comisSão é facultado optar pelo vencimer}io do símbolo, previsto ha 
tábda ' constante deste artigo, ou pela ·percepção do -;encimento e 
,dem.ais vantagens de seu càrgo efetivo acrescido de gf.atificaçãa fixa, 
correspondente a 20% (vinte por cento) d0 valot do sínlbolo do cargo 
em co111issão respectiYO. 
· § 39 Para atender à execu<;ão dO di-sp-osto no art. 99 da· presente 
lei. a tabela de vencimenlos dos ca~os cfCtivos- fica a<:re§cida dos ni­
~eis 19 a 22. com os valores respectivos. 

§ 49 As parcelas correspondentes às~ referências horizontais fi. 
_'cam absorvidas pelos valores Ora estabelecidos na tabela de vcnçi.­
mentos dos cargos efetivos. extinguindo~se, por esta forma. a pro­
gressão horizontal instituíd~1 no§-l9'do art. 14-da Lei n9 3 .. 7.80~ de 12 
de julho de 1960. 

,§ St . DesapareCem, igualRfCnte abSorvidas.· quaisquer- difc!ren­
ças de vencimentos percebidas ate a data da presente lei. 

~ 69 Os atuais cargos de provimento em comissão, elas~ ficados 
c~ simbolos de venc1'mentos inferiores a-ll:Cficam transformados, a 
.partir da· vigência dos efeitos financeiros desta lei, em funções gratifi· 
cadas, cabendo ~o Poder. Executivo, med\anl~ _de&-reto, fixar os res­
pectivos símbolos. 

Art. 2t As funções grat,ifii:s.das, previstas no art. 19 da Lei n' 
4.2~2. de 17 de julho de 1963, têrào os seguintes símboios e. valoreS: 

'Sinoboloo· 

l'F 
2-F 
3-F 
+F 

........ -~ ....................... . 

................... , ........... , .... . 
················.·················· 

3-F --.; ............................... . 
6-F 
7,F 
8-P 
9-F 

I(}. f 
11-F 
12-F 
13-F 
14-1' 

.............. , ............ ~ ...... . 

............................... , ... 

...... ' .......... ~ ............ ~ .. . 
·················-'················ ........ _ ................ ; ............ ~ .. . 

300.000,00 
285.000,00 
270.000,00 
255.000,00 
240.000,00 
225.000,00 
liO.OOO,OO 
195.000,00 
180.000,00 
11o:ooo.oo. 
160.000,00 
150.000,00 
140.000,00 
130.000,00. 

15-F .............................. ,, .. 
16-F ................................ , . 
17-F ............ , .................... , .. 
18-F .................................. . 
19-F .......................... , ...... . 
20-F ................................. . 

120.000,00 
110.000,00 
100.000,00 
95.000,00 
90.000,00 
85.000,00 

§ I<? Os atuais símbolos de funções gratificadas 17 a 25 ficam­
transformados, mediante fusão, em novos símbolos, de ~cordo com 
o seguinte ci'itério: 

Situaçio anterior Sltúçio IIOY8 

17 e 18 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . •• . . 17 
19 e 20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 18 
21 c22 ... , ................... ,.... 19 
23,24 e25 ....... , •.......... , . •. . . . . . . 20 

§ 2• A importânCia da gratificação de função serA. igual à dife­
rença entre o valor estabelecido para o sfmbolo respectivo e o venci­
mento do cargo efetivo ocupado pelo funcionâriQ. 

§ 39 Ao funcionário designado para o exercicio de encargos de 
chefia, de .assessoramento oU de secretariado, f: facultado optar pelo 
critério estabelecido neste artigo ou pela percepção do, vencimento e 
demais vantagens de seu cargo efetivo, aaescido de _gratificação fixa. 
çprrespondente a 20% (vinte por cento) do valor do simbolo da fpn­
çit;J gratificada respectiva. 

Art. 3<? OI vencimenk·! mensais dos cargos abaixo especifica­
dos passam a ser os seguintes: 

1) Ministro de Estado e Chefes do Gabmetc­
Civil_ e do .Gabinete MiUtar da Presidência 
da República ................................... . 
2) Prefeito do Distrito Federal. .................. . 
3~ Chefe de Policia do Departamento 
Federal de Segurança Pública .............•..•..• •. 
4} Secretários-Gerais da Prefeitura do 
Distrito Federal e Superintendentes-Gerais 
da Prefeitura do Distrito Federal .... • ......•. · · · · · · 

150.000,00 
700.000,00 

500.000,00 

Parágrafo único. Às autoridadeS relacionadas neste artiao nio 
.se-rào ~ncedidas diárias pelo efetivo exerdcio em BrasQ~ de que tr&­
~m a Lei nt4,019: de 29 de dezembro de 1961. e o art. 1'3 desta Lei, 
nClll gratificaÇão etC representação.de qualquer natureza. 

Art. _ 4t Os vencimentos mensais dos ocupantes dóa ÇBIJO.I 
abaixo telacio"nados passam a ser os seguintes: 

I~ PrpfeS_sor Catedt~tico :-..•.. · ...........•. _ ...... . 
2) Diplomatas: 

Ministro de Primeira Classe ................... A 

~inistro de Segunda Çlasse ..... · .............. . 
Primeiro-Secretâl'io ...... · .................... : 
Se8:undo-Secretãrio ~ ..... ~ •.•................• , · 
Terceiro-Secretário ...........................• 

3) Ministro de Primeira Classe para Assuntos 
Econô.micos . 1 • • -•••••••••••••••••••••••••• · ••••• 

4) Mi~is~ro de Segunda Classe para Assuntos 
Economtcos ................................. . 
.~)_C9nsul Privativo ........ .' ........ , .. _ ....... .. 

CrS 

300.000,00 

lOO.OÓO~OO 
250.000,00 
190.000,00 
173.000,00 
161.000,00 

300.000,00 

i50.ooo,oo 
l'J9.000,00 
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6) Pei<JadodePollÇia .... , ...•.. , •.•.•..••.••••..• 
7.lA.$$CfSOr-paraA~UntosLcgi•l~ivos,, ...•.••• ·-· •• 

250.000,00 
250.000,!10 

§ 19 Os cargos de Professor de Ensino Superior, ASiistcitte 4e 
·Ensino Superior"' e Instrutor de ~nsino Superior fi~m c1aaaífica_~06, 
rCspectivament'e, nos_ níveis 22, 20 e t9,_e os de Professor de Ensino 
Secundário-noiúveJ 19. 

§ 2:' .. ·. (VetadO) •.. cargos de AsJCSSOr Part,rnentar, passam 
. . . (Vetado) ... a denominar-.se A~~essor para Assunto\ l.'.e~sla.ti­
vos, com os vencimentos fixados. neste artigo ... 

ArÍ:. St t;; concedido ao pessoal temporirió e de obras, da adnti.o 
nistraçào·a:nÍr~;~.lizada c d~ autarquias, suj~it? ao· 'regime de tmpto-­
gó previsto na ConroJjda·Ção das 4is do Ti'abaltio, F. reajustamen· 
to de ·tiO% (çento e dei poi <eniO), to!Diqd,o->e per base .o .sal.i.rio 
101ullántc da)!plicação do disposto 110 paiqráfo único do art. 99 da 
Lcift' 4,'142, de 17 de julho de l%3. 

(,AI CfJifi/UPeJ dt SB.Yir<>.l'riMkD Cl>fl~·~-f 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 28, DE 1974 
(N' l.I!IJ6..8f74, no c- de Origem) 

DE INICIA T!V A DO SR. PRESIDENTE DA REPÜBLICA 

Dispõe !sObre a criação, na Presidêucia da Rep6bUca, do 
ConseO.o de Desenvolvimento Econômico e da Sectetaria de 
Planejamento, sobre o desdobramento do Ministério do Tra­
balho e Previdênda Social, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 111 Os Arts. 32, 35 e 36 do Decreto-lei n"'200, de 25 de feve­
reiro de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 32. A Presidência da República é constituída 
essencialmente pelo Gabinete CivH e pelo Gabinete Militar. 
Também dela fazem parte, como órgãos de assessoramento 
imediato do Presidente da República: 

I - Conselho de Segurança N acionai. 
li- Conselho de Desenvolvimento .Econômico. 
111- Secretaria de Planejamento. 
IV- Serviço Nacional de Informações. 
V- Estado Maior das Forças Armadas. 
VI- Departamento Adm.inistrativo do Pessoal Civil. 
VII- Consultoria4 Geral da República. 
VIII- Alto Comande das Forças Armadas. 
Parágrafo único - O Chefe do Gabinete Civil, o Chefe 

do Gabinete Militar, o Chefe da Secretaria de Planejamento, 
o Chefe do Serviço Nacional de Informações e o Chefe doEs­
tado Maior das Forças Armadas são Ministros de Estado 
titulares dos respectivos órgãos." 

"Art. 35. Os Ministérios são os seguintes: 
Ministério da Justiça 
Ministério das Relações Exteriores 
Ministério da Fazenda 
Ministério dos Transportes 
Ministério da Agricultura 
Ministério da Indústria e do Comércio 
Ministério das Minas e_ Energia 
Ministério do Interior 
Ministério da Educação e Cultura 
Ministério do Trabalho 
Ministério da Previdência e Assistência Social 
Ministério da Saúde 
Ministério das Comunicações 
Ministério da Marinha 
Ministério do Exército 
Ministério da Aeronáutica 

Parágrafo único - Os titulares dos Ministérios sào 
Ministros de Estado (Art. 20)." 

"Art. 36. Para auxiliá-lo na c.oordenação de assuntos 
afins ou interdependentes, que interessem a mais de um 
Ministério, o Presidente da República poderá incumbir ~ 
missão coordenadora um dos Ministros de Estado, cabendo 
essa missão, na ausência de designação específica, ao Minis4 

tro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento . 
§ J9 O Ministro Coordenador, sem prejuízo das atri­

buições da Pasta ou órgão de que for titular, atuará em 
harmonia com as instruções emanadas do Presidente da 
República, buscando os elementos necessários ao cumpri­
mento de sua missão, mediante cooperação dos Ministros de 
Estado, em cuja área de competência estejam compreendidos 
os assuntos objeto de coordenação. 

§ 2<? O Ministro Coordenador fortnularâ soluções para 
a decisão final do Presidente da República." 

Art. 29 Os assuntos que constituem a área de competência do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social, especificados no Art. 
39 do Decreto-lei n<? 200, de 25 de fevereiro de 1967, são assim desdo­
brados: 

Ministério do Trabalho 

1- Trabalho; organização profissional e sindical; fiscaliza~o. 
11- Mercado de trabalho, política de emprego. 
IH - PoJitica salarial. 
IV- Política de imigração. 
V- Colaboração com o Ministério Público, junto à Justiça do 

Trabalho. 

Ministério da Previdência e Assistência Social 

I- Previdência. 
11 - Assistência Social. 
Art. )9 Incumbe ao Conselho de Desenvolvimento Econômico 

assessorar o Presidente da República na formulação da politica 
econômica e, em especial, na coordenação das atividades dos Minis­
térios interessados, segundo a orientação geral definida no Plano 
Nacional de Desenvolvimento. 

Art. 49 O Conselho de Desenvolvimento Econômico será presi· 
dido pelo Presidente da República e integrado pelos Ministros de Es­
tado da Fazenda, da Indústria e do Comércio, da Agricultura e do 
Interior e, como seu SeCretário-Geral, pelo Ministro de Estado Chefe 
da Secretaria de Planejamento. 

§ J<? Outros Ministros de Estado poderão ser convocados a 
participar das reuniões do Conselho de Desenvolvimento Econômi-
co. 

§ 2"' Na sua ausência, o Presidente da República delegará a um 
Ministro de Estado o encargo de presidir as reuniões do Conselho de 
Desenvolvimento Econômico. 

Art. 59 O§ ]9 do Art. t 5, do Decreto-lei n9 200, de 25 de feve­
reiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ J9 Cabe a cada Ministro de Estado orientar e dirigir 
a elaboração do programa setorial e regional, correspondente 
a seu M ini.stério e ao Ministro de Estado Chefe da Secretaria 
de Planejamento, auxiliar diretamente o Presidente da Repú­
blica na coordenação, revisão e consolidação dos programas 
setoriais e regionais e na elaboração da programação geral do 
Governo." 

Art. 69 São transferidas para a área de competência da Secre­
taria de Planejamento da Presidência da República as atribuições do 
atual Ministério do Planejamento e Coordenação Geral, excetuadas 
as que, por ato do Poder Executi~.o, forem expressamente cometidas 
a outro Ministério ou órgão. 
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~ 1° No que diz respeito a pessoal, execução de s/rviços, movi­
mentação de recursos e estrutura básica, a Secretaria de Plane­
jamento da Presidência da República ficará sujeita ao regime de tra­
balho do atual Ministêrio do Planejamento e Coordenação Geral, 
até disposição em contrário do Poder Executivo, para efeito de apro­
vação de sua estrutura definitiva. 

~ 21' São transferidos para a Secretaria de Planejamento da Pre­
sidência da República os recursos orçamentários atribuídos ao atual 
Ministêrio do Planejamento e Coordenação Geral, ou sob supervi­
são deste, bem como a gestão dos Fundos por ele administrados. 

Art. 79 Ã Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú­
blica incumbe, em particular, assistir o Presidente da República: 

I - na coordenação do sistema de planejamento, orçamento e 
modernização administrativa, inclusive no tocante ao acompa­
nhamento da execução dos planos nacionais de desenvolvimento; 

11 - na coordenação das medidas relativas à política de desen-
volvimento econômico e social; ' 

111 - na coordenação da política de desenvolvimento científico 
e tecnológico, principalmente em seus aspectos econômico-finan­
ceiros, ressalvada a competência deferida à Secretaria-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional; 

IV- na coordenação de assuntos afins ou interdependentes que 
interessem a mais de um Ministério. 

Art. 8~' São vinculadas à Secretaria de Planejamento da Pre­
sidência da República, para efeito da supervisão de que trata o Títu­
lo IV do Decreto-lei n~' 200, de 25 de fevereiro de 1967, as seguintes 
entidades: 

I - Banco N~cional do Desenvolvimento EConômico (ONDE); 
11- Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP); 
111- Fundação Instituto de Planejamento-Econômico e Social 

(IPEA); 
IV - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE); 
V- Conselho Nacional de Pesquisas. 
Art. 9~' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogados o item I, do Art. 199, do Decreto-lei nl' 200, de 25 de feve­
reiro de 1967, e demais disposições em contrário. 

MENSAGEM N° 111, DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Exce1entissimos Senhores Membros do Congresso Nacief@.al: 
A partir de 19P4, substancial progresso realizou-se na"' institu­

cionalizaçào do sistema nacional de planejamento, compreendendo 
as atividades de planejamento, orçamento e modernização 
administrativa, na forma consubstanciaEia no Decreto-lei 200, de 25 
de fevereiro de 1967. 

Em seu ,funcionamento normal e, especialmente, com a execu­
ção automatizada do orçamento federal - l!arantindo a liberação 
automática e sem cortes das dotações orçamentárias -, o sistema já 
permite assegurar, quanto aos programas setoriais de Governo, 
satisfatória consiStência entre o programado e o executado e entre 
tais programas setoriais e o Plano Geral de Governo. 

A experiência acumulada nos últimos dez anos revela, agora, ser 
possível dar ·um passo adiante no roteiro aberto p-elo Decreto-lei 
200, de 1967, principalmente quanto à administração da política 
econômica, para conferir-lhe sentido mais global e orgânico, sob a 
supervisão do Presidente da República. 

Tal orientação, por outro lado, é inteiramente coerente com a 
própria natureza da política econômica, na sua concepção moderna, 
que não vê isoladamente o uso de instrumentos como as políticas fis­
cal, monetária, de preços, de salários, de balanço de pagamentos, 
nem a ação dos Ministérios mais diretamente envolvidos no esforço 
de crescimento. 

Para assegurar a preservação da orientação geral de Governo 
consubstanciada no Plano Nacional de Desenvolvimento, convém se­
ja a Presidência da República dotada de dois novos órgãos de 
assessoramento imediato: o Con$elho de Desenvolvimento Econômi-

co e a Secretaria de Planejamento da Presidência da República, esta 
última pela transformação do atual Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral. 

Mediante a ação do Conselho de Desenvolvimento Econômico 
obter-se-á a necessária flexibilidade e amplitude de ação dos órgãos 
governamentais e o assessoramento coordenado para a formulação 
da política econômica. 

A Secretaria de Planejamento, à qual são transferidas as atribui­
ções do atual Ministério do Planejamento e Coordenação Gera\, tem 
a seu cargo o assessoramento quanto: à coordenação do sistema de 
planejamento, orçamento e modernização administrativa; à 
coordenação das meóidas relativas à política de desenvolvimento; à 
coordenação da política tecnológica; e à coordenação de assuntos 
afins ou interdependentes de interesse de mais de um Ministério. 
Nesta Secretaria a função globalizadora do planejamento geral se 
distinguirá nitidamente da ação dos Ministérios, geralmente: de senti­
do setorial. 

Os assuntos que hoje constituem a área de competência -do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social pela diversidade de 
natureza e, também, por haver-se alçado ao mais alto nível das priori­
dades de Governo a dimensão social do desenvol~imento, estão a 
exigir a criação de um Ministério específico. 

Assim, a distribuição da atual área de competência do Ministé­
rio do Tntbalho e Previdência Social entre o Ministério do Trabalho 
e Ministério da Previdência e Assistênci4 Social tem origem na 
consciência de que, no Estado moderno e segundo a melhor fradíção 
da sociedade brasileira, é dever do Estado o amparo a todas as cate­
gorias sociais, em todas as regiões do país e particularmente nas mais 
pobres, numa ampliação racional do conceito de Previdência Social. 

Ao Ministério da Previdência e AssistênCia Social competirá 
atuar no campo definido da Previdência Social, condicionado às 
características at'"uárias e fiOanceiras e às súas normas {egais próprias. 
Por outro lado, incumbirá à nova Secretaria de Estado tomar 
providências destinadas a ampliar, progressivamente, a ação de 
proteção social da comunidade, para atingir novos grupos sociais, 
principalmente os situadOs na faixa de maior pobreza. Dentro dessa 
política, entretanto, o Ministério evitará qualquer tendência 
prejudicial ã preservação do crescimento econômico acelerado, 
proscrevendo atitudes paternalistas, incompatíveis com o modelo 
econômico, social e político da Revolução. 

Assim, nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra 
de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelénchs o anexo 
projeto de lei que "dispõe sobre a criação, na Presidência da Repóbli­
c~, do Conselho de Desenvolvimento Econômico e da Secretaria de 
Planejamento, sobre o desdobramento do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social e dá outras providências" 

Brasília, em 19 de março de J 974.- Ernesto Geisel. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 200, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE !967 

Dispõe sobre a organização da Administração Federal, 
estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa, e dá 
outras providências. 

. ................... , ....... ·········· ··············· .. . 
TITULO I1I 

Do Planejamento, do Orçamento­
Programa e da Programa~ào 

Financeira 

Art. 15 A ação administrativa do Poder Executivo obedecerá a 
programas gerais, setoriais e regionais de duração plurianual, ela­
borados através dos órgãos de planejamento, sob a orientação e a 
coordenação superiores do Presidente da República. 
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* 1v Cabe a cada Ministro de Estado orientar e dirigir a ela­
boração do programa setorial e regional correspondente ao seu Mi­
nistério, e ao Ministro do Planejamento e Coordenação Geral . 
auxiliar diretamente o Presidente da República na coordenação, re- : 
visão e consolidação dos programas setoriais e regionais e na elabora­
ção da programação geral do Governo. 

* 2v Com relação à Administração Militar, observar-se-á o dis­
posto no art. 50 

§ Jv A aprovação dos planos e programas gerais, setoriais e re­
gionais é da competência do Presidente da República. 

TITULO IV 

Da Supervisão Ministerial 

Art. 19 Todo e qualquer órgão da Administração Federal, 
direta ou indireta, está sujeito à supervisão do Ministro de Estado 
competente, e)(cetuados unicamente os órgãos mencionados no art. 
32, que estão submetidos à supervisão direta do Presidente da Repú­
blica. 

Art. 20. O Ministro de Estado ê responsável, perante o Presi­
dente da República, pela supervisão dos órgãos da Administração 
Federal enquadrados em sua área de competência. 

Parágrafo único. A supervisão ministerial exercer-se-á através 
da orientação, coordenação e controle das atividades dos órgãos 
subordinados ou.vinculados ao Ministério, nos termos deste Decreto­
lei. 

Art. 21 O Ministro de Estado exercerá a supervisão de que tra­
ta este título com apoio nos Órgãos Centrais. 

Art. 22 Haverá, na estrutura de cada Ministério Civil, os se­
guintes Órgãos Centrais: 

I -Órgãos Centrais de planejamento, coordenação e controle 
financeiro; 

ri- Órgãos Centrais de direção superior. 
Art. 23. Qg órgãos a que se refere o item I do art. 22, tem a 

incumbência de assessorar diretamente o Ministro de Estado e, por 
força de suas atribuições, em nome e sob a direção do Ministro, rea· 
li.wr estudos para formulação de diretrizes e desempenhar funções de 
planejamento, orçamento, orientação, coordenação, inspeção e con­
trole financeiro, desdobrando·se em: 

1- uma Secretaria-Geral; 
11- uma Inspetoria-Geral de Finanças. 
§ Jv A Secretaria-Geral atua como órgão setorial de planeja­

mento e orçamento, na forma do Título III, e será dirigida por um Se­
cretário-Geral, o qual poderá exercer funções delegadas pelo Minis­
tro de Estado. 

§ 2~" A Inspetoria-Geral de Finanças, que será dirigida por um 
Inspetor-Geral, integra, como órgão setorial, os sistemas de adminis­
tração financeira, contabilidade e auditoria, superintendendo a 
execução dessas funções no âmbito do Ministério e cooperando com 
a Secretaria-Geral no acompanhamento de execução do programa e 
do orçamento. 

§)v Nos Ministérios do Planejamento e Coordenação Geral e 
da Fazenda, os Órgãos Centrais de que trata este artigo terão, a par 
das funções previstas neste título, as atribuições que decorrem da 
competência daqueles Ministêrios nos assuntos que dizem respeito a 
orçamento e a administração financeira, contabilidade e auditoria. 

Art. 24. Os Úrgãos Centrais de direção superior (art. 22, item 
11) executam funções de administração das atividades específicas e 
auxiliares do Ministério e serão, preferentemente, organizados em 
base departamental, observados os princípios estabelecidos neste 
Decreto-lei. 

Art. 25. A supervisão ministerial tem por principal objetivo, 
na área de competência do Ministro de Estado: 

I- assegurar a observância da legislação federal; 
11- promover a execução dos programas do Governo; 

111 - fazer observar os princípios fundamentais enunciados no 
Título li; 

IV- coordenar as atividades dos órgãos supervisionados e har­
monizar sua atuação com a dos demais Ministérios; 

V -avaliar o comportamento administrativo dos órgãos super­
visionados e diligenciar no sentido de que estejam confiados a di­
rigentes capacitados; 

VI - proteger a administração dos órgãos supervionados 
contra interferências e pressões ilegítimas; 

VIl -fortalecer o sistema do mérito; 
VIII- fiscá!izar a aplicação e utilização de dinheiros, valores e 

bens públícos; 
IX -acompanhar os custos globais dos programas setoriais do 

Governo, a fim de alcançar uma prestação econômica de serviços; 
X- fornecer ao órgão próprio do Ministério da Fazenda os ele­

mentos necessários à prestação de contas do exercício financeiro; 
XI - transmitir ao Tribunal de Contas, sem prejuízo da fis· 

calização deste, informes relativos à administração financeira e patri­
monial dos órgãos do Ministério. 

Art. 26. No que se refere à Administração Indireta, a super· 
visão ministerial visará a assegurar, essencialmente: 

I - a realização dos objetivos fixados nos atos de constituição 
da entidade; 

li - a harmonia com a política e a programação do Governo 
no setor de atuação da entidade; 

111- a eficiência administrativa; 
IV - a autonomia administrativa, operacional e financeira da 

'entidade; 

Parágrafo único. A supervisão exercer-se-á mediante adoção 
das seguintes medidas, além de outras estabelecidas em regulamento: 

a) indicação ou nomeação pelo Ministro ou, se for o caso, elei­
ção dos dirigentes da entidade, conforme sua natureza jurídica; 

b) designaçãO, pelo Ministro, dos representantes do Governo 
Federal nas Assemb1éias·Gerais e órgãos de administração ou 
controle da entidade; 

c) recebimento sistemático de relatórios, boletins, balancetes, 
balanços e informações que permitam ao Ministro acompanhar as 
atividades da entidade e a execução do orçamento-programa e da 
programação financeira aprovados pelo Governo; 

d) aprovação anual da proposta de orçamento-programa e da 
programação financeira da entidade, no caso de autarquia; 

e) aprovação de contas, relatórios e balanços, diretamente ou 
através dos representantes ministeriais nas Assembléias e órgãos de 
administração ou controle; 

f) fixação, em níveis compatlveis com os critérios de operação 
econômica, das despesas de pessoal e de administração; 

g) fixação de critérios para gastos de publiddade, divulgação e 
relações públicas; 

h) realização de auditoria e avaliação periódica de rendimento e 
produtividade; 

i) intervenção, por motivo de interesse público. 

Art. 27. Assegurada a supervisão ministerial, o Poder 
Executivo outorgará aos órgãos da Administração Federal a autori­
dade executiva necessária ao eficiente desempenho de sua responsabi­
lidade legal ou regulamentar. 

Parágrafo único. Assegurar·se-ã às empresas públicas e às 
sociedades de economia mista condições de funcionamento idênticas 
às do setor privado cabendo a essas entidades, S'ob a supervisão 
ministerial, ajustar-se ao plano geral do Governo. 

Art. 28 A entidade da Administração Indireta deverã estar ha­
bilitada a: 

I - prestar contas da sua gestão, pela forma e nos prazos esti· 
pulados em cada çaso; 

ll - prestar a qualquer momento por intermédio do Ministro 
de Estado, as informações solicitadas pelo Congresso Nacional; 
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111 -evidenciar os resultados positivos ou negativos de seus tra· 
balhos, indicando suas causas e justificando as medidas postas em 
prática ou cuja adoção se impuser, no interesse do Serviço Público. 

Art. 29. Em cada Ministério Civil, além dos órgãos Centrais 
de que trata o art. 22, o Ministro de Estado disporá.da assistência 
direta e imediata de: 

I- Gabinete; 
11- Consultor Jurídico, exceto no Minisiério da Fazenda; 
111- Divisão de Segurança e Informações. 
§ I~' O G_abinete assiste o Ministro de Estado em sua represen· 

tação política e social, e incumbe·se das relações públicas, encarre· 
gando·se do preparo e despacho do expediente pessoal do Ministro. 

§ 29 O Consultor Jurídico incumbe~se do assessoramento jurí· 
dica do Ministro de Estado. 

§ 3~' A Divisão de Segurança e Informações colabora cotn a Se· 
cretaria~Geral do Conselho de Segurança Nacional e com o Serviço 
Nacional de Informações. ' 

§ 4~' No Ministério da Fazenda, o serviço de consulta jurídica 
continua afeto à Procuradoria·Geral da Fazenda Nacional e aos 
seus órgãos integrantes, cabendo a função de Consultor Jurídico do 
Ministro de Estado ao Procurador~Geral nomeado em comissão, 
pelo critério de confiança e livre escolha, entre bacharéis de Direito. 

TITULO VI 

Da Presidência da República 

Art. 32. A Presidência da República é constituída essencial· 
mente pelo Gabinete Civil e pelo Gabinete Militar. Também dela 
fazem parte, como órgãos de assessoramento imediato do Presidente 
da República: · 

I -Conselho de Segurança Nacional; 
11- Serviço Nacional de Informações; 
III- Estado~ Maior das Forças Armadas; 
IV- Departamento Administrativo do Pessoal Civil; 
V- Consultoria·Geral da República; 
VI- Alto Comando das Forças Armadas. 
Art. 33. Ao Gabinete Civil incumbe: 
I- assistir, direta e imediatamente, o Presidente da República 

no desempenho de suas atribuições e, em especial, nos assuntos re· 
ferentes à administração civil; 

11 - promover a divulgação de atos e atividades governa· 
mentais; 

111 -acompanhar a tramitação de projetos de lei no Congresso 
Nacional e coordenar a colaboração dos Ministérios e demais órgãos 
da administração, no que respeita aos projetos de lei submetidos à 
sanção presidencial. 

Art. 34. Ao Gabinete Militar incumbe: 
I - assistir, direta e imediatamente o Presidente da República 

no desempenho de suas atribuições e em especial, nos assuntos re· 
ferentes à Segurança Nacional e à Administração Militar; 

11 - zelar pela segurança do Presidente da República e dos 
Palácios Presidenciais. 

Parágrafo único. O Chefe do Gabinete Militar exerce as fun· 
ções do SeCretário·Geral do Conselho de Segurança Nacional. 

TITULO VII 

Dos Ministérios e Respecthas Áreas de 
Competência 

Art. 35. Os Ministérios, de que são titulares Ministros de 
Estado (art. 20), são os seguintes: 
SETOR POLITICO 

Ministério da Justiça; 
Ministério das Relações Exteriores. 

SETOR DE PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 
Ministério do Planejamento e Coordenação·Geral. 

SETOR ECONÓMICO 

Ministério da Fazenda; 
Ministério dos Transportes; 
Ministério da Agricultura; 
Ministério da Indústria e do Comércio; 
Ministério das Minas e Energia; 
Ministério do Interior. 

SETOR SOCIAL 

Ministério da Educação e Cultura; 
Ministério do Trabalho e Previdência Social; 
Ministério da Saúde; 
Ministério das Comunicações; 

SETOR MILITAR 

Ministério da Marinha; 
Ministério do Exército: 
Ministério da Aeronáutica. 

Art. 36. Para auxiliá·lo, temporariamente, na coordenação de 
assuntos afins ou interdependentes, o Presidente da República po· ... 
derá incumbir de missão coordenadora um dos Ministros de Estado 
ou, conforme o casO o Ministro do Planejamento e Coordenação· 
Geral. 

§ (Q O Ministro Coordenador, sem prejuízo das atribuições da 
Pasta que ocupar, atuará em harmonia com as instruções emanadas 
do Presidente da República, buscando os elementos necessários ao 
cumprimento de sua missão mediante cooperação dos Ministros de 
Estado em cuja área de competência estejam compreendidos os 
assuntos objeto de coordenação. 

§ 2~> O Ministro Coordenador formulará soluções para a deci· 
são final do Presidente da República. 

§ 39 Poderão ser coordenados, entre outros, os assuntos econô· 
micos, militares, de ciência e tecnologia, de assistência médica e de 
abastecimento. 

Art. 37. Além dos 4 (quatro) previstos nos artigos 147, 155, 
157 e 169, o Presidente da República poderá prover até 3 (três) car· 
gos de Ministro Extraordinário, para o desempenho de encargos tem· 
porá rios de natureza relevante. 

Parágrafo único. Ao Ministro Extraordinário poderá ser 
confiada a missão coordenadora a que se refere o artigo anterior. 

Art. 38. O Ministro Extraordinário e o Ministro Coordenador 
disporão de assistência técnica e administrativa essencial para o de· 
sempenho das missões de que forem incumbidos pelo Presidente da 
República, na forma por que se dispuser em decreto. 

Art. 39. Os assuntos que constituem a área de competência de 
cada Ministério são, a seguir, especificados: 

SETOR POLITICO 

MinisÍério da Justiça 

I -ordem jurídica, nacionalidade, cidadania, direitos políticos; 
garantias constitucionais; 

11- segurança interna. Polícia Federal; 
li I- administração penitenciária; 
IV -.Ministério Público; 
V- Documentação, publicação e arquivo dos atos oficiais. 

Ministério das Relações Exteriores 

1- Política Internacional; 
li -relações diplomáticas; serviços consulares; 
lll - participação nas negociações comerciais, econômicas, fi. 

nanceiras, técnicas e culturais com países e entidades estrangeiras; 
IV- programas de cooperação internacional. 
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SETOR DE PlANEJAMENTO GOVERNAMENTAl 

Ministério do Planejamento e Coordenaçio-Geral 

I - plano geral do Governo, sua coordenação. Integí-ação dos f 

planos regionais; I 

li - estudos e pesquisas sócio-econômicos, inclusive setoriais e 
regionais; 

li I -programação orçamentária; proposta orçamentária anual; 
IV- Coordenação da assistê1.cia técnica internaCional; 
V- sistemas estatístico e cartográfico nacionais; 
Vi- organização administr~tiva. 

SETOR ECONÚMICO 

Ministério da Fazenda 

I - assuntos monetários, cr !ditícios, fi~anceiros e fis-eais; 
poupança popular; 

li- administração tributária; 
IH -arrecadação; 
IV- administração financeira; 
V -contabilidade e auditoria; 
VI- serviços gerais, 

Ministério dos Transportes 

I -coordenação dos transportes; 
I I -transportes rerroviários e rodoviários; 
tll- transportes aquaviários. Marinha mercante; portos e vias 

navegáveis; 
IV- participação na coordenação dos transportes aeroviários, 

na forma estabelecida no art. 162. 

Ministério da Agricultura 

I - agncultura; pecuária; caça; pesca; 
li - recursos naturais renováveis; flora, rauna e solo; 
111 -organização da vida rural; reforma agrária; 
IV- estímulos financeiros e creditícios; 
V- meteorologia; climatologia; 
VI -pesqUisa e experimentação; 
VIl -vigilância e deresa sanitária animal e vegetal; 
VIII- padronização e inspeção de produtos vegetais e animais 

ou do consumo nas atividades agropecuárias. 

Ministério da Indústria e do Comércio 

I - Desenvolvimento industrial e Comercial; 
li -comércio exterior; 
111 -seguros privados e capitalização; 
IV - propriedade industrial; registro do comércio; legislação 

metrológica; 
V- Turismo; 
Vi -pesquisa e e1<.perimentação tecnológica. 

Ministério das Minas e Energia 

I -geologia, recursos minerais e energéticos; 
li -regime hidrológico e rontes de energia hidráulica; 
111 -mineração; 
IV- indústria do petróleo~ 
V- indústria de energia elétrica, inclusive de natureza nuclear. 

Ministério do Interior 

I -desenvolvimento regional; 
I I - radicação de populações, ocopação do território, Migra-

ções internas; 
111- Territórios Federais; 
IV- saneamento básico; 
V - beneficiamento de áreas e obras de proteção contra secas -e 

inundações. Irrigação; 

VI -assistência às populações atingidas pelas calamidades pú-
blicas~ 

VIl- assistência ao índio; 
VIII- assistência àos Municípios; 
IX- programa nacional de habitação. 

SETOR SOCIAL 

Ministério da Educação e Cultura 

1- educação, ensino (exceto o militar); magistério; 
11- cultura -letras e artes; 
111 - patrimônio histórico, arqueológico, científico, cultural e 

artístico; · 
IV- desportos. 

Ministério do Trabalho e Prel'idência Social 

I- trabalho; Organização profissional e sindical; fiscalização; 
li -mercado de trabalho; política de emprego; 
111 -política salarial; 
IV -previdência e assistência social; 
V- polftica de imigráção: 
VI - colaboraç~o com o Ministério Público junto à Justiça do 

Trabalho. 

Ministério da Saúde 

I -política nacional de saúde; 
ll- atividades médicas e para-médicas; 
li I -ação preventiva em geral; vigilância sanitária de fronteiras 

e de portos marítimos, fluviais e aéreos; 
IV- controle de drogas, medicamentos e alimentos; 
V- pesquisa médico-sanitárias 

Ministério das Comunicações 

1- telecomunicações 
li- serviços postais. 

SETOR MILITAR 

Ministério da Marinha 
(Art. 54) 

Ministério do Exército 
(Art. 59) 

Ministério da Aeronáutica 
(Art. 63) 

CAPITULO VI 

Dos Novos Ministérios e dos Cargos 

Art. 199. Ficam criados: 
I - o Ministério do Planejamento e Coordenação-Geral, com 

absorção dos órgãos subordinados ao Ministério Extraordinário 
para o Planejamento e Coordenação Econômica; 

H - o Ministério do Interior, com absorção dos órgãos su­
bordinados ao Ministério Extraordinário para Coordenação dos 
Organismos Regionais; 

til -o Ministério das Comunicações, que absorverá o Conse­
lho Nacional de Telecomunicações, o Departamento Nacional de 
Telecomunicações e o Departamento dos Correios e Telégrafos. 

(Ás Comissões de Serviço Público Civil, de Legislação So­
cial, de Economia e de FinOflças.j 
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PROJETO DE LEI DA CÁMARA No 29, DE 1974 
(N9 )973-B/74, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Fixa os l'alores de vencimentos dos Grupos-Atividades de 
Apoio Judiciário, Serviços ~uxiliares, Transporte Oficial e 
Portaria, Artesanato, Outras Atividades de Nível Superior e 
Outras Atividades de Nível Médio, do Quadro Permanente da 
Secretaria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Aos níveis de classificação dos cargos integrantes dos 
Grupos a que se refere esta lei, do Quadro Permanente da Secretaria 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, criados e estruturados 
com fundamento na Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, corres­
pondcm os seguintes vencimentos: 

1-Grupo- Atividades de Apoio Judiciário (TJDF-AJ-020) 

Níveis Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

TJDF-AJ.8 .............................. . 
TJDF-AJ-7 ................................... . 
TJDF-AJ-6 ................................... . 
TJDF-AJ-5 ................................... . 
TJDF-AJ-4 ................................... . 
TJDF-AJ-J ........................ · · .... ·. · · · · 
TJDF-AJ-2 ................................... . 
TJDF-AJ-1 ................................... . 

11- Grupo- Serviços Auxiliares (TJDF-SA-800) 

5.440,00 
4.820,00 
4.080,00 
2.920,00 
2.510,00 
2.100,00 
1.630,00 
1.360,00 

Níveis Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

TJDF-SA-6 
TJDF-SA-5 
TJDF-SA-4 
TJDF-SA-3 
TJDF-SA-2 
TJDF-SA-1 

2.360,00 
2.040,00 
1.630,00 
1.080,00 

950,00 
610,00 

III- Grupo- Serviços de Transporte Oficial e Portaria (TJDF-TP-
1200) 

Níveis Vencimentos 
Mensais 
Cr$ 

TJDF-TP-5 .................................. . 
TJDF-TP-4 .................................. . 
TJDF-TP-3 ......................... · ... · · .... · 
TJDF-TP-2 ................................... . 
TJDF-TP-1 ................................... . 

IV- Grupo- Artesanato (TJDF-ART-700) 

1.290,00 
1.030,00 

950,00 
740,00 
540,00 

Níveis Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

TJDF-ART-5 ................................. . 
TJDF-ART-4 ................................. . 
TJDF-ART-3 ................................. . 
TJDF-ART-2 ................................. . 
TJDF-ART-1 ................................. . 

2.100,00 
1.630,00 
1.290,00 

880,00 
540,00 

V- Grupo- Outras Atividades de Nível Superior (TJDF-N8-900} 

Níveis 

TJDF-NS-7 
TJDF-NS-6 
TJDF-NS-5 
TJDF-NS-4 
TJDF-NS-3 
TJDF-NS-2 
TJDF-NS-1 

Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 

................................... 
' 

5.570,00 
4.960,00 
4.620,00 
4.080,00 
3.870,00 
3.460,00 
3.120,00 

VI- Grupo- Outras Atividades de Nível Médio (TJDF-NM-1000) 

Nínis 

TJDF-NM-7 
TJDF-NM-6 

Vencimentos 
Mensais 

CrS 

TJDF-NM-5 .................................. . 

2.380,00 
2.240,00 
2.040,00 
1.760,00 
1.420,00 
1.080,00 

TJDF-NM-4 
TJDF-NM-3 
TJDF-NM-2 
TJDF-NM-1 610,00 

Art. 2" As diárias de que trata a Lei n'l4.019, de 20 de dezem­
bro de 1961, e respectivas absorções, bem como a gratificação de 
nível universitário, referentes aos cargos que integram os Grupos de 
que trata esta lei, ficarão absorvidas, em cada caso, pelos venci­
mentos fixados no artigo anterior. 

§ I" A partir da vigência dos Atos de transformação ou trans­
posição de cargos para as Categorias Funcionais no novo sistema, 
cessará, para os respectivos ocupantes, o pagamento das vantagens 
especificadas neste artigo. 

§ 2'-' Aplica-se o disposto neste artigo aos funcionários do Qua­
dro Permanente da Secretaria do Tribunal de Justiça do Distrito Fe­
deral, à medida que os respectivos cargos forem transformados ou 
transportas para Categorias Funcionais integrantes dos demais Gru­
pos, estruturados ou criados na forma da Lei n9 5.645, de 10 de de­
zembro de 1970. 

§ 39 A gratificação adicional por tempo de serviço dos fun­
cionários do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal de Jus­
tiça do Distrito Federal, que forem incluídos nos Grupos de que tra­
ta esta lei e nos demais, estruturados ou criados na forma da Lei n~" 
5.645, de lO de dezembro de 1970, será calculada de acordo com o 
disposto no Art. 10 da Lei nP 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Art. 49 Aos funcionários que, em decorrência desta lei, passa­
rem a perceber, mensalmente, retribuição total inferior à que vinham 
auferindo, de acordo com a legislação anterior, serâ resguardada a di­
ferença, como vantagem pessoal, nominalmente identificável, na for­
ma do disposto no Art. 49 e respectivos parâgrafos da Lei Comple­
mentar n'i' lO, de 6 de maio de 1971. 

Art. 5Y As funções integrantes do Grupo - Direção e Assis­
tência Intermediárias, necessárias aos serviços da Secretaria do Tri­
bunal de Justiça do Distrito Federal, serão criadas peJo Tribunal, na 
forma do Art. 5Y da Lei Complementar n'i' 10, de 6 de maio de 1971, 
adotados os princípios de classificação e níveis !ie valores vigorantes 
no Poder Executivo. 

Art. 69 Os inativos farão jus à revisão de proventos com base 
nos valores de vencimentos fixados no Plano de Retribuição para os 
cargos ·correspondentes àqueles em que se tenham aposentado, de 
acordo com o disposto no Art. lO do Decreto-lei n" 1.256, de 26 de ja­
neiro de 1973. 
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§ !~> Para efeito do disposto neste artigo, será considerado o 
cargo que tenha servido de base de cálculo para os proventos à data 
da aposentadoria, incidindo a revisão somente sobre a parte do pro­
vento correspondente ao vencimento básico, aplicando-se as normas ,. 
contidas nos Arts. 211, 3~' e 4"' desta lei. 

§ 2~' O vencimento que servirá de base à revisão do provento se­
rá .o fixado para a classe da Categoria Funcional para o qual tiver 
sido transposto o cargo de denominação e símbolo iguais ou equiva­
lentes aos daque\es.em que se aposentou o funcionário. 

§ 3<1 O reajustamento previsto neste artigo será devido a-partir 
da data da publicação do ato de transposição de cargos para a Cate­
goria Funcional respectiva. 

Art. 79 Na implantação do Plano de Classificação de Cargos, 
poderá o Tribunal de Justiça do Distrito Federal, mediante ato da 
Presidência, transformar, em cargos, empregos integrantes da Tabela 
de Pessoal Temporário da Secretaria, regidos pela legislação tra­
balhista, os quais serão considerados em extinção. 

Parágrafo único. Poderão, igualmente, concorrer à transpo­
sição ou transformação dos respectivos cargos efetivos, no Quadro 
Permanente da Secretaria do Tríbunal de Justiça do Distrito Federal, 
os funcionários de outros órgãos da Pública Administração que se 
encontram prestando serviços à referida Secretaria, na qualidade de 
requisitados, desde que sejam clientes dos Grupos de que trata o pre­
sente diploma legal e que tenham optado, expressamente; dentro do 
prazo de trinta dias, contados a partir da vigência desta lei, opção 
esta que só serâ aceita se houver conveniência para o serviço do Tri­
bunal e concordância do órgão de origem. 

Art. 8Q Os vencimentos fixados no Art. 19 desta lei vigorarão !l 
partir da data dos atos de inclusão de cargos no novo sistema, a quJ 
se referem os parágrafos do Art. 29. 

Art. 99 Observado o disposto nos Arts. 89, item IH, e 12 da Lei 
n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, as despesas decorrentes da apli­
cação desta lei serão atendidas pelos recursos próprios do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal, bem assim por outras dotações a esse 
fim destinadas, na forma da legislação pertinente. 

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM No99, DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos têrmos do artigo 51 da Constituição, e para ser apreciado 

nos prazos nele referidos, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o anexo projeto 
de lei que "fi.11a os valores de vencimentos dos Grupos Atividades de 
Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, Transporte Oficial e Portaria, 
Artesanato. Outras Atividades de Nível Superior e Outras Ativi­
dades de Nível Médio, do Quadro Permanente da Secretaria do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dâ outras providências" 

Brasília, 13 de março de 1974.- Emfiio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS GM/0116-B, DE 8 DE MARÇO 
DE 1974, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Rep.ú.blica 
Com o ofício n\' 136, de 22 de janeiro do corrente ano, o Senhor 

Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal encaminha ao 
meu Gabinete anteprojetos de lei que fixam os valores dos níveis de 
vencimentos do Grupo Direção e Assessoramento Superiores e dos 
Grupos Atividades de Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, 
Transporte Oficial e Portaria, Artesanato, outras Atividades de Ní­
vel Superior e outras Atividades de Nf'Vel Mêdio, do Quadro 
Permanente da Secretaria daquela corte de Justiça. 

2. A matéria foi submetida a exame do Departamento 
Administrativo do Pessoal Cil'il (DASP), que se manifestou favora­
velmente às alterações propostas, sugerindo pequenas correções que 
foram convenientemente efetuadas. 

3. Nestas condições, tenho a honra de submeter o assunto à 
elevada consideração de Vossa Excelência para que, caso mereça 
aprov~o. sejam os anexos anteprojetos de lei encaminhados à 
apreciação do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de profundo respeito. - Alfredo Buzaid, Ministro da 
Justiça. 

LEGfSLAÇÀO CITADA 

LEI N'4.019, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 

Complementa o artigo 69 da Emenda Constitucional n9 3, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 19 Aos membros do Supremo Tribunal Federal, do 
Tribunal Federal de Recursos, do Tribunal de Contas da União, ao 
Procurador, aos Auditores e aos Procuradores - Adjuntos do 
Tribunal de Contas da União é atribuída, pelo efetivo exercício em 
Brasília, uma diària correspondente até 1/20 (um vinte avos) de seus 
vencimentos. 

Art. 29 Aos funcionários públicos federais e autárquicos, pelo 
efetivo exercício em Brasília é concedida uma diária na base de até 
1/30 (um trinta avos) dos respectivos vencimentos. 

Parágrafo único. O Consultor-Geral da República, o Procura­
dor-Gera.! da República, o 19-Subprocurador da República, os 
Procuradores da República lotados em Brasília, bem como os 
Consultores-Jurídicos e os demais membros do Serviço Jurídico da 
União que exerçam na atual Capital da República, em caráter 
permanente, as funções do seu cargo, também perceberão uma diária 
na base de até 1/30 (um trinta avos) de seus vencimentos 

Art. }\' No cálculo da remuneração dos Procuradores da 
República lotados em Brasília, observa-se-á um limite de 95% 
(noventa e cinco por cento) sobre o vencimento do Procurador-Geral 
da República, previsto no parágrafo único do art. 59 da Lei n9 3.414, 
de 20 de junho de 1958, excluídas do referido cálculo as diárias e a 
gratificação mensal de representação de que trata esta lei. 

Art. 49 As diárias referidas nos artigos anteriores irão sendo 
gradual e obrigatoriamente absorvidas, na razão de 30% (trinta por 
cento) dos aumentos ou reajustamentos dos atuais vencimentos dos 
beneficiados por esta lei. ~ 

§ 19 Os funcionários públicos federais e autárquicos, que ve­
nham a ser transferidos para Brasília na vigência desta lei, não pode­
rão, em qualquer hipótese, perceber diárias superiores à parcela ain­
da não absorvida, no momento das diárias já concedidas aos fun­
cionários de igual nível de vencimentos. 

§ 29 A soma mensal das diárias mencionadas nos artigos ante­
riores não poderá em qualquer caso, ser inferior ao total das vanta­
gens concedidas mensalmente, até esta data, aos servidores beneficia­
dos por esta lei, e em cujo gozo se encontrem. 

Art. 59 Somente na proporção em que forem sendo absorvi­
das, as diárias concedidas por esta lei serão incorporadas aos proven­
tos da inatividade. 

Art. 6~> Para efeito do cálculo das diárias a que se referem os 
arts. J9 e 2<1, os vencimentos são os fixados pela lei n9 3.414, de 20 de 
junho de 1958, acrescidos dos abonos de que tratam o art. 2\' letra n, 
da Lei n9 3.531, de 1959, e art. 93 da lei 3.826, de 23 de novembro de 
1960, exluídas as gratificações ou acréscimos. 

Art. 7\' Suspender-se-á o pagamento da diária ao beneficiado 
pela presente lei que se afastar temporariamente, mesmo licenciado 
do exercício de suas funções em Brasília, salvo nas hipóteses pre­
vistas nos itens 1,11 e lii do art. 88 da Lei n9 1.711, de 28 de outubro 
de 1952. 
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Art. 89 Perderá igua(mente direito ao pagamento da diária o 
beneficiado peta presente lei que for removido ou passar a ter exercí· 
cio f ora de Brasí!ía. 

Art. 9Y Os Ministros do Superior Tribunal Militar e do 
Tribunal Superior do Trabalho, desde que as referidas cortes se 
transfiram para Brasília, e a partir da instalação de seus trabalhos 
na nova Capital da República, perceberão as diárias referidas no art. 
\9 da presente lei. 

Parágrafo único. Por igual os Procuradores-Gerais da Justiça 
Militar e da Justiça do· Trabalho e os demais representantes do Minis­
tério Público das referidas Justiças que, por forças de lei devam ser­
vir junto às respectivas Procuradorias-Gerais, perceberão as diárias 
referidas no art. 29 desta lei. 

Art. lO. Aos- Membros do Tribunal de Justiça e da Justiça de 
l• Instância do Distrito Federal e ao Juiz Presidente da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Brasília fica assegurada a percepção da 
diária prevista no artigo lY desta lei. 

Parágrafo único. Por igual fica assegurada ao Procurador~Ge­
ral da Justiça e demais Membros do Ministério Público do Distrito 
Federal a percepção da diária prevista no art. 29 da presente lei. 

Art. \I. As disposições, efeitos e benefícios previstos nos arti-
gos anteriores não se estenderão: 

a) aos inativos (Lei 2.622, de l8 de outubro de 1955); 
b) aos Marechais (Lei 1.488, de 20 de dezembro de 1951); 
e) aos Membros do Conselho Nacional de Economia (Lei n~' 

2.696, de 14 de dezembro de 1955), enquanto não passarem a ter efeti­
vo exercicio em Brasília; 

d) aos Magistrados, Membros do Ministério Público, Procura­
dores da Fazenda Nacional e Procuradores de Autarquias que não 
estejam em efetivo exerckio na atual Capital da República; 

e) aos Juízes e Procuradores do Tribunal Marítimo ou a outros 
quaisquer servidores equiparados, para efeitos de vencimentos a 
Membros do Poder Judiciário ou do Ministério Público, quer da 
União, quer da Justiça do Distrito Federal, salvo se estiverem em efe­
tivo exercício em Brasília. 

Art. 12. A gratificação mensal de representação devida aos 
Presidentes dos Órgãos do Poder Judiciário e aos Membros do 
Ministério Público, em efetivo ell.ercício em Brasília, será: 

I - Presidente do Supremo Tribunal Federal CrS 40.000,00 
(quarenta mil cruzeiros); 

11 - Procurador-Geral da República Cr$ 40.000,000 (quarenta 
mil cruzeiros); 

111-. Presidente do Tribunal Federal de Recursos, do Tribunal 
de Contas da União, do Tribunal Superior Eleitoral, 1~'-Subprocura­
dor da República, Procurador-Geral do Tribunal de Contas da 
União e Presidente do Tribunal do Distrito Federal e Procurador­
Geral da mesma Justiça, CrS 20.000,00 (vinte mil cruzeiros); 

IV - Presidente do. Tribunal do Júri do Distrito Federal, CrS 
6.000,00 (seis mil cruzeiros). 

Parâgrafo único. Os Presidentes do Superior Tribunal Militar 
e do Tribunal Superior do Trabalho, o Procurador-Geral da Justiça 
do Trabalho e Procurador-Geral da Justiça Militar terão direito à 
gratificação mensal de representação, no valor de CrS 20.000,00 (vin­
te mil cruzeiros) desde que as referidas Cortes se transfiram para 
Brasília e a partir da efetiva instalação de seus trabalhos na Capital 
da República. 

Art. 13. Vetado. 

Art. 14. Aos Membros do Tribunal Superior Eleitoral escolhi­
dos dentre os juristas, quando exerçam função pública, será assegu­
rada a percepção de diárias, sob o mesmo critério adotado relativa­
mente aos Magistrados integrantes desse TribunaL 

Purágrafo único. Quando a escolha recair em jurista que não 
exerça função públiCa, ser-lhe-á atribuído diâría igual à mais elevada 
que vier a receber, nos termos desta lei, o Membro do Tribunal que 
exercer função pública. 

Art. 15. Ê o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores o crédito especial até o Limite de Cr$ 
250.000.000,00 (duzentos e cinqüenta milhões de cruzeiros) para 
atender, no corrente exercício, às despesas decorrentes desta lei. 

Alt. 16. Ficam aprovadas as diárias e ajudas de custo conce­
didas até esta data, a qualquer titulo aos beneficiados pela presente 
lei, em razão da transferência da Capital da União para o Planalto 
Central do País. 

Art. 17. A presente lei entrará em vigor na data de sua pub\1-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasllia, em 20 de dezembro de 1961: 1409 da Independência e 
73Y da República. -JOÃO GOULART- Tancredo Neves- Alfre­
do Nasser- Ângelo Nolasco- João de Segadas Viana- San Tiago 
Dantas - Walther Moreira Salles - Virgílio Távora - Armando 
Monteiro - Antônio de Oliveira Brito - A. Fradco Montoro -
Clóvis M. Travassos- Souto Maiot- Ulysses Guimatàes- Gabriel 
de R. Passos, 

LEI N•4.345, DE 26 DE JUNHO DE 1964 

Institui novos valores de vencimentos para os servidores 
públicos civis do Poder Exeeutho e dá outras providências. 

Art. lO. A gratificação adicional a que se refere o artigo 146 
da Lei nl' 1.711, de 28 de outubro de 1952, passará a ser concedida, 
na base de 5% (cinco por cento), por qüinqüênio de efetivo exercício, 
até 7 (sete) qüinqüênios. 

§ IY A gratificação qüinqüenal será calculada sobre o ven­
cimento d(l cargo efetivo estabelecido nesta Lei, bem como sobre o 
valor do vencimento que tenha ou venha a ter o funcionário 
beneficiado pelo que estabelece a Lei n9 I. 741, de 22 de novembro de 
1952, ou pelo que dispõe o art. 7Y da Lei n9 2.188, de 3 de março de 
1954. 

§ 29 O tempo de serviço público prestado anteriormente a esta 
lei será computado para efeito de aplicação deste artigo, não dando 
direito, entretanto, à percepção de atrasados. 

§ 39 O período de serviço pÚblico, apurado na forma da 
legislação vigente, que exceder ao qüinqüênio ou qüinqüênios devi­
dos, será considerado para integralização de novo qüinqüênio. 

§ 49 O direito à gratificação instituída neste artigo começa no 
dia imediato àquele em que o servidor completar o qUinqUênio, 
observado o disposto no parágrafo 2Y deste artigo. 

~ 59 Sobre a gratificação do tempo de serviço, de que trata este 
artigo, não poderão incidir quaisquer vantagens pecuniárias. 

LEI COMPLEMENTAR N• lO, DE 6 DE MAIO DE 1971 

Fixa normas para o cumprimento do disposto nos artigos 
98e 108,§ 19, da Constituição. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei Complementar: 

Art. ~~ Aos cargos integrantes dos Quadros de Pessoal dos ór· 
gàos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União aplícam~se, no 
que couber, os sistemas de classificação e níveis de vencimentos vigo­
rantes no serviço civil do Poder Executivo. 

Art. 2~> No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação 
do ato que -aprovar a aplicação, no Poder Executivo, da sistemática 
estabelecida pela Lei n~' 5.645, de lp de dezembro de 1970, em relação 
a cada Grupo de Categorias Fuhcionais, os órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário elaborarão projetos de classificação das 
correspondentes categonas. 

§ I q Os órgãos a que alude es.te artigo, em igual prazo a contar 
da publicação dos atos que-aprovarem os respectivos planos específi~ 
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cos de retribuição, decorrentes da mesma norma legal, elaborarão, 
também, os planos de retribuição dos correspondentes Grupos. 

~ 2<.> A classificação dos cargos referidos neste artigo, sem 
paradigmas no serviço civil do Poder Executivo, será precedida de 
levantamento de suas atribuições, para adequada avaliação e 
conseqüente fixação de seus vencimentos, respeitado o sistema de 
retribuição vigorante no Poder Executivo. 

9 }<.> Independerá do levantamento a que alude o § 2<.>, a·· 
classificação dos cargos de denominação igual à dos cargo.s do Poder 
Executivo que tenham o mesmo grau de responsabilidade e exijam a 
mesma formação profissional. 

Art. 311 Os vencimentos dos cargos em comissão do Poder 
Legislativo e do Poder Judiciários não·poderào ser superiores aos pa­
gos pelo Poder Executivo, para cargos de atríbuções iguais ou 
assemelhadas. 

ArL 49 Em decorrência da aplicação desta lei complementar, 
nenhum servidor sofrerá redução do que, legalmente, perceber à data 
de vigência desta lei. 

§ !9 Aos atuais funcionários é assegurada a título de vantagem 
pessoal, nominalmente identificável, a diferença entre o vencimento 
dos cargos efetivos de que são titulares e o vencimento que resultar 
da nova classificação. 

§ 29 Sobre a diferença a que se refere o § J9 não incidirão 
reajustamentos supervenientes, nem se estabelecerá, e, em virtude 
dela, disciriminação nessas concessões. 

§ 39 A diferença de vencimentos referida neste artigo 
incorpora-se aos proventos da aposentadoria e da disponibilidade. 

Art. 59 As funções gratificadas necessárias aos serviços dos ór­
gãos dos Poderes Legislativo e Judiciário serão criadas nos respecti­
vos regulamentos ou regimentos, respeitados os princípios de 
clasificação vigorantes no Poder Executivo. 

Ar!. 69 Aplicam-se aos funcionários dos Tribunais de Contas 
da União e do Distrito Federal as disposições desta lei 
complementar. 

Art. 79 Esta Leí Complementar entra em vigor na data de sua 
publicaçi:io, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de maio de 1971; 15()9 da Independência e 839 daRe­
públíca.- EMÍLIO G. ME:DlCl- Alfredo Buzaid. 

LEI No 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classificaçio de cargos do Ser­
viço Civil da União e das autarquias federais, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte Lei: 

Art. J9 A classificação de cargos do Serviço Civil da União e 
das autarquias federais obedecerá às diretriz.es estabelecidas na pre­
sente lei. 

Art. 2"' Os cargos serão classificados como de provimento em 
comissão e de provimento efetivo, enquadrando-se, basicamente, nos 
seguintes Grupos: 

De Pro,-imento em Comissão 

1- Direção e Assessoramento Superiores. 

De Prot'imento Efetivo 

ll- Pesquisa Científica e Tecnológica 
111- Diplomacia 
IV- Magistério 
V- Polícia Federal 
VI- Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
VU- Artesanato 
VIII- Serviços Auxiliares 

IX- Outras atividades de nível superior. 
X- Outras atividades de nível médio. 

Art. 3"' Segundo a correlação e afinidade; a natureza dos traba­
lhos ou o nível de conhecimentos aplicados, cada Grupo, abrangen­
do várias atividades, compreenderá: 

1 - Direção e Assessoramento Superiores: os cargos de direção 
~assessoramento superiores da administração cujo provimento deva 

~
, er regido pelo critério da confiança, segundo fôr e~tabelecido em re­
ulamento. 

11 - Pesquisa Científica e Tecnológica: os cargos com atri­
buições, exclusivas ou comprovadamente principais, de pesquisa 
científica, pura ou aplicada, para cujo proVimento se exija diploma 
de curso superior de ensino ou habilitação legal equivalente e não es­
tejam abrangidos pela legislação do Magistério Superior. 

lll- Diplomacia: os cargos que se destinam a representação 

diplomática. 
IV- Magistério: os cargos com atividades de magistério de to­

dos os niveis de ensino. 
V -Polícia Federal: os cargos com atribuições de natureza poli­

~ial. 
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os cargos com 

atividades de tributação, arrecadação e fiscalização de tributos 
federais. 

VIl- Artesanato: os cargos de atividades de natureza perma­
nente, principais ou auxiliares, relacionadas com os serviços de artíti­
ce~m suas. várias modalidades. 

V 111 - Serviços Auxiliares: os cargos de atividades administra­
tivas em geral, quando não de nível superior: 

IX -Outras atividades de nível superior: os demais cargos para 
cujo provimento se exija diploma de curso superior de ensino ou ha­
bilitação legal equivalente. 

X -Outras atividades de nível médio: os demais cargos para 
cujo provimento se exija diploma ou certificado de conclusão de cur­
so de grau médio ou habilitação equivalente. 

Parágrafo único. As atividades relacionadas com transporte, 
conservação, custódia, operação de elevadores, limpeza e outras as­
semelhadas serão de preferência, objeto de execução indireta, me­
diante contrato, de acordo com o artigo 10, § 7"', do Decreto-lei nú­
mero 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 49 Outros Grupos, com características próprias, diferen­
ciados dos relacionados no artigo anterior, poderão ser estabelecidos 
ou desmembrados daqueles, se o justificarem as necessidades da Ad­
ministração, mediante ato do Poder Executivo. 

Art. 511 Cada Grupo terá sua própria escala de nível a ser 
aprovada pelo Poder Executivo, atendendo, primordialmente, aos se­
guintes fatores: 

I - Importância da atividade para o desenvolvimento nacional. 
11 -Complexidade e responsabilidade das atribuições exer­

cidas; e 
111 -Qualificações requeridas para o desempenhO das atribui­

ções. 
Parágrafo único. Não haverá correspondência entre os níveis 

dos diversos Grupos, para nenhum efeito. 
Art. 69 A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a 

critérios seletivos, a serem estabelecidos pelo Poder Executivo, as­
sociados a um sistema de treinamento e quaJificação destinado a as­
segurar a permamente atualização e elevação do nível de eficiência 
do funcionalismo. 

Arl. 79 O Poder Executivo eJaborará e expedirá o novo Plano 
de Classificação de Cargos, total ou parcialmente, mediante decreto, 
observadas as disposições desta LeL · 

Art. 89 A implantação do Plano será feita por órgãos, atendida 
uma escala de prioridade na qual se levará em conta p-reponderante: 
mente: 

I - a implantação prévia da reforma administrativa, com base 
no Decreto-lei número 200, de 25 de fevereíro de 1967; 
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li- o estudo quantitativo e qualitativo da lotação dos órgãos, 
lendo em vista a nova estrutura e atribuições decorrentes da pro· 
vidência mencionada no item anterior e 

IH -a existência de recursos orçamentários para fazer face às 
respectivas despesas. 

Art. 99 A transposição ou transformação dos cargos, em decor· 
rência da sistemática prevista nesta lei, processar·Se·á gradativamen­
te considerando·se as necessidades e conveniências da Administra­
ção e, quando ocupados, segundo critérios seletivos a serem estabe­
lecidos para os cargos integrantes de cada Grupo, inclusive através 
de treinamento intensivo e obrigatório. 

Art. 10. O órgão central do Sistema de 'Pessoal expedirá as nor­
mas e instruções necessárias e coordenará a execução do novo Plano 
a ser proposta pelos Ministérios, órgãos integrantes da Presidência 
da República e autarquias, dentro das respectivas jurisdições, para 
aprovação mediante decreto. 

§ 19 O órgão central do Sistema de Pessoal promoverá as me· 
didas necessárias para que o Plano seja mantido permanentemente 
atualizado. 

§ 29 Para a correta e uniforme implantação do Plano, o órgão 
central do Sistema de Pessoal promoverá gradativa e obrigatoria­
mente o treinamento de todos os servidores que participarem da tare­
fa, segundo programas a serem estabelecidos com esse objetivo. 

Art. 11. Para assegurar a uniformidade de órientação dos tra­
balhos de elaboração e execução do Plano de Classificação de Car­
gos, haverá, em cada Ministério, órgão integrante da Presidência da 
República ou autarquia, uma Equipe Técnica de alto nível, sob a pre­
sidência do dirigente do órgão de pessoal respectivo, com a incum­
bência de: 

1 -determinar quais os Grupos ou respectivos cargos a serem 
abrangidos pela escala de prioridade a que se refere o artigo 89 desta 

Lei; 
11 -orientar c supervisionar os levantamentos, bem como rea­

lizar os estudos e análises indispensáveis à inclusão dos careos no 
novo Plano; e 

Ill- manter com o órgão central do Sistema de Pessoal os 
contatos necessários para correta elaboração e implantação do Pla­
no. 

Parágrafo único. Os membros das Equipes de que trata este ar­
tigo serão designados pelos Ministros de Estado, dirigentes de 
órgãos integrantes da Presidência da República ou de autarquia, de­
vendo a escolha recair em servidores que, pela sua autoridade ad­
ministrativa e capacidade técnica, estejam em condições de exprimir 
os objetivos do Ministério, do órgão integrante da Presidência da 
República ou da autan:~uia. 

ArL 12. O novo Plano de Classificação de Cargos a ser ins­
tituído em aberto de acordo com as diretrizes expressas nesta Lei, esta­
belecerá, para cada Ministério, órgão integrante da Presidência da 
República ou autarquia, um número de cargos inferior, em relação a 
cada grupo, aos atualmente existentes. 

Parágrafo único. A não observância da norma contida neste 
artigo somente será permitida: 

a) mediante redução equivalente em outro grupo, de modo a 
não haver aumento de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, de"idamente justificados perante o 
órgão central do Sistema de Pessoal, se inviável a providência in­
dicada na alínea anterior, 

Art. 13. Observado o disposto na Seção VII da Constituição e 
em particular, no seu artigo 97, as formas de provimento de cargos, 
no Plano de Classificação decorrente desta Lei, serão estabelecidas e 
disdplinadas mediante normas regulamentares específicas, não se 
lhes aplicando as disposições, a respeitO, contidas no Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classificação de Cargos do Serviço 
Civil do Poder Executivo, a que se refere a Lei número 3·~780, de 12 

de julho de ! 960 e legislação posterior, é considerado extinto, obser­
vadas as disposições desta Lei. 

Parágrafo único. Á medida que for sendo implantado o novo 
Plano, oi cargos remanescentes de cada categoria, classificados con­
forme o sistema de que trata este artigo, passarão a integrar Qua­
dros Suplementar~s e, sem prejuízo das promoções e acesso que cou­
berem, serão suprimidos, quando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no Artigo 108, § \9, da Cons­
tituição, as diretriLes estabelecidas nesta Lei, inclusive o disposto no 
artigo 14 e seu parágrafo único, se aplicarão â classificação dos car­
gos do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, dos Tribunais de Con­
tas da União e do Distrito Federal, bem como à classificação dos car­
gos dos Territórios e do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em c<>ntrário. 

Brasilia, 10 de dezembro de 1970; 1499 da Independência e 829 
da República.- EMILIO G. ME.:OICI -Alfredo Buzaid- Adal· 
berto de Barros Nunes- Orlando Geisel - Mário Gibson Darboza -
Antônio Delfim Netto - Mário David Andreana - L. F. Cirne Lima 
-Jarbas G. Passarinho- Júlio Barata- Márcio de Souza e Mello 
- f. Rocha Lagôa ......_ Marcus Vinidus Pratiní de Moraes- Antônio 
Dias Leite Júnior- João Paulo dos Reis Velloso- José Costa Ca· 
valcanti- .Hygino C. Corsetti. 

(Ãs Comissões do Distrito Federal e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 30, DE 1974 
(nQ 1792-B/74, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Fixa os valores dos níveis de vencimentos do Grupo--Dire-­
ção e Assessoramento Superiores do Quadro Permanente da 
Secretaria do Tribunal de Justiça do Dis~rito Federal, e dá ou· 
tras providências. 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. I" Aos níveis de classificação dos cargos de provimento 
em comissão, integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento Supe­
riores, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal, estruturado nos termos da Lei n9 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, correspondem os seguintes vencimentos: 

Níveis 

TJDF-DAS-4 
TJDF-PAS-2 
TJDF-PAS-1 

Vencimentos 
Mensais 

CrS 
7.880,00 
6.930,00 
6.390,00 

Art. 29 As diárias de que trata a Lei nt~ 4.019, de 20 de dezem­
bro de 1961, e respectivas absorções, as gratificações de nivel uni· 
versitário e de representação, referentes aos cargos que integram o 
Grupo a que se refere esta lei, são absorvidas. em cada caso, pelos 
vencimentos fixados no artigo anterior. 

Parágrafo ünico. A partir da vigência dos atos individuais que 
incluírem os ocupantes dos cargos reclassificados ou transformados, 
nos cargos que integram o Grupo de que trata a presente lei, cessarâ, 
para os mesmos ocupantes, o pagamento das vantagens especificadas 
neste artigo, bem como de outras que, a qualquer título, venham per­
cebendo, ressalvados apenas o salário-família e a gratificação adicio­
nal por tempo de serviço. 

Art. J9 Os vencimentos fixados no Art. Jl' vigorarão a partir da 
vigência dos atos de inclusão de cargos no novo Grupo. 

Art. 49 O exercício dos cargos em comissão do Grupo de que 
trata esta lei é incompatível com a percepção de gratificação por ser­
viços extraordinários e de representação de.Gabinete. 
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Art. 59 São criados, no Quadro Permanente da Secretaria do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal, no Grupo-Direção e Asses­
soramento Superiores, dez cargos em comissão de Assessor de 
Desembargador, Código TJDF-DAS-102.2, privativos de Bacharéis; 
em Direito; um cargo em comissão de Auditor, Código TJDF-DAS-
102.2 e três cargos em comissão de Assessor de Planejamento, Códi­
go TJDF-DAS-102.1. 

Art. 6"' São criados, ainda do Quadro Permanente da Secreta­
ria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, no Grupo-Direção e 
A.~sessoramento Superiores, um cargo em comissão de Diretor-Ge­
ral, Código TJDF-DAS-101.4; cinco cargos em comissão de Diretor 
de Coordenadoria, Código TJDF-DAS-101.2 e sete cargos em comis­
são de Diretor de Divisão, Código TJDF-DAS-101.1, sendo os 
atuais cargos em comissão de Diretor de Secretaria; quatro Chefes 
de Serviço e seis Chefes de Seção, extintos e suprimidos quando va­
garem. 

Parágrafo único. A atual função de Secretãrio do Presidente 
será transformada em Chefe de Gabinete da Presid,êncía, cargo em 
comissão, Código TJDF-DAS-102.2. 

Art. 79 As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão 
atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal de Jus• 
tíça do Distrito Federal, bem como por outros recursos a esse fim 
destinados, na forma da legislação pertinente. 

Art. 89 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM~' 100, DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 
Excelentíssimos Senhores membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, e para ser apreciado 

nos prazos nele referidos, tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Moti­
vos do senhor Ministro de Estado da Justiça, o anexo projeto de lei 
que "fixa os valores dos níveis de vencimentos do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores do Quadro Permanente da Seçretaria do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal, e dá outras providências" 

Brasília, em \3 de março de 1974.- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS GM/0116-B, DE 8 DE MARÇO 
DE 1974, DO MINISTÍÕRIO DA JUSTIÇA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Com o ofício n9 136, de 22 de janeiro do corrente ano, o Senhor 

Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal encaminha ao 
meu Gabinete anteprojetos de lei que fixam os valores dos níveis de 
vencimentos do Grupo Direção e Assessoramento Superiores e dos 
Grupos Atividades de Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, Trans­
porte Oficial e Portaria, Artesanato, outras Atividades de Nível 
Superior e outras Atividades de Nível Médio, do Quadro Permanen­
te da Secretaria daquela corte de Justiça. 

2. A matéria foi submetida a exame do Departamento Adminis­
trativo do Pessoal Civil (DASP), que se manifestou favoravelmente 
às alterações propostas, sugerindo pequenas correções que foram 
convenientemente efetuadas. 

3. Nestas condições, tenho a honra de submeter o assunto à ele­
vada consideração de Vossa Excelência para que, caso mereça apro­
vaçijo, sejam os anexos anteprojetos de lei encaminhados a aprecia­
ção do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
protestos de profundo respeito.- Alfredo Buzaid, Ministro da Justi­
ça. 

LEGISLAÇ40 CITADA 
LEI No4.019, DE20 DE DEZEMBRO DE 1961 

Complementll o artigo 69 da Emenda Constitudona.l n'~> 3, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte Leí: 

Art. \9 Aos membros do Supremo Tribunal Federal, do Tribu­
nal Federal de Recursos, do Tribunal de Contas da União, ao 
Procurador, ~os Auditores e aos Procuradores-Adjuntos do Tribu­
nal de Contas da União é atribuída, pelo efetivo exercício em Brasí­
lia, uma diária correspondente até 1/20 (um vinte avos) de seus 
veilcimentos. 

Art. 2~ Aos funcionários públicos federais e autárquicos, pelo 
efetivo exercício em Brastlia, é concedida uma diária na base de até 
I j30 (um trinta avos) dos respectivos vencimentos. 

Parágrafo único. O Consultor-Geral~ da República, o 
Procurador·Geral da República, o }9 Subprocurador da República, 
os Procuradores da República lotados em Brasília, bem como os 
Consultores·Jurídicos e os demais membros do Serviço Jurídico da 
União, que exerçam na atual Capital da República, em caráter 
permanente, as funções do seu cargo, também perceberão uma diãria 
na base de até I /30 {um trinta avos) de seus vencimentos. 

Art. Jço No cálculo da remuneração dos Procuradores da Repú· 
blica, 1otados em Brasília, observar-se-á um limite de 95% (noventa e 
cinco por cento) sobre o vencimento do Procurador-Gerat.da Repú­
blica, previsto no parágrafo único do art. 59 da Lei n9 3.414, de 20 de 
junho de I 958, excluídas do referido cálculo as diárias e a gratifica­
ção mensal de representação de que trata esta lei. 

Art. 49 As diárias referidas nos artigos anteriores irão sendo 
gradual e obrigatoriamente absorvidas, na razão de 30% (trinta por 
cento) dos aumentoS ou reajustamentos dos atuais vencimentos dos 
beneficiados por esta lei. 

§ \9 ·Os funcionários públicos federais e autárquicos, que 
venham a ser transferidos para Brasília na vigência desta lei, não 
poderão, em qualquer hipótese, perceber diárias superiores à parcela 
ainda não absorvida, no momento, das diárias jã concedidas aos fun­
cionários de igual nível de vencimentos. 

§ 21' A soma mensal das diãrias mencionadas nos artigos ante­
riores não poderá, em qualquer caso, ser inferior ao total das vanta­
gens concedidas mensalmente, até esta data, aos servidores beneficia· 
dos por esta lei, e em cujo goza se encontrem. 

Art. 59 Somente na proporção em que forem sendo absorvi­
das, as diárias concedidas Por esta lei serão incorporadas aos proven­
tos da inatividade. 

Art. 6~> Para efeito do cãlculo das diárias a que se referem os 
arts. J9 e 2"', os vencimentos são os fixados pela lei número 3.414, de 
20 de junho de 1958, acrescidos dos abonos de que tratam o art. 2ço, 
letra n, da Lei n9 3.531, de 1959, e art. 93 da Lei número 3.780, de 12 
de julho de-1960, e os arts. 69 e 79 da Lei n9 3.826, de 23 de novembro 
de \960, excluídas as gratificações ou acréscimos. 

Art. 7<.> Suspender-se-á o pagamento da diária ao beneficiado 
pela presente lei que se afastar temporariamente, mesmo licenciado, 
do exercício de suas funções em Brasília, salvo nas hipóteses pre­
vistas nos itens I, 11 e 111 do art. 88 da Lei n9 1.711, de 28 de outubro 
de 1952. 

Art. 89 Perderá igualmente direito ao pagamento da diária o 
beneficiado pela presente lei que for removido ou passar a ter exercí­
cio fora de Brasília. 

Art. 9"' Os Ministros do Superior Tribunal Militar e do Tribu­
nal Superior do Trabalho, desde que as referidas cortes se transfiram 
para Brasília, e a partir da instalação de seus trabalhos na nova 
Capital da República, perceberão as diãrias referidas no art. J9 da 
presente lei. 

Parágrafo único. Por igual os Procuradores-Gerais da Justiça 
Militar e da Justiça do Trabalho e os demais representantes do Minis­
tério Público das referidas Justiças que, por força de lei devam servir 
junto às respectivas Procuradorias-Gerais, perceberão as diãrias 
referidas no art. 2"' desta lei. 

Art. 10. Aos Membros do Tribunal de Justiça e da Justiça de 
!•Instância do Distrito Federal e ao Juiz Presidente da Junta de Con­
ciliação e Julgamento de Brasília fica assegurada a percepção da dlâ· 
ria prevista no artigo }9 desta lei. 
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Parágrafo único. Por igual fica assegurada ao Procurador-Ge­
ral da Justiça e demais Membros do Mínístêrio Público do Distrito 
Federal a percepção da diária prevista no art. 29 da presente lei. 

Art. t t. As disposições, efeitos e benefícios previstos nos arti-
gos anteriores não se estenderão: 

a) aos inativos (Lei n~' 2.622, de 18 de outubro de 1955); 
b) aos Marechais (Lei n~' 1.488, de 20 de dezembro de 1951); 
c) aos Membros do Conselho Nacional de Economia (Lei n9 

2.696, qe 14 de dezembro de 1955), enquanto não passarem a ter efeti­

vo exercício em Brasilia; 
d) aos Magistrados, Membros do Ministério Público, Procura­

dores da Fazenda Nacional e Procuradores de Autarquias que não 
estejam em efetivo exercício na atual Capital da República; 

e) aos Juízes e Procuradores do Tribunal Marítimo ou a ou­
tros quaisquer servidores equiparados, para efeitos de vencimentos, 
a Membros do Poder Judiciário ou do Ministério Público, quer da 
União, quer da Justiça do Distrito Federal, salvo se estiverem em efe­
tivo exercício em Brasília. 

Art. ,. 12. A gratificação mensal de representação devida aos 
Presidentes dos Órgãos do Poder Judiciário e aos Membros do Mi­
nistério Público, em efetivo exercício em Brasília, serâ: 

l) Presidente do Supremo Tribunal Federal, CrS 40.000,00 
(quarenta mil cruzeiros); 

li) Procurador-Geral da República, CrS 40.000,00 (quarenta 
mil cruzeiros); 

111) Presidente do Tribunal Federal de Recursos, do Tribunal 
de Contas da União, do Tribunal Superior Eleitoral, lq Sub-Procura­
dor ·da República, Procurador-Geral do Tribunal de Contas da 
União e Presidente do Tribunal do Distrito Federal e Procurador­
Geral da mesma Justiça, CrS 20.000,00 (vinte mil cruzeiros); 

IV) Presidente do Tribunal do Júri do Distrito Federal, Cr$ 
6.000,00 (seis mil cruzeiros). 

Parágrafo único, Os Presidentes do Superior Tribunal Militar 
e do Tribunal Superior do Trabalho, o Procurador-Geral da Justiça 
do Trabalho e Procurador-Geral da Justiça Militar terão direito à 
gratificação mensal de representação, no valor de CrS 20.000,00 
(vinte mil cruzeiros) desde que as referidas Cortes se transfiram para 
Brasília a partir da efetiva instalação de seus trabalhos na Capital da 
República, 

Art. 13. Vetado. 
Art. 14. Aos Membros do Tribunal Superior Eleitoral, escolhi­

dos dentre os juristas, quando exerçam função pública, será assegu­
rada a percepção de dÚirias, sob o mesmo critério adotado relativa­
mente aos Magistrados integrantes desse Tribunal. 

Parágrafo único. Quando a escolha recair em jurista que não 
exerça função pública, ser-lhe-á atribuído diária igual à mais elevada 
que vier a receber, nos termos desta lei, o Membro do Tribunal qu~ 
exercer função pública. 

Art. 15. Ê o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério 
da Justiça e Negócios Jnteriorcs o critério especial até o limite de CrS 
250.000.0000,00 (duzentos e cinqaenta milhões de cruzeiros) para 
atender, no corrente exercício, às despesas decorrentes desta lei. 

Art. 16, Ficam aprovadas as diárias e ajudas de custo concedi­
das até esta data, a qualquer título, aos beneficiados pela presente lei, 
em razão da transferência da Capital da União para o Planalto Cen­
tral do País. 

Art. 17. A presente lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 20 de dezembro de 1961; 140~' da lndependéncia e 
73<~ da República. -JOÃO GOULART- Tancredo Nens- Alfre­
do Nasser- Ângelo Nolaseo ~João de Segadas Viana-SanTiago 
Dantas - Walter Moreira Saltes - Virgílio· Távora - Armando 
Monteiro - Antônio de Oliveira Brito - A. Franco Montoro -
Oovis M. Travassos- Souto Maior- Ulysses Guimarães- Gabriel 
de R. Passos. 

LEI N• 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos do Ser· 
'liço Civil da Uniio e das autarquias federais, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte Lei: 

Art. l~' A classificação de cargos do Serviço Civil-da União e 
das autarquias federais obedecerá às diretrizes estabelecidas na pre­
sente lei. 

Art. 29 Os cargos serão classificados como de provimento em 
comissão e de provimento efetivo, enquadrando~se, basicamente, nos 
seguintes Grupos: 

1- Direção e Assessoramento Superiores. 

De Provimento Efetivo 
de Provimento em Comissão 

11- Pesquisa Científica e Tecnológica 
Hl - Diplomacia 
IV -Magistério 
V- Polícia Federal 
VI-Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
VII- Artesanato 
VIII- Serviços Auxiliares 
IX- Outras atividades de nível superior 
X- Outras atividades de nível médio. 
Art. 3~' Segundo a correlação e afinidade, a natureza dos traba­

lhos ou o nível de conhecimentos aplicados, cada Grupo, abrangen­
do várias atividades, compreenderá: 

I - Direção e Assessoramento Superiores: os cargos de' direção 
e assessoramento superiores da administração cujo provimento deva 
ser regido pelo critério da confiança, segundo for estabelecido em 
regulamento.' 

11 - Pesquisa Científica e Tecnológica: os cargos com atribui­
ções exclusivas ou comprovadamente principais, de pesquisa científi­
ca, pura ou aplicada, para cujo provimento se exija diploma de curso 
superíor de ensino ou habilitação legal equivalente e não estejam 
abrangidos pela legislação do Magistério Superior. 

H I- Diplomacia: os cargos que se destinam a representação di­
plomática. 

IV - Magistério: os cargos com atividades de magistério de 
todos os níveis de ensino. 

V - Polícia Federal: os cargos com atribuições de natureza 
policial. 

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os cargos com 
atividades de tributação, arrecadação e fiscalização de tfibutos 
federais. 

VIl- Artesanato: os cargos de atividade de natureza permanen­
te, principais ou auxiliares, relacionadas com os serviços de artífice 
em suas várias modalidades. 

VIII- Serviços Auxiliares: os cargos de atividades administrati­
vas em geral, quando não de nível superior. 

IX- Outras atividades de nível superior: os demais cargos para 
cujo provimenlo se exija diploma de curso superior de ensino Ou 
habilitação legal equivalente. 

X - Outras atividades de nível médio: os demais cargos para 
cujo provimento se exija diploma ou certificado de conclusão de 
curso de grau médio ou habilitação equivalente. 

Parágrafo único. As atividades relacionadas com transporte, 
conservação, custódia, operação de elevadores, limpeza e outras asse­
melhadas serão de preferência, objeto de execução indireta, mediante 
contrato, de acordo com o artigo 10, § 7~', do Decreto·lei número 200, 
de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 49 Outros Grupos com características próprias, diferencia­
dos dos relacionados no artigo anterior, poderão ser estabelecidos ou 
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desmembrados daqueles, se o justificarem as necessidades da Admi­
nistração, mediante ato do Poder Executivo. 

Art. 5"' Cada Grupo terá sua própria escala de nível a ser apro­
vada pelo Poder Executivo, atendendo, primordialmente, aos seguin­
tes fatores: 

1- Importância da atividade para o desenvolvimento nacional. 
11 -Complexidade e responsabilidade das atribuições; e 1 

111 - Qualificações requeridas para o desempenho das atribui-
ções. 

Parágrafo único. Não haverá correspondência entre os níveis 
dos diven;os Grupo~. para nenhum efeito. 

Art. 6" A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a cri­
térios seletivos, a serem estabelecidos pelo Poder Executivo, associa­
dos a um sistema de treinamento e qualificação destinado a assegu­
rar a permanente atualização e elevação do nível de eficiência do fun­
cionalismo. 

Art. 79 O Poder Executivo elaborará e expedirá o novo Plano 
de Classificação de Cargos, total ou parcialmente, mediante decreto, 
observadas as disposições desta lei. 

Art. 89 A implantação do Plano será feita por órgãos, atendida 
uma escala de prioridade na qual se levará em conta preponderan­
temente: 

I - a implantação prévia da reforma administrativa, com basel 
no Decreto-lei número 200, de 25 de fevereiro de 1967; 

1 

11 - o estudo quantitativo e qÚalitativo da lotação dos órgãos, 
tendo em vista a nova estrutura e atribuições decorrentes da provi­
dência mencionada no item anterior; e 

IH- a existência de recursos orçamentários para fazer face às 
respectivas despesas. 

Art. 99 A transposição ou transformação dos cargos, em decor­
rência da sistemática prevista nesta lei, processar-se-á gradativamen­
te considerando-se as necessidades e conveniências da Adminis­
tração e, quando ocupados, segundo critêrios seletivos a serem esta­
belecidos para os cargos integrantes de cada Grupo, inclusive através 
de treinamento intensivo e obrigatório. 

Art. 10. O órgão central do Sistema de Pessoal expedirá as 
normas e instruções necessárias e coordenará a execução do nova 
Plano, a ser proposta pelos Ministérios, órgãos integrantes da Pre~ 
sidência da República e autarquias, dentro das respectivas jurisdi~ 
ções, para aprovação mediante decreto. 

~ I" O órgão central do Sistema de Pessoal promoverá as medi~ 
das necessárias para que o plano seja mantido permanentemente: 
atualizado. 

§ 29 Para a correta e uniforme implantação do Plano, o órgão 
central do Sistema de Pessoal promoverá gradativa e obrigatoriamen~ 
te o treinamento de todos os servidores que participarem da tarefa1 

segundo programas a serem estabelecidos com esse objetivo. 
Art. 11. Para assegurar a uniformidade de orientação dos tra­

balhos de elaboração e execução do Plano de Classificação de Car­
gos, haverá, em cada Ministério, órgão integrante da Presidência da 
República ou autarquia, uma Equipe Técnica de alto nível, sob a 
presidência do dirigente do órgão de pessoal respectivo, com a 
incumbência de: 

I - determinar quais os Grupos ou respectivos cargos a serem 
abrangidos pela escala de prioridade a que se refere o artigo 89 desta 
lei; 

[J - oríentar e supervisionar os levantamentos, bem como reali­
zar os estudos e análises indispensáveis à inclusão dos cargos no no­
vo Plano; e 

Ill- manter com o órgão central do Sistema de Pessoal os con~ 
tactos necessários para correta elaboração e implantação do Plano. 

Parágrafo único. Os membros das Equipes de que trata este 
artigo serão designados pelos Ministros de Estado, dirigentes de 
órgãos integrantes da Presidência da República ou de autarquia, 
devendo a escolha recair em servidores que, pela sua autoridade 
administrativa e capacidade técnica, estejam em condições de exprl· 

mir os objetivos do Ministério, do órgão integrante da Presidênciu 
da República ou da autarquia. 

Art. 12. O novo Plano de Classificação de Cargos, a ser insti­
tuído em aberto de acordo com as diretrizes expressas nesta lei, 
estabelecerá, para cada Ministério, órgão integrante da Presidência 
da República ou autarquia, um número de cargos inferior, em re­
lação a cada grupo, aos atualmente existentes. 

Parágrafo único. A não obs~rvância da norma contida neste 
artigo somente será permitida: 

a) mediante redução equivalente em outro grupo, de modo a 
não haver aumento de despesas; ou 

b) em. casos excepcionais, devidamente justificados perante o 
órgão central do Sistema de Pessoal, se inviável a providência indica­
da na alínea anterior. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção VIII da Constituição 
e, em particular, no seu artigo 97, as formas de provimento de 
cargos, no Plano de Classificação decorrente desta lei, serão estabe­
\eeidas e disciplinadas mediante normas regulamentares específicas, 
a respeito, contidas no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União. 

Art. 14. O atual Plano de Classificação de cargos do Serviço 
Civil do Poder Executivo, a que se" refere a Lei número 3.780, de 12 
de julho de 1960, e legislação posterior, é considerado extinto, obser­
vadas as disposições desta lei. 

Parágrafo único. A medida que for sendo implantado o novo 
Plano, os cargos remanescentes de cada categoria, classificados 
conforme o sistema de que trata este artigo, passarão a integrar 
Quadros Suplementares e, sem prejuízo das promoções e acesso que 
couberem, serão suprimidos, quando vagarem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no Artigo 108, § !9, da Consti­
tuição, as diretrizes estabelecidas nesta lei, inclusive o disposto no 
artigo 14 e seu parágrafo único, se aplicarão à classificação dos 
cargos do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, dos Tribun~is de 
Contas da União e do Distrito Federal, bem como a classificação dos 
cargos dos Territórios e do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1970; 14~ da Independência e 829 
da República. 

EM[LIO G. MtDICI- Alfredo Buzaid - Adalberto de Barros 
Nunes- Orlando Gei~l- Mário Gibson Barboza- Antônio Delfim 
Netto - Mário Dafid Andreazza - L. F. Cirne Lima - Jarbas G. 
Passarinho- Júlio Barata- Márcio de Souza e Mello- F. Rocha 
Lagoa - Marcus Vinicius Pratini de Moraes - Antônio Días Leite 
Júnior - João Paulo dos Reis Velloso - José Costa Cavalcanti -
Hygino C. Corsetti. 

(Às Comissões do Distrito Federal e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N° 31, DE 1974 
(N91736--B/74, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Cria, na Justiça do Trabalho da 2• Região, a Junta de 
Conciliação e Julgamento de Suzano, no Estado de São Paulo. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA 

Art. 19 Fica criada, na 2• Região da Justiça do Trabalho, 
uma Junta de Conciliação e Julgamento, com sede em Suzana, no 
Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A jurisdição da Junta de Conciliação e Jul­
gamento de Suzana é extensiva aos municípios de Poã, Ferraz de 
Vasconcelos e ltaquaquecetuba. 

Art. 29 É criado, na 2• Região da Justiça do Trabalho, um car­
go de Juiz do Traba~ho, Presidente de Junta de Conciliação e Julga­
mento, a ser provido na forma da legislação em vigor. 
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Art. 3"' Ficam criadas duas funções de Vogal, sendo uma de re­
presentante de empregadores e uma de representante de empregados, 
para atender a Junta criada no Art. !I' desta lei. 

Parágrafo único. Haverá um Suplente para cada Vogal. 
Art. 4<:> Os mandatos dos titulares de que trata esta lei termina­

rão simultaneamente com os das Juntas da respectiva Região, atual­
mente em exercício. 

Art. 59 Fica criado, provisoriamente, nos Quadros de Pessoal 
da Justiça do Trabalho da 2• Região, um cargo em comissão de Che­
fe de Secretaria, Símbolo 5-C. 

Art. 69 As necessidades de pessoal para o desempenho dos ser­
viços administrativos e auxiliares da Junta de Conciliação e Julga­
mento', criada por esta lei, poderão ser atendidas, se assim o solicitar 
o Tribunal Regional da 2' Região, mediante redistribuição, com os 
respectivos cargos, de funcionários do Poder Executivo que, na 
forma da legislação em vigor, forem considerados excedentes de Jota­
cão dos órgãos a que pertencerem. 

§ '"' A solicitação a que se refere este artigo será dirigida ao ór­
gão central do Sistema de Pessoal do Poder Executivo, acompanha­
da de indicação precisa do quantitativo indispensâvel de servidores, 
com as correspondentes categori~s funcionais e respectivas atribui­
ções. 

§ 2"' Verificada a inexistência de servidores a serem distribuí­
dos, poderá ser proposta a criação dos cargos necessários à lotação 
da Junta, observado o disposto nos Arts. 98 e 108, § 19 , da Cons­
tituição Federal. 

Art. 7<:> O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2• 

Região providenciará a instalação da Junta ora criada. 
Art. 8"' A despesa para a execução desta lei correrá à conta 

dos recursos orçamentários consignados à Justiça do Trabalho. 
Art. 99 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N'467, DE 1973, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de sub­

meter à elevll.da deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o 
anexo projeto de lei que "cria na Justiça do Trabalho âa 2• Região a 
Junta de Conciliação e Julgamento de Suzana". 

Brasília, em 3 de dezembro de 1973.- Emnio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS GM/494/B, DE 29 DE NO­
VEMBRO DE 1973, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Através do Ofício GP-596f73, de 30 de outubro, o Vice-Presi­

dente do Tribunal Superior do Trabalho, no exercício da Presidên­
cia, encaminha a este Ministério, com parecer favorável daquele 
Egrégio Tribunal o Processo nl' TST-2.438/73 no qual foi apreciado 
o pedido da Câmara Municipal e Prefeito de Suzana, no Estado de 
São Paulo, relativo à criação de uma Junta de Conciliação e Julga­
mento, com jurisdição sobre os municípios de Poá, Ferraz e Vascon­
celos e ltacíuaquecetuba. 

2. Ao examinar a farta documentação que instrui o processo, 
o Tribunal Superior do Trabalho verificou que a pretensão do muni­
cípio de Suzana, aliás endossada pelo Presidente do Tribunal Re­
gional da 2~ Região da Justiça do Trabalho, encontra amparo na Lei 
n"' 5.630, de 2 de dezembro de 1970, que disciplina a matéria, dispon­
do: 

"Art. 1<:> A criação de Junta de Conciliação e Julga­
mento está condicionada à existência, na base territorial pre­
vista para sua jurisdição, de mais de 12 mil empregados e o 
ajuizamento, durante três anos consecutivos, de pelo menos 
duzentas e quarenta reclamações anuais. 

§ l9 Nas áreas de jurisdição onde já existam Juntas só 
serão criados novos órgãos quando a freqüência de reclama­
ções, no período previsto neste artigo, exceder. seguida­
mente, a mil e quinhentos processos anuais. 

3. Na região compreendida pelos referidos municípios labutam 
mais de 16. 800 empregados, não incluídas as domésticas e o número 
das reclamações ajuizadas no período 1970/1972 dá uma média de 
764 processos. 

4. Os municípios de Suzana, Poá, Ferraz de Vasconcelos e Ita­
quaquecetuba são jurisdicionados pela Junta de Mogi das Cruzes· 
que no período 1970/1972 recebeu 5.410 reclamações trabalhistas, 
numa média de 1.803 anuais. A criação, que se propõe, da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Suzana virá, assim, desafogar aquela 
Junta, com real proveito, tanto para os municípios aos quais se es­
tenderá a sua jurisdição, como para aqueles que permanecerem juris­
dicionados pela de Mogi das Cruzes. 

5. Nestas condições, tenho a honra de submeter o assunto à 
elevada consideração de Vossa Excelência para que, caso mereça 
aprovação, seja o anexo projeto de lei encaminhado à apreciação do 
Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência pro­
testos de profundo respeito. -Alfredo Buzaid, Ministro da Justiça. 

( Ãs Comi.5sões de Serviço Público Civil, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 32, DE 1974 
(n-?1.734-B/74, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Cria na Justiça do Trabalho da t• Regiio, a 2' Junta de 
Conciliação e Julgamento de Vitória, no Estado do Espírito 
Santo. 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. (9 Fica criada, na I• Região da Justiça do Trabalho, a 2• 
Junta de Conciliação e Julgamento, com sede em Vitória, Capital do 
Estado do Espírito Santo. 

Parágrafo único. A jurisdição da 2• Junta de Conciliação e 
Julgamento de Vitória é extensiva aos municípios de Vila Velha, 
Cariacica, Guaraparí, Viana e Serra. 

Art. 29 Ê criado, na I• Região da Justiça do Trabalho, um car­
go de Juiz do Trabalho, Presidente de Junta de Conciliação e Jul­
gamento, a ser Provido na forma da legislação em vigor. 

Art. 3"' Ficam criadas duas funções de Vogal, sendo um repre­
sentante de empregadores e um representante de empregados, para 
atender a Junta criada no Art. 19 desta lei. 

Parágrafo único. Haverá um Suplente para c~da Vogal. 
Art. 4"' Os mandatos dos titulares de que trata a presente lei 

terminarão simultaneamente com os da Junta da respectiva Região, 
atualmente em exercício. 

Art. 5"' t criado, provisoriamente, no Quadro de Pessoal da 
Justiça do Trabalho da I• Região, um cargo em comissão de Chefe 
de Secretaria, Símbolo 5-C. 

Art. 69 As necessidades de pessoal para o desempenho dos ser­
viços administratívos e auxiliares da Junta de Conciliação e Jul­
gamento, criada por esta lei, poderão ser atendidas, se assim solicitar 
o Tribunal da I• Região, mediante redistribuição, com os respectivos 
cargos, de funcionários do Poder Executivo que, na forma. da legisla­
ção em vigor, forem considerados excedentes de lotação dos órgãos a 
que pertencerem. 

§I"' A solicitação a que se refere este artigo serâ dirigida ao ór­
gão central do Sistema de Pessoal Civil do Poder Executivo, acompa­
nhada de indicação precisa do quantitativo indispensável de servido-
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res, com as correspondentes categorias funcionais e respectivas atri­
buições. ' 

* 2~' Yeriricada a inexistência de servidores a serem redistribuí­
dos, poderá ser proposta a criação de cargos necessários llotação da 
Junta, observado o disposto nos Arts. 98 e 108, § Jl', da Constituição 
Federal. 

Art. 79 O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da. I• 
Região providenciará a instalação da Junta ora criada. lt·-

Art. 8"' A despesa para execução desta lei correrá à conta dos 
recursos orçamentários consignados à Justiça do Trabalho. 

Art. 91' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N' 465, DE 1973, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de sub~ 

meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o 
anexo projeto de lei que "cria na Justiça do Trabalho da l• Região a 
29 Junta de Conciliação e Julgamento de Vitória, Espírito Santo", 

Brasília, em 3 de dezembro de 1973. - Emflio Garrastazu Midi~ 
ci. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS GM/490-8, DE 29 DE NOVEM· 
8RO DE 1973, DO MINIST~RIO DA JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
O Tribunal Superior do Trabalho vem de encaminhar a este 

Ministério o processo TST-145(73, que objetiva, no interesse do Tri· 
bunal Regional do Trabalho da I• Região, a criação da 2• Junta de 
Conciliação e Julgamento em Vitória, capital do Estado do Espírito 
Santo. 

2. Tendo• submetido o assunto à apreciação daquela egrégi:i 
Corte, conforme preceitua o art. 29 da Lei n9 5.630, de 2 de dezembro 
de 1970, aquele órgão manifestou-se favoravelmente à criação dare­
ferida Junta, medida que encontra amparo nos artigos JY e 29 do di­
ploma legal citado, que assim dispõem: 

''Art. 19 A criação de Junta de Conciliação e Julgamen­
to está condicionada à existência, na base territorial prevista 
para sua jurisdição, de mais de 12 mil empregados e o ajui­
zamento, durante três anos consecutivos, de pelo menos 
duzentas e quarenta reclamações anuais. 

9 19 Nas áreas de jurisdição onde já existam Juntas, só 
serão criados outros órgãos quando a freqüência de reclama­
ções, no periodo previsto neste artigo, exceder, seguidamen­
te, a mil e quinhentos processos anuais. 

Arl. 2" As propostas de criação de novas Juntas serão 
encaminhadas à Presidência do Tribunal Superior do Traba­
lho, que se pronunciará sobre a sua necessidade, de acordo 
com os critérios adotados nesta Lei.'' 

3. Do exame do processo se conclui que, em decorrência do 
sensível progresso do Estado, a Junta instalada na Capital já não tem 
possibilidade de atender ao elevado número de reclamações traba­
lhistas que ali dão entrada. Atende a uma vasta área de municípios 
que se encontram em grande ascensão industrial. E, ainda, de se sa­
lientar, em abono da pretensão exposta, que sendo o porto de Vitória 
um dos principais corredores de exportação e importação do Brasil, 
o número de trabalhadores que nele labora fornece, à única Junta 
existente na região, uma clientela capaz de, por si só, sobrecarregar 
consideravelmente seus serviços. 

4. Nestas condições, tenho a honra de submeter o assunto à 
elevada consideração de Vossa Excelência para que, caso mereça 
aprovação, seja o anexo projeto de lei encaminhado à apreciação do 
Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Execelência 
protestos de profundo respeito. - Alfredo Buz•id, Ministro da 

Justiça 

r Às Comissõe.r de Servi~o Púhliw Civil, de Legislação So~ 
cia/ e de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TJVO N• 3, DE 1974 
(n9140-B/74, na Câmara dos Deputados) 

Aprova os textos do Protocolo sobre Relações de Trabalho 
e Previdência Social e do Acordo por troca de Notas, firmados 
entre os Governos da República Federativa do Brasil e da 
RepúbHc.~t do Paraguai~ em Assunção~ em li de fel'ereiro de 
1974, 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. i"' Ficam aprovados os textos do Protocolo sobre ReJa. 
ções de Trabalho e Previdência Social e do Acordo por troca de no­
tas, firmados entre os Governos da República Federativa do Brasil e 
da República do Paraguai, em Assunção, em 11 de fevereiro de 1974. 

Art. 2Y Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Em conformidade com o disposto no Art. 44, inciso I, da Cons~ 
tituição Federal,' tenho a honra de submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhados de exposição de motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores e do Senhor 
Ministro de Estado das Minas e Energia, os textos do "Protocolo so~ 
bre Relações de Trabalho e Previdência Social" e do acordo por tro~ 
ca de notas firmados entre os Governos da República Federativa do 
Brasil e da República do Paraguai, em Assunção, em li de fevereiro 
de 1974. 

Brasília, em 4 de março de 1974.- Emilio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. DAM-1/DAI/062/241 (846) 
(844), DE 27 DE FEVEREIRO DE 1974, DOS MINISTÉRIOS 
DAS RELAÇÕES EXTERIORES E DAS MINAS E ENERGIA 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de~ Exército 
Emílio Garrastazu Médici, 
Presidente da República. 
Senhor Presidente, 
Temos a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência 

que, no dia li de fevereiro corrente, os Chanceleres do Brasil e do 
Paraguai assinaram, em Assunção, o Protocolo sobre Relações de 
Trabalho e Previdência Social previsto expressamente no Artigo XX 
do Tratado de itaipu, de 26 de abril de 1973, e cuja cópia nos permiti­
mos submeter~lhe, em anexo (Anexo n"' I). 

2. O Protocolo em apreço estabelece as normas jurídicas que 
regularão as relações trabalhistas e de previdência social entre a enti­
dade binacionaliT AI PU e seus trabalhadores (Artigo 1"'). 

3. Visando a estabelecer um regime justo e equitativo para as 
relações de trabalho e previdência social dos trabalhadores que vie­
rem a ser contratados pela ITAIPU e tendo em vista a singularidade 
dessa entidade binacional, que operará em áreas pertencentes aos ter­
rilórios do Brasil e do Paraguai, teve o Protocolo de conciliar os se­
guintes princípios de direito internacional: 

a) aplicação da lei do lugar da celebração do contrato de traba~ 
lho; 

b) aplicação de normas diretas, previstas no próprio instrumen~ 
to; e 

c) aplicação de normas mais favoráveis da legislação de cada 
uma das Altas Partes Contratantes, condideradas essas normas em 
conjunto para a correspondente matéria. 
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4. O princípio da lei do lugar da celebração do contrato estã 
previsto no artigo 21' do Protocolo e concerne às matérias nas quais, 
por sua natureza. se impõe essa aplicação. Assim, aplicar-se-à, con­
forme o caso, a legislação brasileira ou a paraguaia, no que diga res­
peito aos seguintes aspectos: capacidade juridica dos trabalhadores; 
formalidades de contrato; direitos sindicais dos trabalhadores~ 
competência dos juízes c tribunais; identificação profissional; pre­
vidência social c demais direitos e obrigações relacionados a sistemas 
cujo funcionamento dependa de organismos administrativos nacio­
nais. Por conseguinte e cxemplificativamente, o sistema de garantia 
de tempo de serviço (FGTS), que se vincula ao Sistema Financeiro 
da Habitação (BNH) e cujo funcionamento depende de infra-estrutu­
ra administrativa eminentemente nacional, só serà aplicável aos tra­
balhadores contratados no Brasil. O mesmo ocorrerá com a incidên­
cia do Pmgrama de Integração Social (PIS). 

5. A irrestrita aplicação, aos demais aspectos das relações en­
tre a IT AI PU e seus empregados, das normas mais favoráveis das 
legislações de ambas Altas Partes Contratantes, acarretaria a des­
mesurada elevação dos custos, tornando, sob o prisma econômico, 
inviável o projetado empreendimento. É que as duas legislações, ape­
sar de possuírem muitos pontos comuns, apresentam, como seria de 
se esperar, acentuada disparidade em relação a assuntos determina­
dos. Por isso, foi necessário evitar, em certas hipóteses, a soma pura 
e simples de vantagens, o que se alcançou através da criação de nor­
mas diret~s que conciliam-a divergência entre as duas legislações, har­
moniz.ando, na justa medida, os interesses sociais com os econômi­
cos. 

6. A peculiaridade do caso - entidade binacional - impri­
miu, portanto, ao Protocolo, a natureza de lei especial. t que às nor­
mas diretas adotadas não falta o caráter de generalidade, que é pró­
prio da norma jurídica. Tais norrnas se aplicarão, enquanto vigen­
tes, a todos os trabalhadores que forem contratados pela IT AIPU e 
poderão inclusive ser estendidas, mediante Protocolo Adicional já 
em estudo, aos empregados dos empreiteiros e subempreiteiros de 
obras e das empresas locadoras ou sublocadoras de serviços. São, 
portanto, disposições normativas, fontes formais de direito. 

7, Nessa ordem de idéias, é preciso sublinhar que os Acordos 
Coletivos, firmados entre um sindicato e uma empresa, por estipula­
rem condições de trabalho com caráter abstrato em geral, constituem 
fontes formais do direito do trabalho (artigo 611, § !I', da CLT), isto 
é, leis em sentido material. Sua normatividade advém da circunstân­
cia de que as condições estabelecidas (normas) se aplicam não apenas 
aos empregados existentes à data do Acordo (situações concretas), 
mas, também, àqueles que vierem a ser admitidos durante a vigência 
da norma. Esta é sempre criada em função do grupo, como tal, e 
não, concretamente, em função daqueles que o integrem em dado 
momento. Se isso é mansa e pacificamente aceito por via convencio­
nal privada, inquestionável é a sua adoção por meio de um Tratado, 
que corresponde a uma lei especial destinada à situação especifica 
decorrente dO funcionamento simultâneo, em dois países, de uma 
entidade binacional. 

8. Tais normas diretas, consubstanciadas no artigo 3~" do 
Protocolo, dizem respeito aos seguintes aspectos da execução dos 
contratos de trabalho: jornada normal de trabalho; trabalho ex­
traordinário; trabalho noturno; remuneração dos dias de repouso 
semanal e dos feriados enumerados; aviso prévio para a rescisão, pe­
la erilpresa ou por seus empregados, do contrato de trabalho; e inde­
nização de antigüidade na rescisão, sem justa causa, pelo emprega­
dor, dos contratos de trabalho por tempo indeterminado ou por obra 
certa. 

9. Quanto à higiene e à segurança do trabalho, prevê o artigo 
4~" a celebração de acordo complementar, pelas autoridades brasilei­
ras e paraguaias competentes na matéria, o qual, tendo em vista as 
;;.ti·· Jades e operações insalubres bem como os meios de prevenção, 
fixará os graus de insalubridade e os respectivos adicionais, que 
variarão de 20 a 40% sobre o salário-hora normaL Para o trabalho 

prestado em contato permanente com inflamáveis ou explosivos, o 
adicional será de 30%. Ademais, para prevenir ou reduzir os infortú­

, nios do trabalho, serão instituídas Comissões de Prevenção de 
Acidentes do Trabalho. 

10. O princípio do salário igual para trabalho de igual valor, 
sem distinção de nacionalidade, sexo, raça, religião e estado civil, foi 
consagrado pelo Protocolo (artigo 5Y), não sendo aplicado, apenas, se 
for criado quadro de carreira na ITAIPU aos integrantes do quadro. 

11. Desde que não se imponha, pela natureza do assunto, a 
aplicação da lei do lugar da celebração do contrato de trabalho (arti­
go 2~"), nem, pelas razões que as ditaram, a aplica~o das menciona­
das normas diretas (artigos )Y, 41' e 51'), reger-se-à o contrato pelas 
normas mais favoráveis de cada legislação, inclusive as Convenções 
da Organização Internacional do Trabalho ratificadas por ambas Al­
tas Partes Contratantes, consideradas essas normas em conjunto, no 
tocante a cada matéria (artigo 61'). Assim, por exemplo, pelo Código 
do Trabalho do Paraguai, o trabalhador tem direito a seis dias úteis 
de férias, após um ano de serviço; doze dias, após três anos; vinte 
dias após oito anos e trinta dias, após doze anos (artigo 219). Pela 
Consolidação das Leis do Trabalho do Brasil, o período compulsó­
rio de rérias anuais é de vinte dias úteis (artigo 132). Mas, desde o 
primeiro ano de serviço, a lei brasileira impõe as férias remuner~das 
de vinte dias úteis, enquanto que, como assinalado, o trabalhador pa­
raguaio somente depois de oito anos tem direito a esse período de 
descanso anual. Todas estas circunstâncias foram devidamente consi­
deradas e analisadas. O mesmo critério serâ empregado para aferição 
da legislação mais ravorável relativa ao salário mínimo, à proteção 
ao salário, à gratificação natalina, ao trabalho da rnulher, ao traba­
lho do menor, etc. 

12. Caberá ao Conselho de Administração da ITAIPU apro­
var o Regulamento do Pessoal, que conterá as normas disciplinado­
ras do funcionamento da empresa, relativamente aos direitos e obri­
gações de índole social-trabalhista (artigo 7~"). A fiscalização do 
cumprimento dessas normas, bem com<f.a inspeção do trabalho em 
·geral serão da competência da autoridade administrativa do trabalho 
do lugar da execução do trabalho (artigo 9~"). 

13. Por sua natureza binacional, a IT AI PU não integrará 
nenhuma categoria patronal sindi.caliz:ável de qualquer das Altas Par­
tes Contratantes (artigo lO), o que significa que se não lhe aplicarão 
os acordos sindicais ou as sentenças normativas atinentes a catego­
rias econômicas nas quais poderia ela se enquadrar, com base na na~ 
tureza dos respectivos empreendimentos. Injusto e injurídico seria, 
porém, proibir a sindicalização dos trabalhadores, mesrno porque 
ambas Altas Partes Contratantes ratificaram a Convenção n~" 98, da 
OIT, que assegura o direito de sindicalização e de negociação coleti~ 
va, possibilitando unicamente a execução dos servidores públicos do 
seu campo de_aplicação. Tais direitos são regulados pela lei do lugar 
de celebração do contrato (art. 2g. d), mas, para prevenir os conflitos 
individuais e coletivos do trabalho, no âmbito da ITAIPU, determi~ 
nou o Protocolo que o Regulamento do Pessoal institua Comissões 
Paritárias de Conciliação, às quais incumbira apreciar os aludidos 
connitos, por iniciativa de qualquer das partes, a título conciliatório 
(artigo 89). 

14. Também os direitos e obrigações em matéria de previdên­
óa social não poderiam deixar de ser disciplinados pela lei do lugar 
de celebração do contrato (artigo 21', e). Contudo, consigna o Proto­
colo, sobre o assunto, providência de largo alcance social, ao prescre­
ver que, nos territórios das Altas Partes Contratantes, próximos aos 
locais de maior densidade operária, serão instalados, pelas respecti­
vas instituições de previdência, postos de serviços, dotados de 
ambulatório médico. destinados ao atendimento dos trabalhadores e 
seus dependentes, qualquer que tenha sido o lugar de celebração do 
contrato, cabendo às autoridades nacionais competentes, em acordo 
complementar, estatuir o sistema de reembolso de despesas entre as 
instituições previdenciárias (artigo 11). 
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15. Revela, ainda, acentuar que os trabalhadores brasileiros 
serão contratados no território do Brasil e os trabalhadores 
paraguaios no do Paraguai (artigo 12) e que será criado um cartilo de 
identidade (artigo 13), que não constituirá prova de relação de 
emprego com a lT AIPU, a fim de facilitar a circulação nas áreas a 
que se refere o artigo XVII.§ 39, e artigo XVIII, alínea h, do Tratado 
delTAIPV. 

16. Considerando, todavia, que grande parte. dos trabalhado· 
res que serão empregados na área do projeto de ITAIPU deverá ser 
contratada por locadores ou sublocadores de serviços e empreiteiros 
ou subempreiteiros, os Chanceleres do Brasil e do Paraguai as. 
sinaram, no mesmo dia li de fevereiro, acordo por troca de notas 
(Anexo n9 2) que expressa o propósito das Altas Partes Contratantes 
de, o mais brevemente possível, elaborar um protocolo adicional que 
contemple as relações de trabalho e previdência social da força de tra. 
balho a ser utilizada por empresas contratistas. 

17. Dadas a magnitude e a complexidade da questão, a 
ITAIPU será encarregada de elaborar e apresentar a cada Governo, 
por intermédio da ELETROBRÁS e da ANDE, estudo minucioso 
sobre o assunto, acompanhado de anteprojeto de Protocolo, bases a 
partir das quais ambas Altas Partes Contratantes negociarão a 
versão definitiva do mencionado protocolo adicional. 

18. Tais são, Senhor Presidente, as principais características 
dos atos internacionais firmados pelos Ministros das Relações Exte· 
riores do Brasil e do Paraguai, no dia 11 do corrente. Graças aos dois 
instrumentos, que obedeceram a uma orientação pragmática e fieXÍ· 
vel, que conciliou os superiores interesses de ambas Nações com a 
concessão da melhor situação possível à força de trabalho a ser 
empregada pela ITAIPU, estabeleceu·se o quadro jurídico mais jus· 
to, eficiente e racional par~ a consecução do projeto de ltaipu no 
prazo previsto. 

19. É·nos assim particularmente grato encaminhar à alta apre· 
ciação de Vossa Excelência cópia do "Protocolo sobre Relações do 
Trabalho e Prevjdência Social", bem como a da nota trocada com o 
Chanceler Sapeila Pastor, e que constituem a culminação do in· 
dispensável arcabouço jurídico exigido para a construção do maior 
aproveitamento hidrelétrico até hoje projetado. 

20. Outrossim, Senhor Presidente, temos a honra de elevar à 
alta consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de Men· 
sagem (Anexo n9 3), para que ambos os textos assinados no último 
dia ll de fevereiro, em Assunção, sejam encaminhados ao Congresso 
Nacional. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do nosso mais profundo respeito.-
Mário Gibson Barboza - Dias Leite. • 

PROTOCOLOSOBRERELAÇ0ESDE 
TRABALHO E PREVID,NCIA SOCIAL 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Paraguai, 

Considerando 
que se deve dar cumprimento ao disposto no Artigo XX do 

Tratado para o aproveitamento hídroelétrico dos recursos hídricos 
do rio Paraná, pertencentes em condomínio aos dois países, desde e 
inchJsive o Salto Grande de Sete Quedas ou Salto de Guaíra até a foz 
do rio Iguaçu, assinado em Brasília, em 26 de abril de 1973, cujos Jns· 
trumentos. de Ratificação foram trocados em Assunção, em 13 de 
agosto de 1973; 

que ambos Governos estão animados pelo propósito de estabe· 
lecer um regime jurídico justo e eqUitativo aplicãvel às relações de 
trabalho e previdência social dos trabalhadores contratados pela 
ITAIPU, 

Resolveram 
celebrar o presente Protocolo, convindo no· seguinte: 

Artigo J'i' 

O presente Protocolo estabelece as normas jurídicas aplicáveis, 
em matéria de Direito do Trabalho e Previdência Social, aos traba· 

.

1

. \hadores .contratados pela ITAIPU, independentemente de sua na· 
cionalidade. 

Artigo29 

Regcr-se-ào pela lei do lugar da celebração do contrato 
individual de trabalho: 

a) a capacidade jurídica dos trabalhadores; 
b) as formalidades e a prova do contrato; 
c) os direitos sindicais dos trabalhares; 
d) a competência dos juizes e tribunais para conhecer das 

ações resultantes da aplicação do presente Protocolo, do Regulamen· 
to do Pessoal, e dos contratos de trabalho celebrados entre a 
lT AIPU e seus trabalhadores; 

e) os direitos e obrigações dos trabalhadores e da ITAIPU em 
matéria de previdência social, bem como os relacionados com os sis­
temas cujo funcionamento dependa de órgãos administrativos na· 
cionais; e 

f) a identificação profissionaL 

ArtigoJ9 

Seja qual for o lugar da celebração, aplicar-se.ão ao contrato in· 
dividual de trabalho as seguintes normas especiais uniformes: 

a) a jornada normal será de oito horas, com intervalo para 
descanso e alimentação, independentemente do sexo ou idade do 
trabalhador e em quaisquer condições de execução do trabalho, 
salvo para os ocupantes de cargos de direção ou da imediata 
confiança da administração da IT AIPU; 

b) salvo para o menor de dezoito anos e para a mulher, a 
jornada normal poderá ser prorrogada, nos trabalhos que, por sua 
natureza devam ser executados por mais de uma turma de traba· 
lhadores, de até duas horas extraordinárias, mediante acordo 
individual ou coletivo; 

·c) do acordo individual ou coletivo deverá constar o valor da 
remuneração da hora extraordinária, que será, pelo menos, vinte e 
cinco por cento superior ao da hora normal. O acréscimo de salário 
poderá ser dispensado se o excesso de horas em um dia for competi· 
sado, durante a semana, pela correspondente redução em outro dia, 
de maneira a que, no total, o número de horas de trabalho não 
ultrapasse quarenta e oito horas semanais, nem dez horas diârias; 

d) a jornada normal poderá, outrossim, ser prorrogada indepen­
dentemente de acordo individual ou coletivo, nos casos de força 
maior ou para atender à realização de trabalhos inadiáveis ou daque­
les cuja nào execução possa acarretar prejuízo manifesto, Em tais 
casos fica assegurado o acréscimo de vinte e cinco por cento sobre o 
valor do salário· hora normal; 

e) o trabalho nowrno, assim considerado o que se realize entre 
as vinte e uma e as cinco horas e trinta minutos, será remunerado 
com o salário-hora diurno acrescido de vinte e cinco por cento; 

f) o descanso remunerado será assegurado na semana, preferen· 
temente aos domingos, e nos dias feriados: Primeiro de Janeiro; 
Primeiro de Maio; Quatorze de Maio; Sete de Setembro; Sexta:. Feira 
da Paixão e Natal; 

g) no caso de rescisão, sem justa causa, de contrato de trabalho 
por tempo indeterminado, a parte que quiser rescindir o contrato 
deverá avisar a outra de sua resolução com antecedência de trinta 
dias. A falta do aviso prévio, por parte da ITAIPU, dará ao tra· 
balhador o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, 
garantida sempre a integração desse período no seu tempo de ser· 
viço. A falta do aviso prévio, por parte do trabalhador, acarretará 
para este a obrigação de pagar à lT AIPU importância equivalente à 
metade do sa.lãrio que corresponda ao prazo do aviso prévio; 
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h) no caso de rescisão, pela ITAIPU, sem justa causa, de con­
trato de trabalho por tempo indeterminado, será assegurada ao tra­
balhador idenização por tempo de serviço, na base de um mês da 
maior remuneração, por ano de servi~o efetivo ou por ano e fração 
igual ou superior a seis meses; 

i) no caso de término de contrato de trabalho para obra certa, 
será assegurada ao trabalhador indenização por tempo de serviço, 
correspondente a setenta por cento da prevista na alinea h anterior; e 

j) as disposições anteriores, contempladas nas alínea:S h) e i), 
não se aplicarão na hipótese prevista na alínea e), in fine, do artigo 
2~" do presente Protocolo. 

Artigo41' 

As autoridades das Altas Partes Contratantes, competentes em 
matéria de higiene e segurança do trabalho, celebrarão acordo 
complementar sobre o assunto, do qual constarão: 

a) a fi:tação de adicionais de vinte a quarenta por cento sobre o 
valor do salário-hora normal para o trabalho prestado em condições 
insalubres e de trinta por cento para o prestado em contato perma­
nente com innamáveis ou explosivos, não admitida a acumulação 
desses acréscimos; e 

b) a constituição de comissões de prevenção de acidentes do tra­
balho. 

Artigo 5~' 

Será observado o princípio do salário igual para trabalho de 
igual natureza, eficácia e duração, sem distinção de nacionalidade, 
sexo, raça, religião nem estado civiL A aplicação deste princípio não 
afetará a diferenciação salarial proveniente da existência de um qua­
dro de carreira na ITAIPU. 

Artigo 61' 

Excetuadas as disposições dos artigos 211 , 3~', 41' e 5~' do presente 
Protocolo, o contrato individual de trabalho reger-se-á pelas normas 
que, consideradas em conjunto para cada matéria, sejam mais favo­
ráveis ao trabalhador, incluídas as convenções internacionais do tra-. 
balho ratificadas por ambas Altas Partes Contratantes. 

Artigo 7~' 

A lT AIPU adotará, o mais brevemente possível, sob a forma de 
".Regulamento do Pessoal", aprovado pelo Conselho de Adminis­
tração mediante proposta da Diretoria Executiva, as normas inter­
nas que regerão as relações da entidade binacional com seus tra­
balhadores. 

ArtigoS~' 

O "Regulamento do Pessoal" criará comlssoes paritárias de 
conciliação, com representantes da IT AIPU e dos trabalhadores, que 
apreciarão, por iniciativa de qualquer das partes e a titulo concilia­
tório, conflitos de trabalho. A conciliação celebrada perante as refe­
ridas comissões terá plena eficácia jur1dica, devendo os acordos ser 
registrados nos órgãos competentes das Altas Partes Contratantes 
encarregados de assuntos de natureza trabalhista. 

Artigo 91' 

A fiscalização do cumprimento das normas adotadas no "Regu­
lamerito do Pessoal" e a inspeção do trabalho em geral serão de 
competência da autoridade administrahva do lugar da execução do 
trabalho. 

Artigo 10 

A Itaipu, por sua natureza binacionat, não integrará nenhuma 
categoria patronal sindicalizável. 

Artigo 11 

As instituições de previdência social de cada uma das Altas 
Partes Contratantes manterão, nos respectivos territórios, serviços 

médicos destinados ao atendimento dos trabalhadores e das pessoas 
que deles dependam, qualquer que seja o lugar da celebração do con~ 
trato de trabalho. 

Parágrafo único. As autoridades das Altas Partes Con­
tratantes, competentes em matérias de previdencia social, celebrarão 
um Acordo regulamentador deste artigo, no qual será previsto o 
procedimento para o reembolso das despesas referentes aos serviços 
prestados pela instituição de uma Alta Parte ao segurado da insti­
tuição da outra Alta Parte, bem como a seus dependentes. 

Artigo 12 

A IT AI PU adotará as medidas convenientes para o melhor 
cumprimento das formalidades exigidas na celebração do contrato 
individual de trabalho, para cujo fim, inclusive, os trabalhadores 
brasileiros serão contratados no território do Brasil e os tra­
balhadores paraguaios no território do Paraguai. 

Parãgrafo único. A contratação de trabalhadores de outras 
nacionalidades será feita, indiferentemente, no território de uma ou 
de outra Alta Parte Contratante. 

Artigo 13 

Para os fins de circulação no local da e:tecução dos trabalhos, 
nas áreas que sejam delimitadas na forma do artigo XVII, parágrafo 
3~', e do artigo Xvm, (alínea h) do Tratado, exigir-se~á cartão_·~~ 
identificação expedido pela ITAIPU. 

Parâgrafo único. O cartão de identificação a que se refere este 
artigo não constituirá prova da existência de contrato individual de 
trabalho entre a lTAIPU e seu portador. 

Artigo 14 

O presente Protocolo será ratificado e os respectivos Instru­
mentos serão trocados, o mais brevemente possível, na cidade de 
Brasília. 

Artigo 15 

O presente Protocolo entrarâ em vigor na data da troca dos 
lnstrumentos de Ratitkação, terá vigência até que as Atas Partes 
Contnltantes adotem, a respeito, de comum acordo, decisão que esti­
mem conveniente. 

Feito na cidade de Assunção, aos onze dias do mês de fevereiro 
do ano de mil novecentos e setenta e quatro, em dois exemplares, em 
português e espanhol, ambos os textos igualmente autênticos. -
Mário GibSon Barboza - Raúl Sapeiia Pllstor 

(Às. Comissões de Relações Exteriores e de Legislação Social.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 4, DE 1974 
(Nq 139-Bf74, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Convênio Constitutivo da Organização 
Latino-Americana de Energia - OLADE - firmado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e os Governos de 
mais 21 países da América Latina e do Caribe, em Lima, a 2 
de novembro de 1973. 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. I Q Fica aprovado o texto do Convênio Constitutivo da Or~ 
ganizaçào Latino-Americana de Energia- O LA DE- 'firmado en­
tre o Governo da República Federativa do Brasil e os Governos de 
mais 2l países da América Latina e do Caribe, ern Lima, a 2 de no­
vembro de 1973. 

Art. 21' Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
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MENSAGEM N• 68, DE 1974 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional. 
Em conformidade com o disposto no artigo 44, item I, da Cons~ 

tituiçào Federa!, tenho a honra de·submeter à elevada consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, e do Senhor 
Ministro de Estado das Minas e Energia, o texto do Convênio Cons­
titutivo da "Organização Latino-Americana de Energia 
OLADE", firmado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e os Governos de mais 21 países da América Latina e do Cari­
be, em Lima, a 2 de novembro de 1973. 

Brasília, em 4 de março de \974 . ...._Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO OE MOTIVOS DAM-l(DAM-U(DPB(DCS! 
DAI/069/664.6(B2)1974/2,DE 28 de FEVEREIRO DE 1974, DOS 
MINISTÉRIOS DAS RELAÇ0ES EXTERIORES E DAS MINAS 
E ENERGIA 

A Sua Excelência o Senhor 

General-de-Exército Emílio Garrastazu Médici, 
Presidente da República. 
Senhor Presidente, 
Como é do conhecimento de Vossa Excelência, ao final da 111 

Reunião Consultiva Latino-Americana de Mioistros de Energia e Pe­
tróleo realizada em Lima de 28 de outubro a 2 de novembro de 1973, 
foi assinada pelo Brasil e mais 21 países da América Latina e Caribe, 
Convênio instituindo a "Organização Latino-Americana de Energia 
- OLADE", cujo texto temos a honra de passar a suas mãos para 
consideração e encaminhamento ao Congresso Nacional. 

2. A Delegação brasileira, composta por representantes do 
ltamarati, da PETROBRÁS e da ELETROBRÁS, foi presidida pelo 
Engenheiro Benjamin Mário Baptista, Secretário-Geral do Ministé­
rio de Minas e Energia. 

3. O projeto do "Convênio" foi debatido artigo por artigo em 
sessões plenárias, baseando-se sua aprovação no princípio do consen­
so. O projeto apresentava a seguinte estrutura. que conservou no do­
cumento assinado: Parte preambular; Nome e Propósito; Objetivos 
e Funções; Membros; Estrutura Orgânica; Patrímônio e Recursos 
Financeiros; Personalidade Jurídica; Imunidades e Privilégios; Idio­
mas oficiais; Disposições Gerais. 

4, A parte preambular, além da referência histórica às reu­
niões anteriores, consagra alguns princípios gera.is, já abordados na­
quelas reuniões, dos quais se destaca o referente ao "pleno e indiscu­
tível direito a difender, salvaguardar e utilizar, da maneira que cada 
qual estime mais conveniente aos interesses de seu povo, dentro das 
normas internacionais, os recursos naturais presentes em seu teritó­
rio, sejam estes energéticos, minerais ou agrícolas ... ". Tal enunciado 
se compadece com a posição brasileira já adotada em outros foros in­
ternacionais no que diz respeito ao aproveitamento de recursos na­
turais, especialmente ao do seu potencial hidráulico. 

5. Seguem-se considerandos relativos à defesa individual ou 
coletiva contra pressões exercidas sobre os países signatários; à possi­
bilidade de utilização dos recurSos naturais como fator de integração 
e escolha de mecanismos adequados para eliminar os desajustes nas 
suas economias; a coordenação de ação solidária para defesa e pre­
servação dos recursos naturais, especialmente os energéticos; e à 
coordenação de ação para o desenvolvimento dos recursos energé­
ticos atendendo conjuntamente aos problemas relativos ao seu apro­
veitamento eficiente e racional. 

6, A Organização Latino-Americana de Energia (OLADE), 
com sede em Quito, é constituída como um organismo de coopera­
ção, coordenação e assessoramento. Tem como propósito funda­
mental "a integração, proteção, conservação, racional aproveita­
mento, comercialização e defesa dos recursos energéticos da Re­
gião". 

7. No Capítulo relativo a "Objetivos e Funções", foram apro­
vados quinze itens. Alguns enunciam meramente aspirações gené­
ricas, sem aplicação ~mediata ou de caráter prático. Foram objeto de 
discussões mais extensas os itens: que estabelece a criação de um Or­
ganismo Financeiro para a realização de projetos energéticos e proje­
tos relacionados com a energia da região (i); que recomenda o 
fomento do desenvolvimento dos meios de transporte maritimo, flu­
vial e terrestre e transmissão de recursos energéticos pertencentes aos· 
países da região (k). 

8. Estabelece o capítulo intitulado "Membros" que são Mem­
bras da O LA DE os Estados que subscreveram e ratifiquem o Convê­
nio, podendo ainda ser admitido qualquer outro país, desde que da 
área geográfica da América Latina. As obrigações e direitos termina­
rão, para qualquer Estado que denuncie o Convénio, trinta dias após 
apresentação do documento de denúncia. Igualmente, prevê-se a 
readmissão, desde que aprovada pela Reunião de Ministros. 

9. Foi estabelecida a seguinte "Estrutura Orgânica" para a 
OLADE: Reunião de Ministro; Junta de Peritos; Secretaria Perma­
nente; e Órgãos que estabeleçam a Reunião de Ministros. 

10. Compele à Reunião de Ministros, que realizará duas 
sessões ordinárias anuais, como autoridade mâxima da OLADE: for­
mular a política geral e adotar as normas e regulamentos necessários; 
aprovar o Programa de Trabalho e avaliar seus resultados; consi­
derar o Orçamento Anual e fixar as contribuições; eleger o Presi­
dente e o Vice-Presidente da Reunião; nomear e remover o Secretá­
rio Executivo; considerar os relatórios da Junta de Peritos; e aprovar 
a admissão ou readmissão de Membros. Cada Estado terá direito a 
um voto e as decisões serão adotadas com o voto afirmativo de pelo 
menos dois terços dos Estados Membros. 

f I. A Junta de Peritos terá duas sessões ordinárias anuais e serã 
integrada por Delegados indicados pelos Estados. Terâ como fun­
ções realizar estudos especiais, assessorar as atividades da Secretaria 
e preparar a agenda, programa de trabalho, estudos e projetos para a 
Reunião de Minislros .. 

12, _A Secretaria Permanente é o órgão executivo da OLADE, 
contando com um Secretário Executivo e pessoal técnico e adminis­
trativo. Além das funções administrativas e burocráticas, habituais a 
esse tipo de órgão, re~lizará "es!Udos sobre a incidência dos recursos 
energéticos, especialmente os hidrocarbonetos, no desenvolvimento 
econômico e social dos Estados" e demais estudos vinculados aos 
objetivos da Organização; manterá um inventário das necessidades, 
normas e programas energéticos; sistematizará informações dos Esta­
dos e de outros organismos da região; recolherá as contribuições e 
administrará o patrimônio. O Secretário Executivo, eleito por um pe­
ríodo de três anos, podendo ser reeleito uma só vez, deverá ser da re­
gião, ter nível universitário, ter exercido cargos executivos ou 
administrativos de: responsabilidade e ter conhecimento de pelo me­
nos dois idiomas de trabalho da OLADE. Representarâ legal e ins­
titucionalmente a entidade e atuará como Secretário da Reunião de 
Ministros. 

13. Dispõe o capítulo "Patrimônio e Recursos Financeiros" 
que o patrimônio da OLADE será constituído por todos os bens e 
obrigações que adquira, a título gratuito ou oneroso. Os recursos 
serão integrados pelas contribuições anuais, a serem fixadas na Reu-. 
nião de Ministros, e outros ingressos. Nenhuma das Delegações 
aventurou-se a fazer propostas mais objetivas quanto à forma de cál­
culo das contribuições. Mencionaram oficiosamente alguns re­
presentantes de países pequenos que prefeririam a modalidade de cál­
culo utilizado pela ONU; outros referiam-se à uma proporciona­
lidade na produção e consumo de energia. As estimativas prelimina­
res quanto ao custeio da OLADE variam entre USS 500 mil e USS 
1,5 milhão por ano,- não tendo havido nenhuma manifestação oficial 
a respeito. Parece óbvio, entretanto que, seja qual for a fórmula que 
venha a ser adotada, países como o Brasil, a Argentina, a Venezuela 
e o México suportarão o maior peso do orçymcnto. 
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14. O Convênio confere à O LA DE personalidade juridica pró· 
pria, podendo celebrar toda classe de contratos, compare~r em juí· 
zo, etc. Os Ministros, Delegados. Funcionários e Assessores, quando 
no exercício de suas funções, gozarão de imunidades e privilégios 
diplomáticos reconhecidos aos Organismos Internacionais. 

16. Os idiomas oficiais serão o espanhol, inglês, português e 
francês e toda a documentação será distribuída nesses idiomas. 

16. Nas "Disposições Gerais", estabelece~se a'"'utílização da 
cooperação de outros organismos existentes, como CIER e ARPEL, 
ou por serem criados, na área latino·americana, relacionados com a 
energia. 

t 7. O Convênio estabelece, ainda, que não poderão ser feitas 
reservas ao mesmo no momento de sua assinatura, ratificação ou 
adesão. Os instrumentos de ratificação serão depositados no Ministé­
rio das Relações Exteriores do Equador e o Convênio entrará em vi· 
gor, entre os Estados que o ratifiquem, trinta dias após ter sido de­
positado o décimo segundo instrumento de ratificação. 

18. São _esses, Senhor Presidente, as linhas mestras e o espfrito 
do projeto de Convênio elaborado em Lima, tendente à criação da 
Organização Latino-Americana de Energia (OLADE}. Coerentes 
com a posição que temos adotado em relação ao assunto, e dada a 
importância mundial dos problemas relacionados com a energia, 
consideramos útil e oportuna nossa participação no novo Organismo 
a ser criado. 

19. Por este motivo, Senhor Presidente, submetemos à alta 
apreciação de Vossa. Excelência o anexo projeto de Mensagem para 
que o texto do Convênio seja encaminhado ao Congresso Nacional. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do nosso mais profundo respeito. 

CONVENIO QUE ESTABELECE A ORGANIZAÇÃO LATINO· 
AMERICANA DE ENERGIA 

Os GO"Yernos dos paíSh que subscrevem: 

Tomando em conta que na Primeira Reunião Consultiva 
Informal Latino· Americana de Ministros de Energia e Petróleo, cele­
brada em Caracas, Venezuela, de 2J a 24 de agosto de 1972, propôs~ 
se planificar a criação de uma organização latino-americana de 
energia; 

Considerando que, na Segunda Reunião Consultiva Latino­
Americana de Ministros de Energia e Petróleo, celebrada em Quito, 
Equador, de 2 a 6 de abril de 1973, acordou-se em recomendar aos I" 

Governos da Região a criação da Organização Latino·Affiericana de 
Energia; 

Considerando que os povos latino-americanos têm o pleno e 
indiscutível direito a defender, salvaguardar e utilizar, de maneira 
que cada qual estime mais conveniente aos interesses de seu povo, 
dentro das normas internacionais, os recursos naturais presentes no 
seu território, sejam estes energê:ticos, minerais ou agrícolas, assim 
como os recursos pesqueiros e outros que se encontram dentro da 
jurisdiÇão marítima e de outras águas de tais países, para a defesa 
individual ou coletiva contra todo gênro de pressões exercidas sobre 
qualquer deles, na justa luta que travam por exercer p1eneamente 
seus direitos soberanos; 

Considerando a possiblidade de utilização dos recursos natU· 
rais, e particularmente os energéticos, como um fator a mais de inte­
gração regional, e de escolher mecanismos adequados para fazer fren· 
te aos desajustes provocados em suas economias pelos países 
industrializados de economia de mercado; 

Reafirmam a necessidade coordenar urna ação solidária por 
meio da Organização Latino·Americana de Energia, para alcançar o 
objetivo de defender, frente a ações, sanções ou coerções, as medidas 
que os países tenham adotado ou adotem no exercício de . sua 
soberania, a fim de preservar seus recursos naturais, particularmente 
os energéticos; 

Conscientes de que é necessârio coordenar a ação dos Países da 
América Latina para desenvolver seus recursos energéticos e atender 
conjuntamente aos diversos problemas relativos ao seu eficiente e 
racional aproveitamento. a fim de assegurar o desenvolvimento 
econômico e social independente; 

Decidem estabelecer a Organização Latino· Americana de Eener~ 
gia e, para tanto, celebrar um Convênio para cujo fim designaram 
seus respectivos Plenipotenciârios, a saber: 

Sua Excelência o 
-Presidente da República Argentina 
-Presidente da República da Bolívia 
-Presidente da República Federativa do Brasil 
- Presidente da Repúhli~;:a da Colômbia 
- Presidente da República de Costa Rica 
-Presidente da República de Cuba 
- Presidénte da Junta Revolucionária da Repú.blica do Chile 
- Presidente da Repú.blica Dominicana 
-Presidente da República do Equador 
-Presidente da República de El Salvador 
- Presidente da Repúblka de Guatemala 
- Primeiro·Mínistro da República da Guiana 
- Presidente da República de Honduras 
- Primeiro·Ministro da Jamaica 

- Presidente dos Estados Unidos Mexicanos 
-Suas Excelências os Senhores Membros da Junta Nacional de 

Governo da Nicarãgua 
- Presidente da República do Panamá 
- Presidente da República do Paraguai 
- Presidente do Governo Revolucionário da Força Armada do 

Peru 
-Primeiro Ministro de Trinidad e Tobago 
-Presidente da República Oriental do Uruguai 
-Presidente da República de Venezuela 
Os quais, depois de haver depositado seus plenos poderes, 

encontrados em boa e devida forma, 
Acordam em: 

CAPITULO! 
Nome e Propósito 

Art. J9 .Constituir uma entidade regional que se denominarâ 
Organização Latino·Americana de Energia (daqui por diante 
denominada Organização ou OLAOE), cuja sede é a cidade de Qui­
to, Equador. 

Art. 29 A Organização é um organismo de cooperação, 
coordenação e assessoramento da personalidade juridica própria; 
que tem como propósito fundamental a integração, proteção, conser· 
vação racional, aproveitamento, comercialização e defesa dos recur· 
~os energétícos da Região. 

CAPITULO H 

Objetivos e Funções 
Art. 3<~ A Organização terá os seguintes objetivos e funções: 
a) Promover a solídaríedade de ações entre os Paises Membros, 

para o aproveitamento e defesa dos recursos naturais de seus respecti· 
vos países e da região em seu conj\.lnto, utilizandowos na forma indi­
cada em que cada um, no ex.ercício de seus indiscutíveis direitos de 
soberania, o estime mais apropriado aos seus interesses nacionais, e 
para a defesa individual ou coletiva ante todo gênero de ações, 
sanções e coerções que possam produz.ir~se contra qualquer deles, em 
razão de medidaS que tenham sido adotadas para preservar e 
aproveitar esses recursos e colocá~los ao serviço de seus plailos de 
desenvolvimento econômico e social; 

b) uni i' esforços para propiciar um desenvolVimento independen­
te dos recursos e capacidade energéticas dos Estados Membros; 

c) promover uma política efetiva e racional para prospecção, 
exploração, transformação e comerda1ização dos recursos energéti­
cos dos Estados Membros; 
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d) propiciar a adequada preservação dos recursos energéticos da 
Região, mediante sua utilização racional; 

e) promover e coordenar a realização de negociações diretas en­
tre os Estados Membros tendentes a assegurar o abastecimento está­
vel e suficiente da Energia necessária para o desenvolvimento inte-' 
gral dos mesmos; / 

f) propugnar pela industrialização dos recursos energéticos e a 
expansão das indústrias que tornem possível a produção de energia; 

g) estimular entre os Países Membros a execução de projetos 
energéticos de interesse comum; 

h) contribuir, a pedido de todas as partes diretamente envolvi­
das, para o atendimento e cooperação entre os Estados Membros a 
fim de facilitar o aproveitamento adequado de seus recursos naturais 
energéticos compartidos e evitar prejuízos sensíveis; 

i) promover a criação de um Organismo Financeiro para a 
realização de projetos energéticos e projetos relacionados com a ener­
gia na Região;; 

j) propiciar as formas que permitam assegurar e facilitar, aos 
paises mediterrâneos da área, e situações não reguladas por tratados 
e convCnios, o livre trânsito e uso dos diferentes meios de transporte! 
de recursos energéticos, assim como das facilidades conexas, através: 
dos territórios dos Estados Membros; I 

k) fomentar o desenvolvimento dos meios de transporte marí­
timo, fluvial e terrestre e transmissão de recursos energéticos, 
pertencentes aos paises da Região, facilitando sua coordenação e 
complementação, de tal maneira que esse desenvolvimento se 
tradu.ta no aproveitamento ótimo desses recursos; 

i) promover a criação de um mercado latino-americano de Ener­
gia, e iniciar este esforço com o fomento de um política de preços que 
contribuam para assegurar uma justa participação dos Países Mem­
bros nas vaniagens que se derivem do desenvolvimento de setor 
energélico; 

m) propiciar a formação e o desenvolvimento de políticas 
energéticas comuns como fator de integração regional; 

n) fomentar entre os Estados Membros a cooperação técnica, o I 
intercâmbio c divulgação de informação científica, legal e contratual, 
e propiciar o desenvolvimento e difusão de tecnologia das atividades 
relacionadas com a Energia, e 

o) promover entre os Estados Membros a· adoção de medidas 
eficazes com o fim de impedir a contaminação ambiental resultante 
da exploração, transporte, armazenamento, utilização dos recursos 
energéticos da Região, e recomendar as medidas que considerem 
necessárias para evitar a contaminação ambiental causada pela 
exploração ou utiliz<Jçào de recursos energéticos dentro da Região, 
nas áreas não dependentes dos Estados Membros. 

CAPITULO 111 

Membros 

Art. 49 São Membros da Organização os Estados que subscre­
vam o presente convênio e o ratifiquem conforme seus respectivos 
ordenamentos jurídicos. 

Art. 59 Será admitido como Membro da Organização 
qualquer outro Estado que assim o solicite, sempre que cumpra com 
os requi.~itos de ser sobenwo e independente, estar dentro da área 
geográfica da América Latina e haver depositado, conforme os 
procedimentos internos de seu país, o correspondente instrumento 
de adesão, com a expressão de sua vontade de cumprir com as obri­
gaçôc:. cmenadas do presente Convênio. 

Ar!. 69 Qu<Jlquer b!ado Membro da Organização poderá, em 
qualquer tempo, denunciar o presente Convênio. Seus direitos e 
obrigações com a Organização terminarão trinta dia.s depois de apre­
sentado o documento de domínio à Secretaria Permanente. 

Art. 7" No cas0 em que um Estado que houvesse deixado de 
!>e r Membro da OrganiLaçào, peç<l sua readmissão, esta será possivel 
se a petição correspondente obtiver a aprovação da Reunião de 

Ministros, tornando-se efetivo seu reingresso quando deposite ~:.. 
Secretaria Permanente, o mstrurnento de adesão e cumpra com as 
obrigílçÕes emanadas do presente Convênio. 

CAPITULO IV 

Estrutura Orgânica 

Art. 8Y A Organização tem os seguintes órgãos: 
a) a Reunião de Ministros; 
~Y a Junta de Peritos; 
c) a Secretaria Permanente; e 
d) os que estabelece a Reunião de Ministros. 
Art. 9Y A Reunião de Ministros estará integrada pelos Minis­

tros ou Secretários de Estado que tenham a seu cargo os assuntos re­
lativos à Energia. 

Em caso de impossibilidade de assistir a uma Reunião, os Minis­
tros poderão fazer·se representar por um Delegado designado para 
esse efeito, com os mesmos direitos de voz e voto. 

Os Ministros ou Secretários de Estado poderão assistir à Reu· 
nião acompanhados por Peritos e Assessores. 

Art. JO. A Reunião de Ministros, como máxima autoridade da 
Organização, tem as seguintes atribuições: 

a) formular a política geral da Organização e aprovar as nor· 
mas necessárias o cumprimento de seus objetivos; 

b) recomendar alternativas de política para superar situações de 
desvantagem que afetem aos Estados Membros; 

c} aprovar o Programa de Trabalho da Organização e examinar 
avaliar os resultados das atividades da mesma; 

d) considerar o Orçamento Anual da Organização, fixar as con· 
tribuições dos Estados Membros, prévio acordo destes, e aprovar 
contas e estados financeiros anuais; 

e) aprovar e modificar os regulamentos Internos: 
f) eleger o Presidente e Vice~Presidente da Reunião de Mi­

nistros; 
g) nomear e remover o Secretário Executivo da Secretaria Per­

manente, de conformidade com estes Estatutos e com os Regula­
mentos correspondentes; 

h) considerar os informes e recomendações da Junta de Peritos 
e da Secretaria Permanente; 

i) verificar as petições de ingresso de novos Membros 
preencham os requisitos previstos no Art. 5" deste Convênio; 

j) designar a sede da próxima Reunião de Ministros e fixar a 
data de sua realização; e 

k) examinar e resolver qualquer outro assunto de interesse co~ 
mum em matéria energética regional, de conformidade com os efeti­
vos deste Convênio. 

1\rt. \I. Na Reunião de Ministros, cada Estado Membro tem 
dlre1to a um voto. 

Art. 12. A Reunião dos Ministros realizará suas sessões com a 
presença de pelo menos dois terços dos Estados Membros. 

Art. 13. A Reunião de Ministro terá du<Js sessões Ordinárias 
cada ano, nas oportunidades que o regulamento assinale. Ademais, 
realizará sessões extraordinárias, prévia convocação do Secretário 
Executivo, nos seguintes casos: I) Quando a própria Reunião de 
Ministros assim o decida; 2) Quando o solicite um dos Estados 
Membros, e tal petição conte com a aceitação de pelos menos um ter­
ço dos membros; e 3) Quando o solicite um Estado Membro, com 
fundamento no disposto na alínea a do art. )Y. 

Art. 14. A Reunião de Ministros adotará as suas decisões com 
o voto afirmativo de pelo menos dois terços dos Estados Membros. 

Art. 15. O Presídente da Reunião de Ministros conservará esse 
caráter até a Reunião ordinária seguinte, e presidirá às reuniões 
extraordinárias que se celebrarem neste lapso. 

Art. 16. A Junta de Peritos estã integrada por Delegados desig­
nados pelos Estados Membros. 

Art. 17. A Junta de Peritos terá duas Sessões ordinárias cada 
ano, como Comissão Preparatória da Reunião de Ministros e sessões 
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extraordinárias, quando convocadas pela Secretaria Permanente a 
pedido de, pelo menos, um terço dos Estados Membros. 

Art. 18. A Junta de Peritos terá as seguintes funções: 
a) assessorar, de acordo com os regulam!!ntos que adote a 

Reunião de Ministros, as atividades da Secretaria Executiva e de 
qualquer outra t.:ntidade da organização; 

b) apresentar a Agenda, os programas provisórios de trabalho, 
estUdos e projetos que devem ser considerados pela Reunião de 
Ministros; 

c) realizar os estudos e executar as atividades que lhe encomen~ 
de a Reunião de Minist\-os; e 

d) as demais funções que lhe encomende a Reunião de 
Ministros. 

Art. 19. A Secretaria Permanente é o úrgão Executivo da Or­
ganização. Estará dirigida por um Secretário Executivo e contará 
com o pes~oal técnico administrativo necessário, de acordo com o 
Orçamento que aprove a Reunião de Ministros. 

Art. 20. A Secretaria Permanente será dirigida por um Secre­
tário Executivo. e terá a<; seguintes funções: 

a) exewwr as açôes que encomende a Reun1ão de Ministros; 
b) atender m a:-.sunto'i da Ürganiz:.tçào, de acordo com a polí­

tica fixada pela Reunião de \1inistros; 
c) preparnr os regulamento:-. 1nternos e apre<;entá-los à conside~ 

ração da Reunião de \1inistros; 
d) transmitir aos Governos dos Estados Membros as infor~ 

mações preparadas pela Reunião de Ministros, pela Junta de· Peritos 
e demais ôrgàos constitutivos; a~sim como todos os documentos que 
edite a OrganiLação: 

e) preparar a agenda, os docume:ltos e os programas provi­
sórios de trabalho para as sessões da Junta de Peritos; 

f) elaborar os projetos do Programa-Orçamento e as contas 
anuais e submetê-las à consideração da Reunião de Ministros, prece­
didos de um Estado pela Junta de Peritos; 

g) formular recomendações à Reunião de Ministros e à Junta 
de Peritos sobre assuntos que interessem à Organização; 

h) promover estudos sobre a incidência dos recursos energé­
ticos, particularmente os hidrocarbonetos, no desenvolvimento eco­
nômico e social dos Estados Membros, e demais estudos vinculados 
aos objetivos da Organização; 

i) manter um inventário de recur<;OS, necessidades. normas e 
programas energéticos dos Estados Membros; 

j) convocar os Grupos de Peritos que estime necessários para o 
cumprimento de seus programas de trabalho e das atividades que lhe 
encomendem a Reunião Se Ministros; 

k) recolher informações dos Estados Membros e de outros orga­
nismos da Região que se relacionem com os objetivos da Organiza­
ção; 

I) convocar a Reunião de Ministros e da Junta de Peritos; 
m) recolher as contribuições dos Estados Membros e adminis­

trar o patrimônio da Organização; e 
n) cumprir qualquer outro mandato encomendado pela Reu~ 

niào de Ministros. 

Art. 21. O Secretário Ex.ecut\vo deverá ser cidadão de. um dos 
Estados Membros e residir na sede da Organização. Será eleito por 
um periodo de três anos. podendo ser reeleito por uma só vez. A elei­
ção se realizará três meses depois que um ou mais Estados Membros 
tenham apresentado candidatos, e depois de que se tenha realizado 
um estudo comparativo das qualificações dos candidatos. Os requi­
sitos pessoais mínimos exigidos para o cargo de Secretário Executivo 
serão os seguintes: 

a) possuir um títu1o, outorgado por uma universidade reconhe­
cida, em Direito, Engenharia, Economia, Ciências, Administração 
ou qualquer outro ramo do saber vinculado com a Energia; e · 

b) ter experiéncia em matérias relacionadas com a Energia, ter 
exercido cargos executivos ou administrativos de responsabilidade e 

ter conhecimento de pelo menos dois idiomas de trabalho da Or~ 
ganizaçào. 

Art. 22. O Secretário Executivo será o responsável pelo cum· 
primento das funções da Secretaria Permanente, atuará como Secre~ 
tário da Reunião de Ministros e da Junta de Peritos e exercerá a re­
presentação legal e institucional da Organização. Ademais terá a fa­
culdade de contratar e remover o pessoal técnico e administrativo da 
Secretaria Permanente, conforme o disposto pelo Regulamento In~ 

terno da mesma, e velar por sua distribuição geográfica equitativa. 
Art. 23. Cada Membro da OLADE se compromete a respeitar 

o caráter exclusivamente mternacíonal das responsabilidades ine· 
rentes ao Secretário Executivo e a seu pessoal, e de nenhum modo 
procurará influenciá-los no cumprimento de suas obrigações. 

No cumprimento de suas atividades, o Secretário Executivo e 
seu pessoal não buscarão nem aceitarão diretrizes ou orientação de 
nenhum Governo, seja este Membros da Organização ou não; e tam· 
pouco aceitarão diretriz ou orientação de nenhuma outra autoridade 
fora da Organização. 

Não realizarão nenhum ato que possa ir em contra da Organiza~ 
cão, na suJ qualidade de Funcionário da mesma. 

Art.24. Cada Estado Membro procurará estabelecer os meca· 
nismos internos para coordenar e executar as atividades relacionadas 
com a Organização. 

CAPITULO V 

Patrimônio e Recursos Financeiros 

Art. 25. Constituem o patrimônio da Organização todos os 
bens e obrigações que esta adquira, seja a título gratuito ou oneroso. 

Art. 26. Os recursos da Organização integram~se com as con~ 
tribuições anuais ordinárias e as contribuições extraordinárias apro­
vadas pela Reunião de Ministros, de conformidade com o disposto 
na alínea d do artigo 10, e com as doações legadas e demais contri· 
buições que a Organização receba, de conformidade com as disposi~ 
ções regulamentares pertinentes. 

Art. 27. ·Um Estado Membro que se encontre atrasado no pa­
gamento de suas contribuições financeiras a Organização não poderá 
ter privilégio na Reunião de Ministros, sempre e quando a impor­
tância devedora seja igual ou soperior às quotas correspondentes a 
todo um ano anterior. A Reunião de Ministros poderá, não obstao~ 
te, permitir a tal Membro o voto no caso de que a falta de pagamento 
seja devida a circunstâncias fora de controle de Estado Membro. 

CAPITULO VI 

Personalidade Jurídica, 
Imunidade e Privilégios 

Art. 28. A Organização, no uso de sua personalidade jurídica, 
poderá celebrar toda classe de contratos, comparecer em juízos e, de 
forma geral, realizar todas as atividades necessárias para o cumpri~ 
menta de suas finalidades. 

Arl. 29. Os Ministros e Delegados dos Estados Membros e os 
Funcionários e Assessores, goz.arã.o, no ex.erdcio de suas funções, 
das imunidades e privilégios reconhecidos aos Organismos In~ 

ternacionais. 
Art. 30. A Organização e o Estado Sede celebrarão um Acor· 

do sobre Imunidades e Privilégios. 

CAPITULO VII 

ldiomais Oficiais 

Art. 31. Os idiomas oficiais da Organização são o Espanhol, o 
Inglês, 0 Portugués e o Francês, e toda documentação serâ simulta~ 
neamente distribuída em idiomas oficiais. 
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CAPITULO VIII 

Disposições Gerais 

Art. 32. A Organização funda-se sobre o princípio da iguatdaf. 
de soberana de todos os Estados Membros, os quais deverão cumpri~ 
as obrigações que assumem ao ratificar o presente Convênio, a fim 
de que todos eles possam desfrutar dos direitos e benefícios inerentes 
a sua associação. 

Art. 33. A OLADE utilizará a cooperação dos organismos, 
existentes ou por serem criados, dentro da área latino-americana, 
cspecialiLados em alguma forma de Energia. 

Art. 34. O presente Convênio estará sujeito à ratificação pelos 
Estados Signatários, e os instrumentos respectivos serão depositados 
no Ministério das Relações Exteriores do Governo da República do 
Equador, o qual notificará essa circunstância, em cada caso, às Chan­
celarias dos outros Estados Membros. 

Art. 35. Não se poderão fazer reservas ao presente ConvêniP 
no momento de sua subscrição, ratificação ou adesão. 

Art. 36. As modificações ao presente Convênio serão adotadas 
em uma Reunião de Ministros convocada para tal fim, e entrarão em 
vigor uma vez que tenham sido ratificadas por todos os Estados 
Membros. 

Art. 37. O presente Convênio entrará em vigor, entre os Es­
tados que o ratifiquem trinta dias após ter sido depositado o décimo­
segundo instrumento de ratíficaçâo. 

O Presente convênio se denominará Convênio de Lima. 
Em fé do qual os Plenipotenciários, em nome de seus respectivos 

Governos, subscrevem o presente Convênio, na ddade de Líma, 
Peru, aos dois dias do mês de novembro de mil novecentos e setenta e 
três, em quatro exemplares nos idiomas Espanhol, Inglês, Português 
e Francês, sendo os quatro textos igualmente válidos. O Governo da 
República do Peru será o depositário do presente Convênio e enviará 
cópias autenticadas do mesmo aos Governos dos Paises Sign~tários e 
Aderentes. 

Pelo Governo da República Argentina 
Excelentíssimo Senhor Engenheiro Hermínio Roberto Sbarra 
Secretário de Estado de Energia. 
Pelo Governo da República da Bolívia 
Excelentíssimo Senhor Engenheiro Carlos Miranda 
Diretor-Geral de Hidrocarbonetos e Energia 
Pelo Governo da República Federativa do Brasil 
Excelentíssimo Senhor Engenheiro Benjamim Mário Baptista 
Secretário Geral da Secretaria de Estado de Minas e Energia 
Pelo Governo da República da Colômbia 
Excelentíssimo Senhor Gerardo Silva Valderrama 
Ministro de Minas e Petróleo 
Pelo Governo da República da Costa Rica 
Excelentissimo Senhor Dr. Julio Ortiz Lopez 
Embaixador na República do Peru 
Pelo Governo da República de Cuba 
Excelentíssimo Senhor Comandante Pedro Miret Prieto 
Vice-Primeiro Ministro para o Setor de Indústria Básica 
Pelo Governo da Repúblfcil. do Chile 
Excelentíssimo Senhor General da Policia Militar 
Arturo Yovane Zuiiiga 
Ministro de Minas 
Pelo Governo da República do Equador 
Excdemissimo Senhor Capitão de Navio 
Gustavo Jarrin Ampudia 
Ministro de Recursos Naturais e Energéticos 
Pelo Governo da República do El Salvador 
Excelentíssimo Senhor Dr. Oscar Pineda Castro 
Vice-Ministro de Economia da Guatemala 
Pelo Governo da República da Guatemala 
Excelentíssimo Senhor Dr. Oscar Pineda Castro 
Vice-Ministro de Economia 

Pelo Governo da República da Guiana 
Excelentissimo Senhor Hubert O. Jack 
Ministro de Energia e Recursos Naturais 
Pelo G~verno da República de Honduras 
Excelentissimo Coronel Armando Velasques Cerra to 
Embaixador na República do Peru 
Pelo Governo da Jamaica 
Excelentissimo Senhor Aliao lsaacs 
Ministro de Minas e Recursos Naturais 
Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos 
Excelentissimo Senhor Horácio Flores de la Pena 
Secretário do Patrimônio Nacional 
Pelo Governo da República de Nicarágua 
Excelentissimo Senhor José L. Sandino 
Embaixador na República do Peru 
Pelo Governo da República da Panamá 
Excelentissimo Dr. Jorge Luis Quiroo; 
Dirclur-Geral de Recur~os Minerais 
Pelo Governo da República do P;uagu:ú 
Excelentfssimo Dr. Fermín dos Santos Silva 
Embaixador na República do Peru 
Pelo Governo da República do Peru 
Excelentb~imo General de Divisão EP 

Jorge Fernández Maldonado Solari 
Ministro de Energia e Mina.) 
Pelo Governo da República Dominicana 
Excelentíssimo Dr. Ciro A. Dargam Cruz 
Embaixador na República do Peru 
Pelo Governo de Trinid<td e To bago 
Excelentíssimo Senhor Wilfredo Naimool 
Embaixador na República da Venezuela 
Pelo Governo da República Oriental do Uruguai 
Excelentíssimo Senhor Doutor Júlio César Lupinacci 
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário 
Pelo Governo da República da Venezuela 
Excelentíssimo Engenheiro Hugo Pêrez La Salvia 
Ministro de Minas e Hidrocarburetos 

(Ãs Cómissões de Relações Exteriores e de Minas e 
Energia. J 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - No Expediente lido, 
constam os seguintes projetos que, !)os termos da alínea b do 
inciso 11 do arl. 142 do Regimento Interno, receberão emendas, 
perante a primeira Comissão a que foram distribuídos, pelo prazo de 
cínco sessões ordinárias: 

PLC/26/74, que altera o Quadro de Pessoal da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da 6~ Região e dá outras providên­
cias; 

PLC/27 /74, que altera o Quadro da Secretaria do Tribunal Re­
gional do Trabalho da 4• Região e dá outras providências; 

PLC/29/74, que fixa os valores de vencimentos dos Grupos­
Atividades de Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, Transporte Ofi­
cial e Portaria, Artesanato, Outras Atividades de Nível Superior e 
Outras Atividades de Nível Médio, do Quadro Permanente da Secre­
taria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, e dá outras pro­
vidências; 

PLC/30/74, que fixa os valores dos níveis de vencimentos do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores do Quadro 
Permanente da Secretaria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e dá outras providências. 

PLC/31/74, que cria, na Justiça do Trabalho da 2• Região, a 
Junta de Conciliação e Julgamento de Suzana, no Estado de São 
Paulo. 
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PLCf32f74, que cria, na Justiça do Trabalho da I• Região, a 2• 
Junta de Conciliação e Julgamento de Vitória, no Estado do Espírito 
Santo. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Sobre a ~esa, projetos 
de lei que serão lidos pelo Sr. !'~-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 32, DE 1974 

Modifica o art. S6 da Lei n'~ 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, que "dispõe sobre Registros Púb\iros, e dá outras pro'Vi­
dências". 

Autor: Senador Ruy Santos 

Art. t '~ Passará a vigorar com a seguinte redação o artigo 56 da 
Lei n'~ 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que "dispõe sobre Registros 
Públicos e dá outras providências." 

"Art. 56. Quando o declarante não indicar o nome completo, 
o Oficial lançará adiante do prenome escolhido o apelido do pai e, na 
falta, o da rnãe, ou de ambos se não forem conhecidos e não o impe­
dir a condição de ilegitimidade, salvo reconhecimento no ato. 

§ I'~ Os Oficiais de Registro Civil não registrarão prenomes 
susceptíveis de expor ao ridículo ou criar constrangimento aos seus 
portadores. 

§ 2'~ O desrespeito à proibição constante do parágrafo anterior 
importará em penalidade para o serventuário." 

Justificação 

De há muito que venho me/insurgindo contra o abuso da in­
venção de nomes para se dar aos filhos. Não só a formação de novos 
prenomes como a junção de sílabas dos nomes patemo ,e materno; ou 
como a simples inversão, letra a letra, do nome do pai. Mas o abuso 
de se fazer o substantivo comum passar a próprio, em "hora de 
burrice especial", a que se referiu, a propósito, o admirável poeta 
Cartas Drummond de Andrade. 

Em junho de 1970, quando ainda deputado, pronunciei na 
· Câmara um discurso sobre nomes incomuns que teve a maior reper­
cussão. O Jornal do Brasil publicou editorial a respeito, além da crô­
nica de Carlos Drummond; "O Fluminense", de Niterói, publicou 
nota defendendo a minha tese de reforma da legislação, de jeito a re­
primir o abuso. Naquele pronunciamento, relacionei vârios nomes 
recolhidos do Diário Oficial. Um Dois Três de Oliveira Quatro, José 
Casou de Calças Curtas, D~?zecêncio Feverencio de Oitenta e Cinco, 
João Cólica, Antonio Dodoi, Pedro Bispo Cardeal, Oceâno 
Atlântico Unhares, Ceu Azul da Costa Feijó, Nei América Cesar de 
Almeida Cento e Três, Mariazinha Pegueite, Francisco Filho de 
Chinelo Ermínio, Nacional Futuro da Pâtria Brasileiro, Restos 
Mortais de Catarina e Silva, Himeneu Casamentício das Dores 
Conjugais, Rodo Metálico, Esparadrapo, José Camelo da Costa, 

·Antonio Carnaval, José Cabra, Abigail Bufala do Nascimento, 
Danilo de Cadê Negócio, José Machuca, Delfina Rodeio do Curral, 
Orlando Porreta, Prodamor Conjugal de Marimé e Marichâ. E é sem 
conta a colaboração que recebi após o meu discurso de 1970: Sábado 
Romano, Cafiaspirina de Melo, ócaso Khimaqtroforte, Delamorte 
Zalamorte, Último Vaqueiro, João Cara de José, Adão Kodak, Vi­
torino Carne e Osso, Luiz Navega Quintais, Antonio 13 de junho de 
1917, Manoelina Terebentina Capitulina do Amor Divino, Maria 
Passa Cantando. Alcides Toca Fundo, Maria Panela, Oceano 
Pacífico, Joaquim José Grandão, Henrique Cavafundo, Pedro 
Bonde, Rosa Simione Cavalo de Brito. Isso é apenas uma mostra do 
que se passa por esse imenso Brasil, ou esses Brasis em que nos dividi­
mos. Que isto é engraçado é; mas estes nomes, como destaca Carlos 
Drummond de Andrade "tornam infelizes seus inocentes portadores, 
pois os receberam no Registro Civil quando ainda não podiam 
reagir." De fato, é triste alguém chamar-se como o pai decidiu "em 
hora de burrice especial". À época da razão, ou da reação, pode a 

criatura por fim à estupidez paterna; mas esta já lhe pesou durante 
uns anos. Foi fardo que carregou, submetido aos deboches da escola, 
à troça dos companheiros de rua ou do trabalho. O que não pode ser 
dito àquela Filha de Chinelo, ou daquela Carne e Osso ou daquela 
Rosa Cavalo? 

O Decreto n"' 4.857, de 9 de novembro de 1939, sobre Registros 
Públicos, dispõe, no Parágrafo único do seu art. 69, que "os oftciais 
do registro civil não registrarão prenomes susceptíveis de expor ao 
ridículo os seus portadores. Quando os pais não se conformarem 
com a recusa do Oficial, este submeterá o caso, independentemente 
de cobrança de quaisquer selos, custas ou emolumentos, à decisão do 
Juiz a quem estiver subordinado." 

A mesma disposição está na Lei n'~ 6.015, de 31 de dezembro de 
1973,- d'o ano passado, pois- que dispõe também sobre Registros 
Públicos. Ê o Parágrafo Único do art. 56; ap~nas não fala mais em 
"selos e custas" e em vez do "Juiz a quem estiver subordinado" o 
"Juiz competente"'. 

Como se vê, desde 1939 há a proibição de nomes inconvenientes 
dados pelos pais aos filhos. E sem que se tenha evitado o abuso, Não 
se conhece mesmo um só Oficial de Registro que tenha levado ao 
Juiz a insistência de pai irresponsável, ou inconseqilente. É a lei do 
menor esforço. Se o dono da criança quer o prenome estúpido, que 
seja feita sua vontade. "Quem pariu Mateus que o embale ... ". A 
concretização de irresponsabilidade ou falta de senso paternos só 
será evitado se o Oficial de Registro for responsabilizado, for puni­
do. Se nas correções pelo Juiz, nem sempre regulares ou cuidadosas, 
for encontrado o prenome ridículo será punido o serventuário, ficará 
o exemplo. Vale destacar que os padres, nos batizados, de um modo 
geral, reagem à nominação absurda. Testemunhei, na minha cidade, 
quando servia de padrinho, reação oportuna. O vigário, um portu­
guês, correndo o semicírculo formado pelos batisandos, com o 
untar dos santos óleos, passou frente a um menino e pediu o nome: 

-lndep ... 
-lndep, como'! 
-lndep ... 
-Onde você encontrol.l esse nome? 
-No Almanaque de Bristol... 
-Não é possível! Em que dia nasceu este menino? 
-No sete de setembro ... 
Estava explicado: era Independência, abreviado .. .Indep ... E o 

padre o batisou com outro prenome. 
E está certo. A lei francesa estabelece que "a escolha dos preno­

mes não é absolutamente livre", e que "não podem ser dados aos 
filhos outros prenomes que aqueles em uso nos diferentes calendá­
rios e os de personagens conhecidos da história," Anteriormente, 
bem antes, o Papa Gregório Magno havia baixado um decreto deter­
minando que às crianças fossem dados nomes de santos; refere entre­
tanto, Serpa Lopes que, na Revolução 'Francesa, "por ódio à reli­
gião", dava-se às crianças nornes de animais e até de criminosos ... 
Na França, é citado o caso de um Oficial de Registro que recusou o 
prenome de Lúcifer que um pai queria dar ao filho. Verdade que, na 
vida, encontramos, vez por outra, o pai ou a mãe a revelar que o 
filho é um cão .. ou um diabo ... 

O prenome, na legislação brasileira, é imutável. Art. 59 da lei 
6.015; como na legislação anterior. Imutabilidade, porém, não abso­
luta. Assim, no Rio Grande do Norte, o Tribunal permitiu a mudan­
ça do prenome de Mussolini, dado a uma criança; mas já o Tribunal 
de São Paulo manteve o de Hitler dado a outra. O apogeu do nazi­
fascismo levara àquela preferência; a desgraça à retificação. Conta-se 
ainda, possivelmente anedota, que um Juiz em Minas, não concor­
'dou em mudar o prenome de um jovem que não queria ser Benedito .. 
E quando a mulher vira homem? Como fica a imutabilidade? Conti­
nuar Senhor Maria é que não é possível... Verdade que hâ, entre nós, 
vários prenomes usados, indistintamente, por homens e mulheres. A 
imutibilidade do prenome está, assim, a impor aos pais que dêem aos 
filhos nomes comuns. Nada de criar aos descendentes o ridículo, ou 
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o constrangimento. Um pai no Maranhão impressionou·se tanto 
com o primeiro holofote, cuja luz viu cortar os céus, que deu à filha o 
nome de Holofotina ... O problema, contudo, não está só no rid,~culo, 
mas no mal-estar criado aos filhos, os incidentes na escola, as irnlinua­
ções. No meu discurso na Câmara, citei o caso daqutft.:Prodamor 
Conjugal de Marimé e Marichá; cuja tradução é produto do amor 
conjugal de Maria Amélia e Mariano Chaves. E seria mesmo produ­
to do amor conJugal? Se foi, não há porque a afirmação. Isso é o nor­
mal; a afirmação, contudo, dá margem à suspeita de que não ... 

A lei, porém, ao tempo em que tornou imutável o prenome, 
embora sujeito à alteração em certos casos, devia tornar obrigatório 
o sobreno.me. É o que indica a família. O que faz a tradição familiar. 
Daí os Vergueiro, os Accioly, os Penteado, 'os Nabuco, os Alves, os 
Pinheiro, os Fontoura, os Araújo Pinto, os Ramos, os Góes, os 
Sales. Na marcha em que as coisas vão, em vez disso teríamos, resta· 
belecido o princípio que foi sempre válido, os Dodói, os Peguei te, os 
Cólica. os Carnaval, os Cabra, os Calças Curtas, os Setenta e Cinco ... 

Por outro lado, a exemplo do que se dá com o casamento religio· 
so, o sacerdote, ao batizar a criança, estaria fazendo o seu registro, 
de que daria ciência ao cartório. Isso dentro do primeiro mês do 
nascimento. Ter-se·ia a vantagem de evitar a dualidade de nomes, 
um no Registro Civil e outro no batismo, e forçaria a anotação em 
cartório de nascimentos, atravês do batizado, generalizado em meio 
católico como o brasileiro. 

Quando do meu pronunciamento na Câmara dos Deputados, o 
meu propósito foi chamar a atenção do Governo, dos civilistas., dos 
legisladores, para o problema. Não obtive êxito. Prova é que a Lei n9 
6.0t-S, do ano passado, saiu sem levar em conta a questão. Daí a 
iniciativa do Projeto que ora apresento. Com isso, forço os constitu­
cionalistas, os civilistas, os legisladores a se debruçarem sobre o 
assunto. Para a solução mais indicada. Porque, como está, é que não 
pode continuar. 

Salvo melhor juízo. 
Brasília, 23 de abril de 1974.- Ruy Santos, Primeiro-Secretãrio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Lei DI" 6.015, de 31 de dezembro de 1973. 

Art. 56. Quando o declarante não indicar o orne completo, o 
oficial J.ançará adiante do prenome escolhido o nome do pai, e na 
falta, o da mãe, se forem conhecidos e não o impedir a condição de 
ilegitimidade, salvo reconhecimento no ato. 

Parágrafo único. Os oficiais do registro civil não registrarão 
prenomes suscetíveis de expor ao ridículo os seus portadores. 
Quando os pais não se conformarem com a recusa do oficial, este 
submeterá por escrito o caso, independente da cobrança de quais· 
quer emolumentos, à decisão do juiz competente. 

f À Comissão de Constiluição e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 33, DE 1974 

Dispõe sobre opçio do pessoal requisJtado do Governo do 
Distrito Federal para órgio da administração federal direta ou 
indireta. 

O Senado Federal decreta: 

Art. I 11 O servidor integrante do Quadro de Pessoal do Go­
verno, do Distrito Federal, amparado pela Lei n9 4.242, de 17 de ju. 
lho de 1963, que se encontre requsitado em órgão da Administração 
Federal, direta ou indireta, poderá optar por sua inclusão no Quadro 
de Pessoal do órgão em que se ache em exercicio. 

Parágrafo único. A opção referida neste artigo deverá efetivar­
se no prazo de 30 (trinta) dias contados da vigência desta Lei. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam.se as disposições em contrário. 

Justiftcaçio 

Trata-se de medida que visa a por fim a situação de instabili­
dade e insegurança que prejudica o servidor requisitado, além de cau­
sar transtorno à Administração requisitante, dadas as características 
de que se reveste o instituto da requisição no serviço público. 

De fato, o servidor, sem a garantia da permanência no órgão de 
exercício, padece de inquietação que atinge a perfeita execução do 
serviço, vulnerando, inclusive, a produtividade do mesmo. · 

Com o projeto, pois, dâ·se solução ao problema, na área do 
Distrito Federal, garantidos os direitos do servidor, mediante 
sistema de opção, em prazo determinado. 

Sala das Sessões, em 23 de abdl de 1974. ~Paulo Guerra. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 4.242- DE 17 DE JULHO DE 1963 

Fixa.novos nlores para os vencimentos dos servidores do 
Poder Executivo, Civis e Militares; insltui o empréstimo 
compulsório; cria o Fundo Nacional de Investimentos, e dá ou· 
tras providênciu. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 19 Os valores dos níveis de vencimentos, das funções grati· 
ficadas e dos símbolos dos cargos em comissão e efetivos, dos servi· 
dores civis do Poder Executivo e os valores dos padrões de vencimen· 
tos, dos servidores rriilitares, passam a ser os constantes dos Anexo I 
e li desta le~ mantidos os valores fixados pela Lei n9 4.069, de li de 
junho de 1962, para as progressões horizontais. 

Art. 2'~ Aos servidores civis inativos do Poder Executivo, pa· 
gos peJo Tesouro Nacional e pelo Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado (IPASE), fica concedido 
aumento nas· bases percentuais adotadas nas tabelas constantes do 
Anexo I desta lei, calculado sobre a parcela dos proventos relativos 
aos níveis de vencimento ou símbolo que lhe for correspondente. 

§ )9 O disposto neste artigo se estende aos serventuários inati­
vos da Justiça cujos proventos são pagos ou suplementados pelo 
Tesouro Nacional. 

§ 29 O pagamento dos novos p'roventos será feito 
indepdentemente de prt:via apostila nos respectivos títulos. 

Art. 39 Aos pensionistas civis pagos pelo Tesouro Nacional é 
concedido um aumento de 70% (setenta por cento) calculado sobre 
as respectivas pensões, seildo o pagamento feito independente de 
prévia apostila nos títulos, 

§ 111 As pensões concedidas pelo Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado serão reajustadas automati­
camente na base de 70% (setenta por cento), na forma do Decreto n9 
51.060, de 26 de julho de 1961. 

§ 29 Os beneficios deste artigo serão extensivos aos pensionis­
tas dos servidores autárquicos. 

Art. 4"' h concedido aumento aos servidores ocupantes de car­
gos ou funções exotintos, não incluídos no Sistema de Classificação de 
Cargos de que trata a Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960, nas mes­
mas bases percentuais estabelecidas por esta lei para o nível da atual 
tabela de vencimentos de cargos efetivos do funcionalismo civil, cujo 
valor seja igual ou esteja mais próximo ao dos respectivos ven· 
cimentos. 

Parágrafo único. Os abonos percebidos pelos servidores a que 
se refere este artigo na forma do art. 59,§ 29, da Lei n9 3.826, de 23 de· 
novembro de 1960, e do artigo 6'~ da Lei n9 4.069, de 11 de junho de' 
1962, f1cam incorporados aos respectivos vencimentos, inclusive 
para efeito de cálculo do aumento ora concedido. 

Art. 59 f:. concedido abono de setenta por cento (70%) aos ser· 
vidores ocupantes de cargos e funções ainda não enquadrados no Sis­
tema de Classificação de Cargos, enquanto permanecerem nessa 
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situação, excluído o pessoal a que se referem os artigos 69 e 25, §§ 2"' e 
]o. 

§ lo(VETADO). 
~ 2Y O abono de que trata este artigo será calculado sobre os 

respectivos vencimentos, já incorporados os abonos anteriores ... 
(VETADO). 

Art. 6<? Os vencimentos mensais dos ocupantes dos cargos 
abaixo indicados passam a ser os seguintes: 

Professor Catedrático ..................... , 
Diplomatas: 

Ministro de I• Classe 
Ministro de 2• Classe 
Primeiro Seeretãrio 
Segundo Secretário ............. , ......... . 
Terceiro Secretário .. · ......... , ........... . 
Ministro de 1' Classe para Assuntos Econômicos 
Ministro de 2• Classe para Assuntos Económicos 
Cônsul Privativo ........................ · . 
Delegado de Polícia ............ , ... , ..... . 

120.000,00 

130.000,00 
1!2.500,00 
85.000,00 
78.000,00 
71.000,00 

130.000,00 
112.500,00 
85.000,00 
95.000,00 

Art. 7' O aumento de que trata esta lei é extensivo, nas mes­
mas bases percentuais, ao pessoal do Poder Executivo, inclusive da 
Policia Militar e do Corpo de Bombeiros, transferido para o. Estado 
da Guanabara, por força da Lei n' 3.752, de 14 de abril de 1960, res­
peitado o disposto no art. I~'. 

§ }I' O disposto neste artigo é aplicável ao pessoal inativo, 
aposentado posteriormente à transferência, na forma do art. 2.,.. desta 
lei. 

§ 2' Aplicam-se às Corporações referidas neste artigo as dis­
posições do art. 59 da Lei n' 2.370, de 9 de dezembro de 1954, quere­
gula a inatividade dos militares. 

§ 3~' Os oficiais ocupantes dos penúltimos e últimos postos 
(tenente-coronel ou coronel) das Corporações mencionadas neste ar­
tigo que façam jus a uma ou mais promoções para a inatividade, de 
acordo com a legislação própria ou especial, terão direito, apenas, 
aos proventos de I (um) ou 2 (dois) postos além do último (coronel). 

Art. 8"' O aumento concedido por esta lei aplica-se, nas mes­
mas bases percentuais, ao pessoal ativo da administração do antigo 

"Território Federal do Acre, transferido para o atual Estado do Acre 
por força da Lei n~' 4.070, de 15 de junho de 1962, observado o dispos­
to no art. ]'i'. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo é aplicável ao pessoal 
inativo, aposentado posteriormente á transferência, na forma ao art. 
1~' desta lei. 

Art. 9~> t concedido aumento, nas mesmas bases percentuais, 
adotadas nas tabelas constantes do Anexo I desta lei, observado o 
disposto no art. 11', ao pessoal, em atividade ou não, dos Territórios e 
das Autarquias Federais, dos serviços portuãrios administrados pela 
União sob a forma autárquica, da Rede Ferroviária Federal S. A. e 
das ferrovias e outras entidades sob regime especial de administração 
pela União, deduzidos os aumentos ou abonos concedidos após i' de 
abril de 1962, ressaltados, tão~somente, os efeitos da Lei n' 3.780, de 
12 de julho de 1960. 

Parágrafo único. É concedido aumento dê 70% (setenta por 
cento) ao pessoal temporário e de obras sujeito ao regime de empre­
go previsto na Consolidação das Leis do Trabalho, deduzidos os au~ 
mentos ou abonos concedidos após i' de abril de 1962, ressalvados, 
tào·somente os efeitos da Lei n' 3.780, de 12 de julho de 1960. 

Art. 10. Ao pessoal empregado em empresas de navegação 
marítima, fluvial, lacustre e portuária é concedido aumento, em suas 
soldadas-base ou vencimento de trinta e um por cento (31 %) sobre os 
valores fixados no Decreto n' 51.668, de 17 de janeiro de 1963. 

Parágrafo único. As gratificações de função, de incumbência 
e especiais, previstas no Decreto n~' ·51.668, de 17 de janeiro de 1963, 
ficam mantidas nos valores pecuniários resultantes da aplicação do 
referido decreto, revogado o caráter percentual daquelas vantagens. 

Art. 11. Aos servidores da Prefeitura do Distrito Federal, do 
Departamento Federal de Segurança Pública (DFSP), do Serviço de 
Assistência Médica Domiciliar de Urgência (SAMDU) e Serviço de 
Alirilentação da Previdência Social (SAPS) ê concedido aumento nas 
mesmas bases percentuais adotadas nas Tabelas constantes do 
Anexo I desta lei. 

Art. 12. Os militares que se encontram na inatividade e os pen~ 
sionistas terão os seus proventos e pensões reajustados, tomando-se 
por base os vencimentos fixados na Tabela do Anexo 11 desta lei, in~ 
dependentemente de prévia apostila nos respectivos títulos. 

Art. 13. Fica suprimido o pagamento de etapa de 
desarranchamento para subtenentes, suboficiais e sargentos previsto 
no Código de Vencimentos e Vantagens dos Militares, os quais pas­
sarão a ser arranchados nas mesmas condições dos oficiais. 

Art. 14. Ficam revogados o art. 41' da Lei n' 3.783, de 30 de ju­
lho de 1960, o art. 41' da Lei n9 3.826, de 28 de novembro de 1960, e o 
~ 2~' do art. 2~' da Lei n"' 4.069, de ll de junho de 1962. 

Art. 15. Os vencimentos mensais dos Ministros de Estado são 
fixados em CrS 380.000,00 (trezentos e oitenta mil cruzeiros); os dos 
Chefes do Gabinete Civil e do Gabinete Militar da Presidêncía <;ia 
República, bem como os do Prefeito do Distrito Federal, em CrS 
360.000,00 (trezentos c sessenta mil cruzeiros); os Jo Chefe de Polícia 
do Departamento Federal de Segurança Pública, em CrS 340.000,00 
(trezentos e quarenta mil cruzeiros), não se lhes aplicando o disposto 
na Lei 4.019, de 20 de dezembro de 1961. 

§ I~' Observado o disposto na parte final deste artigo, são 
fixados os vencimentos mensais: 

a) dos membros do Conselho Administrativo da DefeSa Eco­
nômica, de que trata a Lei n"' 4.137, de lO de setembro de 1962, e do 
Conselho Nacional de Telecomunicações, em CrS 350.000,00 
(trezentos e cinqüenta mil cruzeiros). sem qualquer acréscimo por 
comparecimento às sessões; 

b) dos Secretários-Gerais da Prefeitura do Distrito Federa\ em 
CrS 250.000.00 (duzentos e cinqUenta mil cruzeiros); 

c) do Superintendente da Superintendência Nacional do Abas­
tecimento (SUNAB), em Cr$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil 
cruzeiros); 

d) (VETADO). 
e) (VETADO). 
~ 2~' Ê concedida, a título de representação, ao Oíretor~Geral 

do Serviço de Assistência Médica Domiciliar de Urgência 
(SAMDU), a gratificação mensal de CrS 50.000,00 (cinqüenta mil 
cruzeiros}. 

Art. 16. O salário-família, concedido ao servidor da União 
fica majorado para CrS 4.000,00 (quatro mil cruzeiros) mensais, por 
dependente. 

Parágrafo único. Para efeito da percepção do salário-famflia é 
considerada dependente do servidor, civil ou militar, a mãe viúva, 
sem qualquer rendimento, que viva às suas expensas. 

Art. 17. Os pagamentos em moeda estratlgeira feitos a seri­
dores militares e civis, da administração indireta, em viagem, missão, 
estudo ou exercício no interior não sofrerão qualquer acréscimo, em 
decori-ência da aplicação desta lei. 

Parágrafo único. As majorações que se verificarem nas par­
celas relativas a vencimentos e vantagens, bem como no salário-famí­
lia, serão compensados, no mesmo montante, com a redução na par­
cela de representação ou reajustamento. 

Art. 18. Nenhum servidor público, civil ou militar, servidor de 
autarquia e serventuário da Justiça, na atividade ou não, poderá per­
ceber no_ País, mensalmente, a título de vencímento ou remuneração 
e vantagens pecuniárias fixas, inclusive percentagem na arrecadação 
de tributos, custas e emolumentos. quantia superior a CrS 350.000,00 
(trezentos e cinqiJenta mil cruzeiros). 

~ l ~ O órgão do pessoal respectivo incluirá obrigatoriamente, 
no cheque ou folha de pagamento, entre os descontos a que estã sujei­
to o funcionário. o excesso de retribuição verificado, que reverterã, 
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conforme a hipótese, ao Tesouro Nacional, ou aos cofres da entidade 
descentr;J.Iizada como receita eventual. 

§ 21' No cálculo do teto a que se refere este artigo, levar-se-á em 
conta a importância bruta, total, percebida pelo servidor, nela in­
cluídaS as diárias de que trata a Lei n'i' 4.019, de 1961, e as vantagens 
que, embora variando quanto ao valor pecuniário, são percebidas 
mensalmente e, em caráter permanente, bem como a soma resuJtante 
da acumulação de proventos ou pensões com a remuneração de 
qualquer atividade pública, de natureza executiva ou legislativa, 
deduzindo~se, entretanto, as parcelas correspondentes aos descontos 
compulsórios para a Previdência Social, Montepio ou Pensão Mi. 
litar, a ajuda de custeio e as diárias de alimentação e pousada. 

* 3~" O disposto neste artigo aplica-se aos servidores da Prefei­
tura do Distrito Federal, da Companhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil, do Departamento Federal de Segurança Pública e 
do Serviço de Assistência Médica Domiciliar de Urgência, bem 
como aos servidores civis e militares transferidos para os Estados da 
Guanabara e do Acre (Leis n~"s. 3.752, de 1960, e 4.070, de 1962) e aos 
aposentados posteriormente à transferência. 

§ 4\' A inobservância do disposto neste artigo, e no art. 19, será 
considerada lesão aos cofres públicos, acarretando ao funcionário 
beneficiado e aos responsáveis pelo pagamento a pena de demissão, 
sem prejuí:w do procedimento criminal cabível. 

Art. 19. Nenhum servidor público, civil ou militar, inclusive 
autárquico ou empregado em socíedade1de economia mista, em ser· 
~·iço, missão, estudo ou função de qualquer outra natureza no exte­
rior, poderá perceber dos cofres públicos, a qualquer titulo, im­
portância mensal superior a USS 2,500.00 (dois mil e quinhentos 
dól<c~res). 

§ I"' Observado o teto ora estipulado, o Poder Executivo re­
gulamentará a fixação da representação dos servidores no exterior à 
base das respectivas atribuições e responsabilídades e ímportância d.a 
missão, respeitada a hierarquia funcional estabelecida em lei. 

§ 2" As gratificações.de representação do Delegado do Tesou· 
ro Brasileiro no Exterior e do Contador Secional junto àquela 
repartição serão fixadas. pelo Poder Executivo, ficando revogado o 
parágrafo único do art. 4"' do Decreto· lei n'~ 8.542, de 2 de janeiro de 
1946, alterado pelo Decreto~lei n" 9.687, de 30 de agosto de 1946. 

§ 3"' O teto estabelecido nestC artigo não se aplica aos Chefes 
de Missão Diplomática. 

Art. 20. (Vetado). 
Art. 21. As letras a, b e§§ 3" e 49 do art. 92, bem como o art. 

99eseu§2~'. da Lei n~'l.316, de 20dejaneirode 19Sl, passam a ter a 
seguinte redação, mantidas as demais disposições: 

"Art. 92. 

a) os oficiais aspirantes a oficial, g:uardas-marinha, 
subtenentes, suboficiais e sargentos em serviço nas organiza· 
ções militares que tenham rancho próprio, ou em serviço em 
qualquer organização quando de prontidão, em campanha, 
manobra, exercicios, permanência obrigatória e continuada 
durante a jornada; 

b) as demais praças. 

§ 3'~ Os oficiais. subtenentes, suboficiais e sargentos 
com direito a alimentação serão obrigatoriamente arrancha· 
dos nas suas organizações quando estas tenham rancho 
próprio, 

9 4"' As praças, com exceção das citadas na letra a des­
te aJtigo, podem desarranchar, na forma estabelecida pelos 
regulamentos a que estiverem sujeitas. 

Art. 99. A etapa será paga âs praças, constantes da Je~ 
tra g do art. 20 do Decreto-lei n" 9,698, de 2 de setembro de 
t 946, quando estiverem desarranchadas na forma dos regula~ 
mentos militares. 

I l• ....................... . 
§ 2"' Os subtenentes, suboficiais e sargentos farão jus a 

uma etapa suplementar quando prontos no exercício de suaS 
funções, matriculados em escolas ou cursos em trânsito, no 
gozo de férias, dispensas de serviço e licenças para trata­
mento de saúde própria ou de pessoas da famílía, bem como 
enquanto aguardam reforma por motivo de invalidez", 

Art. 22. As vantagens do art. 34 da Lei 09 4.069, de li de • 
junho de 1962, são extensivas aos mílitares que servem nas guarni­
ções de Nioaque, Bela Vista e Amambai, no Estado de Mato Grosso. 

Art. 23. Aplica-se aos Aspirantes a Oficial e Guardas­
Marinha o disposto na letra • do art. 30 da Lei n'~ 4.069, de li de ju­
nho de 1962. 

Art. 24. Fica insituída, para .. ·.(vetado) ... Corpo de 
Bombeiros do Estado da Guanabara e da Capital da Repúblidi, a 
gratificação de risco de vida destinada a compensar os riscos 
decorrentes de serviços efetuados com perigo de vida. 

§ I" A gratificação a que se refere este artigo será calculada 
com base nos vencimentos dos postos efetivos, obedecida a seguinte 
percentagem: 

a) Oficiais- 20% (vinte por cento); 
b) Praças- 30% (trinta por cento). 

§ 2" O Poder Executivo, dentro de 90 (noventa) dias, 
regulamentará a matéria constante deste artigo, especificando as 
atiYidades que impliquem em efetivo risco de vida. 

Art. 25. Ficam extintos os símbolos de cargos isolados, de 
provimento efetivo, na administração centralizada e autárquica, que 
sejam idênticos aos dos cargos de proYímento em Comissão constan­
tes da Tabela B do Anexo I da presente lei, ressalvadas as situações 
decorrentes da aplicação da Lei n" l.74l, de 22 de novembro de 1952, 
e do art. 7"' çia Lei n"' 2.188, de 3 de março de 1954, e art. 22 da Lei n~" 
4.069,de 11 de junho de 1962. 

§ I"' Os servidores atingidos por este artigo terão os seus ven­
cimentos demonstrad~s effi cruzeiros, s..,m nenhuma vinculação a 
padrões, símbolos ou niveis de venciment()s. 

§ 2"' Os cargos de Tesoureiros~Auxiliares da administração 
direta e indireta, inclusive os atualmente ocupados, passam a ter os 
vencimentos mensais de CrS 120.000,00. CrS 115.000,00 e CrS 
110.000,00, correspondentes às Tesourarias de 1•, 2• e 3• Categorias 
respectivamente. 

§ 3" O disposto neste artigo e no seu § 2"' se aplica de igual 
modo aos cargos de Conferente, Conferente de Valores e outros 
assemelhados, bem como aos seus atuais ocupantes, desde que ora 
retribuídos com padrões de vencimento correspondentes aos de car· 
gos em comissão. 

§ 49 Ficam mantidas as disposições da Lei n"' 4.061, de 8 de 
maio de 1962, ressalvado o disposto neste artigo. 

Art. 26. É concedido aumento sobre os vencimentos atuais 
aos servidores das Secretarias do Tribunal de Justiça do Distrito Fe­
deral. dos Tribunais Eleitorais e do Trabalho, nas mesmas bases das 
tabelas do Anexo I. 

Parágrafo único. Não farão jus ao aumento ora concedido os 
servidores das Secretarias dos Tribunais Federais, do Tribunal de 
Contas da União, dos Tribunais Eleitorais e do Trabalho e do 
Tribunal de Justiça do antigo Distrito Federal que se encontrem 
equiparados, para efeito de vencimentos e vantagens por força da lei 
ou de decisão judiciária, ao pessoal da Secretaria do Supremo 
Tribunal Federal ou dos órgãos do Poder Legislativo. 

Art. 27. A gratificação eleitoral devida aos membros e 
Procuradores dos Tribunais Eleitorais, bem como aos juizes e escri-
vães eleitorais, passa a ser a seguinte: , 

a) juízes do Tribunal Superior Eleitoral e Procurador-Geral e 
juízes e Procuradores dos Tribunais Regionais, respectivamente, Crl 
3.500,00 (três mil e qufnhentos cruzeiros) e CrS 3.000,00 (três mil 
cruzeiros), por sessão a que comparecerem; 



1046 Quarta-feira 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Abrilde 1974 

b) juízes e escnvaes eleitorais, Cr$ 10.000,00 (dez mil 
cruzeiros) e CrS 6.000,00 (seis mil cruzeiros) mensais, respecti­
vamente. 

Art. 28. A gratificação mensal concedida pela Lei n9 4.071-A, 
de 22 de junho de 1962, aos Oficiais do Registro Civil das Pessoas 
Naturais fica elevada para Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 

Art. 29. É: arbitrada em 1f3 (um terço) do valor do ven­
cimento a indenização, a que se refere o art. 11, item 2, da Conven­
ção Internacional do Trabálho n9 81, aprovada pelo Decreto 
Legislativo n9 24, de 29 de maio de 1956, e promulgada pelo Decreto 
n9 41.721, do 25 de junho de 1957, cujo pagamento será feito mensal­
mente,'na forma de gratificação de representação. 

Parágrafo único. Os servidores abrangidos pelo presente arti­
go não terão direito a diária prevista no art. 118, inciso li, da Lei n9 
1.71 \,de 28 de outubro de 1952. 

Art. 30. ~ concedida aos ex-combatentes da Segunda Guerra 
Mundial da fEB, da FAB e da Marinha, que participaram ativa­
mente das operações de guerra e se encontram incapacitados, sem po­
der prover os próprios meios de subsistência e não percebem 
qualquer importância dos cofr<?s públicos, bem como a seus herdei­
ros, pensão igual à estipulada no art. 26 da Lei n" 3.765, de 4 de maio 
de 1960. 

Parágrafo único. Na concessão da pensão, observar-se-á o 
disposto nos arts. 30 e 31 da mesma Lei n~' 3.765, de 1960. 

Art. 31. Nenhuma funcionário da administração direta e indi­
reta do Poder Executivo poderã perceber vencimento inferior ao 
maior salário-mínimo vigente do país e nenhum servidor temporário 
ou de obras perceberá retribuição inferior ao salário~mínimo da 
região em que estiver lotado. 

Art. 32. O Poder Executivo, no prazo de 60 dias, a contar da 
publicação desta lei, reverá os quantitativos das gratificações pela 
participação em órgãos de deliberação coletiva da administração 
direta e descentralizada, observados o principio de hierarquia, a 
analogia ou equivalência de funções, a importância, o vulto e a 
complexidade das respectivas atribuições e responsabilidades. 

Art. 33. (Vetado). 
Art. 34. O disposto na Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960, 

aplica-se às professoras mantidas pela Divisão de Caça e Pesca, d() 
Ministério da Agricultura, nas C()Jônias de Pescadores. 

Art. 35. A nenhum servidor da União, das autarquias e da 
Prefeitura do Distrito Federal, será paga remuneração, vencimento 
ou salário inferior ao salário-mínimo previsto em lei para a profissão 
correspondente ao cargo que exerce desde que cumpra o horário 
regulamentar previsto para a função de que se acha legalmente inves­
tido. 

Parágrafo único. Na hipótese de ser o salário-mínimo 
profissional superior ao nível de retribuição, a diferença será paga 
em folha à parte, juntamente com o vencimento, remuneração ou 
salário. 

Art. 36. Será computado. para efeito de pagamento de gratifi­
cação de n.ível universitário, o tempo de duração de curso de 
especialização realizado em virtude de exigência legal por servidores 
que já fazem jus a essa gratificação nos termos do disposto no art. 74 
da Lei nq 3.780, de 12 de julho de 1960. 

Art. 37. O tempo de serviço prestado ao Departamento dos 
Correios e Telégrafos pelos vendedores de selos e encarregados de 
postos dos Correios amparados pelas Leis n11s. 3.780, de 12 de julho 
de 1960, e 4.069, de li de junho ·de 1962, será contado para todoS os 
efeitos. 

Art. 38. Aplicam-se ao pessoal civil do Poder Executivo, lo­
t~do nos órgãos transferidos para o Estado da Guanabara, por força 
da Lei n~' 3.752, de 14 de abril de 1960, as vantagens previstas no art. 
18, e seus parágrafos da Lei n9 4.069, de l t de junho de 1962. 

Art. J.,.. Ficam elevados para 1-C e 3-C, respectivamente, os 
símbolos dos cargos, em comissão, de Governador e de Secretário 

Geral dos Territórios Federais, ao Quadro de Pessoal do Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores. 

Art. 40. Os empregados da Companhia Urbanizadora da No~ 
va Capital do Brasil admitidos até 31 de março de 1963 passam à 
condição de servidor público e serão incluído~, por decreto do Poder 
Executivo, nos órgãos da administração direta e indireta e na Prefei­
tura do Distrito Federal,' vedadas novas admissões, salvo autori~ 

zação do Presidente da República em exposição fundamentada da 
autoridade competente. 

§ )I' Os empregados aproveitados na conformidade, deste 
artigo e, na qualidade de servidores cedidos pela União, pelas Autar­
quias e pela Prefeitura do Distrito Federal, poderão prestar.serviços: 

I - aos órgãos que integram diretamente a organização da 
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil; 

11 - às Fundações, Companhias Subsidiãrias, Sociedades de 
Abastecimento e a outras instituições jurisdicionadas ou vinculadas 
à Prefeitura do Distrito Federal, retribuídos por conta destas; 

I li- às sociedades, companhias, fundações, empresas ou enti­
dades em que se venham a transformar no todo ou em parte os ór~ 
gãos in-tegrantes da organização da Companhia Urbanizadora da 
Nova Capital do Brasil, retribuídos por conta destas, em qualquer ca~ 
so. 

§ 211 Enquanto não forem aprovados os quadros definitivos, os 
empregados mencionados neste artigo, desde que aproveitados no 
Serviço Civil do Poder Executivo, integrarão a parte especial do Qua­
dro de Pessoal do Ministério, Autarquia ou órgão subordinado à 
Presidência da República em que forem aproveitados. 

§ 311 Os empregados de que trata este artigo continuarão a ser 
pagos pela Companhia Urbaniz.adora da Nova Capital do Brasil, até 
que sejam definitivamente incorporados nos órgãos públicos em que 
vierem a ser aproveilados. 

§ 4" Atendidas as peculiaridades de atribuições e retribuiçÕts, 
o aproveitamento dar-se-á para cargos ou funções constantes do Sis­
tema de Administração de Pessoal que vigorar no Serviço Civil do 
Poder Executivo, nas Autarquias e na Prefeitura do Distrito Federal. 

§ 511 Se o salário efetivamente percebido pelo empregado da 
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil fOr superior ao 
do cargo ou função em que vier a ser aproveitado, ser-lhe-à assegura­
da a respectiva diferença de vencimento ou salãrio, a qual será absor­
vida por aumentos gerais, promoções, adição de novas diferenças e 
outras vantagens decorrentes da Lei nq 4.019, de 20 de dezembro de 
1961, e de legislação posterior. 

§ 61' Para os fins do parágrafo anterior, serão considerados os 
salários efetivamente percebidos pelos referidos empregados, acresci~ 
dos de vantagens financeiras de qualquer natureza, de modo que o 
aumento não lhes acarrete maiores beneficios do que os concedidos 
por esta lei aos servidores federais, excluídas desse montante as par­
celas correspondentes a salário-família, gratificações de nível uni­
versitário e de risco de vida ou saúde. 

§ 7q Os empregados aproveitados de acordo com o disposto 
neste artigo farão jus ao aumento de vencimentos ora concedido, 
cujo pagamento correrã por conta do crédito especial previsto nesta 
lei. 

§ 89 O aproveitamento só alcançará os empregados admitidos 
até 31 de março de 1963 cujos respectivos empregos se achem abran­
gidos pela reclassificação aprovada pela Portaria n11 729, de 1962, do 
Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, 
ressalvadas as alterações posteriores, quanto às retificações e aos 
empregos a enquadrar. 

§ 9" As ressalvas do parágrafo anterior fn fine só alcançam as 
situações abrangidas pela citada Portaria, que, na data da vigência 
desta lei, ainda se constituam em casos pendentes de solução. 

§ 10. O tempo de serviço efetivamente prestado à Companhia 
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil será computado, para to· 
dos os efeitos, em favor dos empregad.os amparados por esta lei. 

Art. 41. ((Vetado). 
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Art. 42. Os empregados da Fundação Brasii·CentraJ, admiti~ 
dos até 31 de março de 1963, passam à condição de serVidor p6b~i· 
co, continuando a prestar serviços naquele órgão, nas fu'!_~. .-· .. aaf é 
aqui exercidas, até que outras lhes sejam atribuídas na ~a 
Administrativa em estudos. 4. 

Art. 43. Os empregados das Fundações instituídas pela Prefei­
tura do Distrito Federal, ... (Vetado) ... passam à condição de servi­
dores municipais. 

Art. 44. O servidor público civil ou militar, .de autarquia da 
sociedade de economia mista, que for desquitado e não responda 
pelo sustento da esposa, poderá descontar importância igual na 
declaração do imposto de renda, se houver incluído entre seus benefi­
ciários, na forma do art. 5~> da Lei n~> 4.069, de li de junho de 1962, 
pessoa que viva sob sua exclusiva dependência econômica, no míni­
mo há cinco anos. 

Art. 45. (Vetado). 
Art. 46. É assegurado ao pessoal da Polícia Militar, da Políc~a 

Civil, do C.onselho Penitenciário e do Corpo de Bombeiros, tran$­
feridos para o Estado da Guanabara, de acordo com o disposto na 
Lei n9 3.752, de 14 de abril de 1960, o direito de requerer sua volta ao 
serviço da União. 

~ I~> O pedido será apresentado ao Ministro da Justiça e Negó­
cios Interiores, dentro do prazo, improrrogável, de 90 (noventa) dias 
a contar da p~blicaçào desta lei, e será instruído com a fé de oficio do 
requerente. 

~ 211 O deferimento do pedido ficará condicionado à existência 
de vaga. 

~ 311 O servidor que estiver sendo submetido a sindicância, pro­
cesso administrativo, inquérito policial-militar ou civil ou a processo 
penal não gozará do direito concedido neste artigo. 

Art. 47. (Vetado). 
~li' (Vetado). 
~ 21' (Vetado). 
li 3"' (Vetado). 
~ 4" (Vetado). 
Art. 48. É proibida a nomeação interinamente em substitui­

ç:1o, no impedimento de ocupante de cargo isolado de pr-ovimento 
efetivo, ... (Vetado). 

Art. 49. (Vetado). 
Art. 50. O disposto no parágrafo único do art. 23 da Lei n9 

4.069, de 11 de junho de 1962, aplica-se aos funcionários interinos 
nomeados até a data da referida lei, e aos Capelães Militares de to~ 
dos os credos religiosos, que servem nas Forças Armadas, nomeados 
de <~cordo c~m o Decreto-lei n' 9.505, de 23 de julho de 1946, 

9 I' Não contando ainda os servidores a que se refere este arti~ 
go cinco anos de serviço público, permanecerão nos cargos até que se 
complete esse prazo a fim de serem definitivamente enquadrados. 

~ 2' A norma desse artigo aplica-se, por igual, aos funcionários 
da União e das Autarquias com mais de dez anos de serviço público, 
admitidos até a data da presente lei. 

~ 3' São igualmente aplicáveis aos funcionários de que trata es­
te artigo os dispositivos da Lei n~' 4.054, de 2 de abril de 1962, referen­
tes a promoções. 

* 49 O capelão, quando privado do exercício de sua atividade 
religiosa pela autoridade eclesiástica competente; perderá as garan­
tias asseguradas neste artigo. 

Art. 51 . O Poder Executivo enviará ao Congresso N acionai os 
quadros definitivos do funcionalismo, de que trata o artigo 87 da Lei 
n~' 3.780, de 12 de julho de 1960, dentro do prazo de I (um) ano, a 
contar da vigência desta lei. 

Art. 52. (Vetado). 
Art. 53. O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística reali~ 

zará censo periódico dos servidores públicos da União, das Autar~ 
qui as e entidades parestatais. 

Parágrafo único. Publicado o resultado do censo, com os ele~ 
mentos precisos de identificação, tempo de serviço, cargo ou função 

do servidor, vencimentos e vantagens ou proventos percebidos, o ser­
vidor que acumular cargos, funções ou proventos com violação -dos 
preceitos legais terá o prazo de trinta dias para manifestar opção por 
um deles, sob pena de instauração de processo administrativo- J)elo 
Departamento Admin.istratjvo do Serviço Público. 

Art. 54. O Departamento Administrativo do Serviço Público, 
mediante conxênio com o Institut9 Brasileiro de Geografia e Estatís· 
tica, fará, no prazo de 90 dias, o levantamento dos servidores ocupan­
-tes de cargos e funções ainda não enquadrados no Sistema de 
Classificação de Cargos. 

Art. 55. Para ocorrer às despesas decorrentes dos artigos ante­
riores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito especial de 
CrS 50.000.000,00 (cinqUenta milhões de cruzeiros). ' 

Art. 56. Fica incluída entre as atribuições do Conselho Fe­
deral de Engenharia e Arquitetura previstas no art. 22 do Decreto n~' 
23.569, de li de dezembro de 1933, a de fixar e alterar as anuidades, 
emolumentos e taxas dos profissionais das firmas, que lhes estejam 
jurisdicionadas. 

?i /I' O valor das penalidades de multa pecuniária estabelecidas 
no Decreto n' 23.569, de li de dezembro de 1933, e nos Decretos-leis 
n's 3.995, de 31 de dezembro de 1941, e 8.620, de !O de janeiro de 
1946, e Lei número 3.097. de 31 de janeiro de 1957, fica automáti­
carnente reajustado na mesma base percentual em que ocorrer eleva­
ção do salário-mínimo vigente no Distrito Federal, arredondando-se 
par~ 100% o reajustamento, sempre que a percentagem de referência 
for superior a 50% 

~ 2"' O disposto no§ J9 se aplica desde logo, e a pa~tir da vigên­

cia desta lei, com relação ao último aumento de salário-mínimo jã ve­
rificado. 

Art. 57. E assegurado aos servidores civis e militares em licen­
ça para tratamento de sua própria saúde, e aos militares também 
quando baixados a hospital, a continuidade dos pagamentos de to­
das as gratificações que os mesmos vinham percebendo antes da li­
cença ou da hospitalização. 

Art. 58. O Poder Executivo, dentro de cento e vinte dias, a con­
tar da publicação desta lei, enviará mensagens ao Congresso Nacio­
nal, acompanhadas de projetos de lei, d~ndo nova classificação aos 
cargos técnicos do serviço público da União e atualizando o Código 
de Vencimentos e Vantagens dos Militares (Lei n~' 1.316, de 20 de 
janeiro de 1951). 

Art. 59. Dentro de 180 d,ias, a contar da publicação desta lei, o 
Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional mensagem 
acompanhada de projeto de lei organizando os serviços administrati­
vos da Prefeitura do Distrito Federal e estabelecendo o plano de clas­
sificação dos cargos e funções de seus servidores. 

Art. 60. Ãs séries de classe de Guarda-Fios terão direito a 
acesso à classe de Inspetor de Linhas Telegráficas, nos termos da Lei 
n~' 3. 780, de 12 de julho de 1960. 

Art. 61. Os trabalhadores, aprendizes e auxiliares de artífice 
dos Estabelecimentos Industriais da União, diplomados por Escolas 
Técnico-Profissionais ou portadores de certificado de habilitação 
profissional fornecido por autoridade competente, serão aproveita­
dos na classe inicial da série de classes correspondentes à sua ativida­
de profissional, do Serviço de Artífice. 

Art. 62. Todos os candidatos aprovados em concursos, já 
homologados ou em fase de homologação, nos termos da Lei n~' 

1.711, de 28 de outubro de 1952, serão nomeados para as vagas 
existentes na série de classes ou, classes singulares respectivas, fican­
do prorrogada a validade dos concursos por mais 2 (dois) anos, a 
contar da data da publicação desta lei. 

Art. 63. (VETADO). 
Art. 64. Além dos previstos na Lei n9 3.780, de 12 de julho de 

1960, será readaptado o funcionário que, até a data da presente lei 
tenha completado 2 (dois) anos ininterruptos ou 5 (cinco) anos, com 
interrupção, do exercício do cargo ou função de atribuições diversas 
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das pertinentes à classe que, na data de 12 de julho de 1960, já se 
encontrasse nessa situação. 

Art. 65. (VETADO). 
Art. 66. O disposto nos arts. 49 e 52 da Lei no;> 3.780, de ti de 

julho de \960, aplica-se aos técnicos dos serviços de saúde, inclusive 
aos que exerçam funções gratificadas ou de chefia, ficando assegura­
dos os direitos dos que optaram pelo Regime de Tempo Integral. na 
forma do qui! estabelece o Decreto nO? 49.974-A, de 21 de janeiro de 
\961, que regulamentou a Lei nq 2.3 \2, de 3 de setembro de 1954. 

Art. 67. Consideram-se "salário-base", para os efeitos do art. 
41' da lei n~' 3.373, de 12 de março de 1958, além do vencimento ou 
remuneração, as gratificações de adicional por tempo de serviço e pe­
lo exercício de função. 

Art. 68. Ê o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Ministério 
da Fazenda, crédito especial de CrS 2\0.000.000.000,00 (duzentos e 
dez bilhões de cruzeiros), que será automaticamente registrado no 
Tribunal de Contas e distribuido ao Tesouro Nacional, para atender 
aos encargos resultantes da execução desta lei. 

§ 19 Os órgãos do Poder Executivo ficam obrigados a 
classificar e escriturar os gastos que correrem à conta deste crédito 
especial, segundo as normas ap\icâvei~ aos cré.ditot. suplementares 
constantes do art. 98 do Regulamento Geral de Contabilidade 
Pública da União. 

§ 29 No corrente exercício, o pagamento da gratificação 
complementar de salário-mínimo previsto no parágrafo único do art. 
65 da lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960, da gratificação de repre­
sentação a que fazjus o pessoal abrangido pelas Leis n9s 3.4\4, 4.019 
e 4.069, respectivamente de 20 de junho de 1958, 20 de dezembro de 
1961 e 11 de junho de 1962, da suplementação de diárias pelo exercí­
cio em Brasília, a cargo do Grupo de Trabalho de Brasília e do abo­
no de permanência na atividade de que tratam o art. 18 e parágrafos 
dí:l mencionada Lei n9 4.069, de 1962, bem como dos encargos 
decorrentes da aplicação das Lei n~s 3.772, de \3 de junho de 1960, 
3. 780, de 12 de julho de 1960, 3.967, de 5 de outubro de 1961, e 4.069, 
de li de jttnho de 1962, ainda não satifeito por insuficiência de 
créditos adicionais anteriores poderá ser atendido, à conta deste 
crédito especial, desde que não tenham sido Previstas dotações 
próprias nas tabelas explicativas do Orçamento em vigor ou não se­
jam as mesmas suficientes. 

§ 39 O crédito especial autorizado nesta lei atenderá, também, 
aos encargos decorrentes da aplicação da citada Lei n9 4.069, de 
1962, cujo pagamento, no exercício de 1962, não tenha sido realizado 
por insuficiência do crédito cuja abertura foi autorizada pelo art. 68 
desse diploma legal, e não possam ser liquidados, no presente exercí­
cio, em virtude de falta ou deficiência de dotação orçamentária 
própria. 

§ 4<;> O Tesouro Nacional, ainda por conta deste crédito espe­
cial, entregará à Administração do Pôrto do Rio de Janeiro os re­
cursos necessários para cobrirem as diferenças salariais havidas pelos 
seus servidores, referentes ao período de J9 de julho de 1960, data da 
vigência dos efeitos financeiros da Lei nQ 3.7&0, de l2 do mesmo mês 
e ano, a 23 de outubro de 1962, data do Decreto n9 51.570, que alte­
rou o sistema de classificação de cargos daquela autarquia. 

Art. 69 Às autarquias e sociedades de economia mista 
subsidiadas pelo Tesouro Nacional que, a partir de 19 de janeiro de 
1963, tenham tido sua receita acrescida, em virtude da revisão dos 
níveis de salário-mínimo feita no Decreto n9 51.613, de 3 de dezem­
bro de ) 962, ou de aumentos salariais concedidos a seus contri­
buintes, da fixação dos novos níveis de vencimentos de que trata esta 
lei, da eliminação de subsídios cambiais, de revisões tarifárias ou 
qualquer outro motivo, ficam obrigadas a vincular esse aumento de 
receita ao atendimento dos encargos decorrentes da aplicação da pre· 
sente lei aos seus próprios servidores, ativos e inativos. 

§I~ Somente no caso do aumento da receita ser insuficiente pa­
ra cobrir os gastos resultantes desta lei, poderão essas entidades 
solicitar recursos à conta do referido crédito especial. 

§ 29 Os pedidos de verba, de conformidade com o parágrafo 
anterior,limitar-se-ão à diferença entre os recursos adicionais de que 
trata este artigo e o custo total do aumento de vencimentos ora 
concedido, devendo a insuficiência ser devidamente comprovada, em 
cada caso. 

§ 31' As autarquias financiadas pela vinculação de parcelas da 
Receita da União ficam autorizadas a ocorrer às despesas do pre­
sente aumento de vencimentos além dos limites acaso fixados, para 
gastos de pessoal e administra~ão, nas leis que as criaram. 

Art. 70. O aumento e o abono concedidos por esta lei, bem co­
mo as medidas determinadas pelos arts. 69, 14, 15 e parágrafos, 16 e 
parágrafo, 17 e parágrafo, 18 e parágrafos, 19 e parágrafos, 22, 23, 25 
e parágrafos, 27, 28, 29 e parágrafo, 34, 39 e 45, vigorarão a partir de 
}9 de junho de 1963. 

Art. 71. O Poder Executivo discriminará mediante decreto, 
dentro das dotações previstas na programação financeira do Tesouro 
Nacional para o corrente ano, dotações no montante total de Cr$ 
70.000.000.000,00 (setenta bilhões de cruzeiros), que deixarão de ser 
utilizados para possibilitar a aplicação de igual importância da re­
ceita federal no atendimento de parte das despesas decorrentes da 
execução dR presente lei, 

Art. 72. É instituído, nos exercícios de 1963 a 1965, um 
empréstimo compulsório, que será arrecadado com base nos rendi­
mentos sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, e em to­
dos os rendimentos da pessoa física .. (VETADO). 

§ 1~ O empréstimo será lançado e arrecadado pela Divisão do 
Imposto de Renda, nas condições que venham a ser estabelecidas em 
Regulamento baixado pelo Ministro da Fazenda e aprovado por 
decreto do Presidente da República, sendo feita mediante desconto, 
nas fontes pagadoras, nos termos do referido regulamento, a 
arrecadação correspondente nos rendimentos sujeitos à incidência 
do imposto de renda na fonte, e aos do trabalho. 

§ 29 Os rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda 
na fonte, que servirão de base à arrecadação do empréstimo compul­
sório e respectivas taxas para determinação da importância do 
empréstimo, calculadas sobre o montante dos rendimentos pagos ou 
creditados, são os seguintes: 

a) rendimentos pagos ou creditados a residentes ou domicilia­
dos no estrangeiro {art. 91 do Regulamento do Imposto de Renda): 
10% (dez por cento); 

b) dividendos e outros interesses de ações ao portador e de 
partes beneficiârias (art. 96, 3~. do RIR), sempre que os seus 
beneficiários optarem pela não-identificação: 15% (quinze por cento); 

c) deságio na colocação de letras de câmbio, letras do tesouro 
e outros títulos de crédito (arts. 9'1, 4Q, a, do RIR) e pagamentos que 
.não satisfaçam às condições do art. 37, § 49, do Regulamento do 
Imposto de Renda: ... (VETADO) ... 10% (dez por cento); 

d) lucro apurado por pessoas físicas na venda de propriedade 
imobiliárias (arts. 99 e seguintes), prêmios de loterias e concursos 
(art. 96, 49 e 59), amortização antecipada e lucros atribuídos a títulos 
de capitalizaÇo (artigo 96, JO?), juros de debêntures e outra~ obriga· 
ções ao portador (art. 96, 6~') e multas por rescisão de contrato (art. 
98, Jo, IV); 10%. 

§ 39 No caso de rendimentos classificáveis na declaração de 
rendimentos de pessoa física, o montante do empréstimo será calcula­
do de acordo com a tabela constante do Anexo IH. 

§ 49 Nos éx.ercícios de 1964 e \965, ocorrendo variação no 
salário-mínimo em vigor, a tabela do parágrafo anterior será ajusta· 
da na rnesma proporção de alteração do salário-mínimo. 

§ 59 A arrecadação. nos casos previstos no § 29 deste artigo, 
será feíta em relação aos rendimentos pagos ou creditados no prazo 
de 3 (três) anos, a contar da data da publicação desta lei. 

§ 69 O empréstimo compulsório será arrecadado à conta do 
Fundo Nacional de Investimentos, mediante a entrega, ao 
contribuinte, de uma cautela provisória, pela Divisão do Imposto de 
Renda, no ato do recebimento, sendo representado pelos títulos 
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referidos no artigo desta lei, com a garantia de juros mínimos e prazo 
de resgate estabelecido no art. 73. 

Art. 73. O empréstimo compulsório serâ representado por 
Títulos de Investimentos, emitidos em séries anuais, em difcre!tes 
valores, e cada série será resgatada, metade no terceiro e metad no 
quarto ano de sua emissão, mediante sorteio, pelo seu ca 'tal 
acrescido dos juros acumulados de 6% a.a., podendo os seus titula­
res, a qualquer tempo, optar pela conversão dos mesmos em Cotas 
de Participação no Fundo Nacional de Investimentos Industriais, 
com direito a participação no lucro líquido anual do Fundo. 

§ 19 Os Títulos de Investimentos serão nominativos e 
intransferíveis, salvo mediante partilha em inventário judicial, <?u pa­
ra conversão em Cotas de Participação. 

§ 29 Os Títulos de Investimento e as Cotas de Participação 
não serão aceitas em caução perante a própria União, nem poderão 
ser utilizados para depósito bancário compulsório à ordem da 
SUMOC. 

Art. 74. É criado o Fundo Nacional de Investimentos, a fim de 
assegurar o nível dos investimentos federais previstos no plano de de­
senvolvimento em execução e aumentá-los nos anos de 1964 e 1966, 
e, como meio de incentivo à poupança popular e de sua canalização 
mediante participação em empresas controladas pela União Federal, 
para aplicações destinadas ao fortalecimeflto da economia rural e in­
dustrial do país, na proporção de 35% (trinta e cinco por cento) e 
65% (sessenta e cinco por cento) respectivamente. 

* 19 Além dos recursos previstos nesta lei, integrarão o Fundo 
Nacional de Investimentos: 

a) como capital do Tesouro Nacional, as ações da União em so­
ciedades anônimas por ela controladas, diretamente ou através de 
suas agências e que tiverem condições de rentabilidade, assegurada, 
em qualquer hipótese, a propriedade pelo Tesouro Nacional de, no 
mínimo, 51% (cinqüenta e um por cento) das ações com direito a 
voto; 

b) o produto da subscrição voluntária de Cotas de Participação 
no Fundo. 

* 29 A aplicação de quaisquer empréstimos recebidos pelo 
Fundo será feita sob a forma de subscrição de capital das empresas 
controladas pela União e em condições de rentabilidade, passando as 
ações correspondentes a essa subscrição à carteira do Fundo des-
tinada a essas operações. . 

* 3~> Na aplicação do Fundo será observado tambêm o 
disposto no art. 34 da Lei n~> 2.973, de 26 de novembro de 1956. 

§ 49 A administração do Fundo e da respectiva carteira de 
títulos caberá ao Banco Nacional do Desenvolyimento Econômico e 
o orçamento de aplicação dos recursos do Fundo será aprovado pelo 
Ministro da Fazenda. 

* 5~> Ficam revogadas as atuais vinculações de rendimentos das 
ações do Tesouro referidas neste artigo, ressalvada a destinada à 
Fundação Universidade de Brasília, das rendas das ações da Compa­
nhia Siderúrgica Nacional que não excedam a 7% (sete por cento) ao 
ano, do valor nominal das ações. 

Art. 75. Às sociedades de economia mista, cujas ações inte­
gram a carteira de Fundo Nacional de Investimentos, deverão cor­
rigir anualmente o seu ativo imobilizado segundo os índices fixados 
pelo Conselho Nacional de Economia, com o conseqUente ajusta­
mento de seu capital social. 

Art. 76. As participações do Fundo Nacional de Investi­
mentos em sociedades de economia mista, bem como os rendimentos 
atribuídos, a qualquer título, às ações de sua propriedade, terão o 
mesmo tratamento fiscal das participações e dos rendimentos do 
Tesouro Nacional. 

Parágrafo único. Os rendimentos das Cotas de Participação 
no Fundo ficarão sujeitos ao imposto retido na fonte, à taxa de 10%, 
sem qualquer outro pagamento por seu titular. 

Art. 77. O deságio em relação ao valor nominal de emissão, ou 
ao valor de aquisição, concedido na venda ou colocação no mercado, 

por,pcssóajurídica, de debêntures ou obrigações ao portador, letras 
de câmbio ou outros títulos de crêdito, a que se refere o art. 89_.da Lei 
n94.154, de 28 de novembro de 1962, fica sujeito, tão-somente, ao im~ 
posto na fonte ... (vetado) ... e ao empréstimo compulsório instituído 
nesta lei ... (vetado). 

Parágrafo único. Considera-se deságio, para efeito de aplica­
ção do artigo 89, a, da Lei n~> 4.1 54, de 28 de novembro de 1962, a di­
lerença, para menos, entre o valor nominal do título e o preço de 
venda, e, no caso de revenda, entre o valor nominal da aquisição e o 
da alienação. 

Art. 78. t vedada às pessoas jurídicas a prática habitual de 
colocação ou negociações, junto ao público, de letras de câmbio ou 
notas promissórias que não tenham a coobrigação de instituições au­
torizadas a funcionar no País. 

§ 1~> À infração do disposto neste artigo sujeitará aos coobri­
gados e tomadores a multa, igual aô valor do título, independente­
mente de outras sanções legais. 

§ 2~> Competirá à Superintendência da Moeda e do Crédito de­
finir, através de ato normativo, a caracterizaç~o da prática habitual 
de negociação ou colocação, junto ao público, dos títulos referidos 
neste artigo. 

* 3~> Competirá, ainda, à Superintendência da Moeda e do 
Crédito regulamentar as condições de prazo e garantia de que se de­
verão revestir os títulos aceitos ou emitidos pelas "instituições finan­
ceiras" autorizadas a aceitá-los ou emiti-los, para· que possam ser 
colocados ou negociados junto ao público, bem como fixar as comis­
sões ou taxas com que elas operam. 

Art. 79. O Conselho Nacional de Economia passará a fixar, 
anualmente, os coeficientes a que se refere o art. 57 da Lei n~' 3.470, 
de 28 de novembro de 1958, ... (vetado). 

Parágrafo único. A primeira revisão dos coeficientes a que se 
refere o presente artigo será realizado no prazo de 30 (trinta) dias da 
data da publicação desta lei. 

Art. 80. (vetado). 
§ I~> (vetado). 
§2~> (ntado). 
§ 3~> (vetado). 
Art. 81. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­

vogadas as disposições em contrário. 
Brasília, 17 de julho de 1963; 1429 da Independência e 759 daRe­

pública. - João Goulart - Abelardo Jurema - Sylvio Borges de 
Souza Motta - Jair Ribeiro - Evandro Lins e Silva - Carvalho 
Pinto- Expedito Machado- Oswaldo Lima Filho- Paulo de Tarso 
- Amaury Silva - Anysio Botelho - Wilson Fadul - Antonio de 
Oliveira Brito- Egydio Michaelsen. 

ANEXO I 
SERVIDORES CIVIS 

a) Vencimentos dos Cargos Efetivos . 

NIVEIS Referência-base Referência horizontal 

(Valores inensais) (Vr.lores mensais) 

Cr$ Cr$ 
18 .......... 85.000,00 2.030,00 

17 .......... 78.000,00 1.820,00 

16 .... ······· .... 71.000,00 1.610,00 

15 ............... 65.000,00 1.400,00 
14 ................ 59.500,00 1.260,00 
13 .......... 54.600,00 1.190,00 

12 . . . . . . . . . . . 49.700,00 1.120,00 

li . . . . . . . . . . . . . 45.200,00 1.050,00 

lO . ............. 42.800,00 980,00 

9 ....... ········ 40.400,00 910,00 

8 38.000,00 840,00 
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NIVEIS 

7 .............. . 
6 .............. . 
5 ............. .. 
4 .............. . 
3 ............. .. 
2 ............. .. 

Referência-base 
(Valores mensais) 

35.600,00 
33.200,00 
30.800,00 
28.400,00 
26.000,00 
23.600,00 
22.800,00 

Referência horizontal 
( Valol'el measais) 

784,00 
726,00 
672,00 
616,00 
560,00 
532,00 
504,00 

8) Vencimentos de Cargo em Comissão 

SIMBOLOS 

1-C 
2-C 
3-C 
4-C 
5-C 
6-C 
7-C 

.8-C 
9-C 

10-C 
11-C 
12-C 
13-C 
14-C 
15-C 
16-C 
17-C 
18-C 
19-C 
20-C 
21-C 

C) Gratificação de Função 

SIMBOLOS 

1-f ................................ . 
2-F 
3-F 
4-F 
5-F 
6-F 
7-F 
8-F 
9-F 

IO-F 
11-F 
12-F 
13-F 
14-F 
15-F 
16-F 
17-F 
18-,F 
l .. F 

,20-F 
21-F 

.............. , ................. . 

....... ,, ...................... . 

Valores mensais 

CrS 
140.000,00 
130.000,00 
120.000,00 
112.500,00 
105.000,00 
100.000,00 
95.000,00 
90.000,00 
85.000,00 
80.000,00 
76.000,00 
72.000,00 
69.000,00 
66.000,00 
63.000,00 
60.000,00 
57.000,00 
55.000,00 
53.000,00 
51.000,00 
49.000,00 

Valores mensais 

CrS 
100.000,00 
96.500,00 
93.500,00 
90.5QO,OO 
88.000,00 
85.500,00 
83.000,00 
80.500,00 
78.000,00 
75.500,00 
73.000,00 
70.500,00 
68.000,00 
65.500,00 
63.000,00 
60.500,00 
58.000,00 
55.500,00 
53.000,00 
50.500,00 
48.000,00 

SIM BOLOS Valores mensais 

22-F 
23-F 
24-F 
25-F ...................... : ........ . 

ANEXO li 

Militares 

POSTOS E GRADUAÇOES 

GenerB.l-de-Exército, Almirante-de-Esquadra 
Tenente-Brigadeiro .......... - .......... . 
General-de-Divisão, Vice-Almirante 
Major-Brigadeiro ............. - ........ . 
General-de-Brigada, Contra-Almirante 
Brigadeiro .............. · ................... . 
Coronel, Capitão-de-Mar-e-Guerra 
Tenente-Coronel, Capitão-de-Fragata ......... . 
Major, Capitão-de-Corveta .................. . 
Capitão, Capitão-Tenente ................... . 
Primeiro-Tenente ........................... . 
Segundo-Tenente .. _ ........................ . 
Aspirante a Oficial, Guarda-Marinha 
Subtenente, Suboficial ...................... . 
Primeiro-Sargento, Primeiro-Sargento-Contra­
mestre, Sargento-Ajudante ou Intendente e 
assemelhados da Polícia Militar (PM) e do 
Corpo de Bombeiros (CB), da Guanabara ...... . 
Segundo-Sargento .......................... . 
Terceiro-Sargento .......................... . 
Cabo engajado, Cabo músico (E), Taifeiro-Mor .. 
Marinheiro de I' Classe especializado, Soldado 
Fuzileiro Naval de I• Classe; Taifeiro de I• Classe, 
Soldado com curso Policial (PM), Soldado (CB) .. 
Primeiro Cabo (E), Taifeiro de 2• Classe, 

46.000,00 
44.000,00 
42.000,00 
40.000,00 

Vencimentos 
(Valores 
mensais) 

CrS 

140.000,00 

125.000,00 

112.500,00 
90.000,00 
85.000,00 
78.000,00 
71.000,00 
65.000,00 
59.500,00 

48.000,00 

44.000,00 
41.000,00 
38.000,00 
23.600,00 

18.000,00 

Soldado sem curso Policial (PM). Bombeiro de 2• Classe 
(CB) Cabo não engajado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.800,00 
Cadete e Aspirante (M) do último ano, Soldado 
Clarim de I• Classe (E); Marinheiro de l• Classe 
sem especialidade, Soldado de I' Classe (A) ..... . 
Soldado engajado (E), Soldado Clarim de 2• 
Classe (E), Marinheiro de 2• Classe, Soldado 
Fuzileiro Naval de 2• Classe, Soldado de 2• Classe 
com I ano ou mais de serviço (A) .............. . 
Soldado Clarim de 3• Classe (E} ............... . 
Cadete e Aspirante (M), Aluno do MA (A) ..... . 
Aluno de Escola ou Curso de Formação 
de Sargentos ............................... . 
Grumete, Soldado de 2• Classe mobilizado 
com menos de um ano de serviço (A) 
Aluno de Escola Preparatória de Cadet-es, 
Aluno do Colégio Naval, Soldado recruta, 
mobilizado .não engajado (E) (M), Soldado 
de 2• Classe não mobilizado (A) ......... . 
Aprendiz-Marinheiro ....................... . 

7.200,00 

6.000,00 
4.800,00 
4.300,00 

3.600,00 

3.100,00 

1.700,00 
1.400,00 
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ÀNEXOIII 
TA BELA A QUE SE REFERE O§ 3• DO ART. 72 

NIVEIS 
de 

RENDIMENTO 

Rendimentos das pessoas fi­
sicas, exclusive os classifi­

cad'~s na Cédula "C" 
Rendimentos classificáveis 

na Cédula "C" 

CrS 1.000/ ano 
Até 884 ............................ . 

885 a 984 .......................... . 
985 a 1.134 .......................... . 

1.135 a 1.284 .......................... . 
1.285 a 1.484 .......................... . 
1.485 a 1.684 .......................... . 
1.685 a 1.884 .......................... . 
1.885 a 2.084 .......................... . 
2.085 a 2.284 .......................... . 
2.285 em diante ................ , ....... . 

Taxa média 

4,76 
5,26 
5,86 
6,56 
7,36 
8,16 
8,96 
9,96 

10,00 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e do Distrito Federal.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Os projetos lidos serão 
publicados e despachados às comissões competentes. 

O Sr. I "·Secretário procederá à leitura de requerimentos. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 51, DE 1974 

Senhor Presidente: 

De conformidade com o Regimento Interno, requeiro à Vossa 
Excelência, ouvido o Plenário, a transcrição nos Anais do Senado, 
do discurso publicado no Jornal de Brasília, sábado, 20 do corrente 
mês, de autoria do General Sílvio Frota, por ocasião de sua posse co­
mo Chefe do Estado-Maior do Exército. 

Sala das Ses~ões, em 22 de abril de 1974. - Fausto Castelo­
Branco. 

REQUERIMENTO N• 52, DE 1974 

Sr. Presidente: 

Nos termos do Art. 234 do Regimento Interno, requeiro trans­
crição nos Anais dos discursos pronunciados pelo Dr. Camilo Cala­
zuns de Magalhães, na solenidade de despedida como Diretor da 2• 
Região do Banco do Brasil e na solenidade de sua posse como Presi­
dente do Instituto Brasileiro do Café. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1974. -Ruy Carneiro, 29-Su­
plente da Mesa. 

O SR.. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Os requerimentos lidos 
serão publicados e submetidos ao exame da Comissão Diretora. 
(Pausa.) 

Na sessão de 28 de novembro de 1973, a Presidência comunicou 
ao Plenário o reeebimento do Ofício n9 S/32, de l973, do Gover­
nado~ do Estado de São Paulo, solicitando autorização do Senado 
Federal, a fim de que aquele Estado possa contratar diretamente, 
sem garantia bancária, um empréstimo externo no valor de USI 
50,000,000.00 (cinqüenta milhões de dólares), destinado à constru­
ção de barragens nos rios Ribeira e Juquiá, no Vale do Ribeira. 

A matéria ficou aguardando, na Secretaria-Geral da Mesa, a 
complementação dos documentos necessários. 

Contribuição 

CrSjano 
isento 
44.000 
56.000 
70.000 
90.000 

116.000 
146.000 
178.000 
218.000 

proporcional 

Taxa média 

1,56 
1,84 
2,05 
2,29 
2,56 
2,83 
3,03 
3,48 
3,50 

Contribuição 

Cri/ano 
isento 
15.700 
19.700 
23.300 
30.000 
38.700 
48.700 
59.000 
72.700 

proporcional 

Tendo a Presidência recebido aqueles documentos, a matéria se­
rá despachada às Comissões de Finanças e de Cçmstituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 112, de 1974 (n9 
135/74, na origem), "pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete ao Senado a escolha do nome do Senhor Geor­
ge Âlvares Maciel, Ministro de Primeira Classe, da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Bra­
sil junto à Delegação Permanente em Genebra. 

A matéria constante da pauta da Ordem do Dia, nos termos da 
alínea h do art. 405 do Regimento Interno, deve ser apreciada em ses­
são Secreta. Solicito aos Senhores funcionários as necessárias provi­
dências, a fim de que seja respeitado o dispositivo regimental. 

(A sessão transforma-se em secreta às 18 horas e 35 minu­
tos e voltda ser pública às 18 horase43 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Lembro aos Senhores 
Senadores que o Congresso Nacional está convocado para uma ses­
são a realizar-se hoje, às 19 horas, no Plenário da Câmara dos Depu­
tados e destinada à apreciação dos Projetos de Decreto Legislativo n<? 
19 e 20, de 1974-CN. · 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- A Presidência lembra 
aos Srs. Senadores que a Ordem do Dia da sessão ordinária de ama­
nhã será aquela designada anteriormente para a sessão ordinária de 
hoje, levantada por deliberação do Plenário, que é a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 32, de 1974, de. 
autoria do Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando a ti-anscri­
çào, nos Anais do Senado Federal, do artigo intitulado "As grandes 
decisões de Castello", de autoria do Professor Luiz Viana Filho, pu­
blicado no Jornal do Brasil~ edição do dia 31 de março de 1974. 
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2 

Discussão, em turno único, da redação f1nal (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Parecer n~" 51, de 1974}, do Projeto de Re­
solução n~" 3, de 1974, que supende a proibição contida nas Resolu­
ções nq 58, de 1968, n~" 79, de 1970, e n~" 52, de 1972, para permitir que 
a Prefeitura Municipal de Pedreira (SP) possa elevar o montante de 
sua divida consolidada, mediante contrato de empréstimo com a 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n<~ 14, de 
1974 (apresentado pela Comissão de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n~" 66, de 1974), que autoriza o Governo do Estado de 
São Paulo a realizar operações financeiras em moeda estrangeira pa­
ra a construção civil, fornecimento e instalação de equipamentos de 
três hospitais de ensino naquele Estado, tendo 

PARECER, sob n.,.. 67, de 1974, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade _e-juridici­

dade, 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 48 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. WILSON 
CAMPOS, NA SESSÃO DE 18-4-74, QUE SE REPÚBLI­
CA POR HAVER SAlDO COM JNCORREÇ0ES NO 
DCN DE 19-4-74: 

O SR. WILSON CAMPOS (Pernambuco) (Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ocupo, mais uma vez, a Tribuna desta Casa para registrar um 
acontecimento festivo para a nossa região nordestina e, em parti­
cular, para Pernambuco. 

· Trata-se, efetivamente, do 2~" aniversãrio da instalação da Rede 
Globo de Televisão, que transcorre este mês no Recife, estendendo, 
portanto, seus benefícios por toda região. 

Como disse, em pronunciamento anterior, além do pioneirismo 
de lreneu Marinho, seu fundador, O Globo teve seu filho, Roberto 
Marinho, o impulsionador do império das comunicações em que se 
transformou aquele jornal, com uma rede de televisão espalhada por 
todo. o Pais. 

Tendo realizado tanto pelo Brasil, Roberto Marinho voltou-se 
para nossa região, instalando a Rede Globo de Televisão no Recife. 

O seu trabalho foi reconhecido pela Assembléia Legislativa do 
meu Estado, concedendo a Roberto Marinho a cidadania pernam­
bucana. Ao aceitá-la, honrou-nos, a nós pernambucanos, por contar­
mos com um homem tão importante nos meios da divulgação e da 
informação no Brasil e, quiçá, ~o mundo, como pernambucano 
embora honorificamente. 

Voltando a referir~me à proficiência da empresa liderada por 
Roberto Marinho e Walter Clark Bueno e, no Recife, sob a direção 
de Paulo Cesar Ferreira, a TV Globo, canal 13 do Recife, nestes dois 
anos, vem modificando, com sua imagem de Cultura, divertimento 
sadio e informação precisa, a imagem regional no que tange aos 
meios de comunicação. 

O Sr. Vll$COncelos Torres (Rio de Janeiro)- V. Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS (Pernambuco) - Com muito pra­
zer, Senador Vasconcelos Torres. 

O S-r. Vasconcelos Torres (Rio de Janeiro)- So\idarizo-me com 
o registro que V. Ex" acaba de fa~er, salientando um fato de que este 
que V. Ex• acaba de menct-onar, o Diretor Redator-Chefe do Sistema 
Globo de Râdio-Televisão, o Dr. Roberto Marinho, é filho de um ci-

dadão nascido no Estado do Rio, precisamente Niterói, na ainda 
Capital do Estado do Rio, o saudoso jornalista Irineu Marinho. 
Quanto aos serviços prestados pela TV GIÔbo, desnecessário seria 
enumerá-los neste instante, porque desde que a Televisão, o Canal4, 
na Guanabara e no Estado do Rio entrou em funcíonamento, esse 
sistema de comunicação de massas passou a ser sério, passou a ser 
correto. Com esse poder terrível de comunicação, a orientação, não 
só do Dr. Roberto Marinho, mas dos seus irmãos, e, também, do di­
rigente Walter Clark, tudo isso constituiu um sistema em que a tele­
visão passou a realizar a sua finalidade precípua de bem servir à 
coletividade. Solidarizo-me com V. Ex• em nome de todo o Estado 
do Rio de Janeiro, 'que tantos serviços deve à Televisão Globo. 

O SR. WILSON CAMPOS (Pernambuco) - Agradeço a V. 
Ex•, nobre Senador Vasconcelos Torres, pela honra que me conce­
deu em apartear-me, o que, tenho certeza, só veio melhorar o meu 
discurso, no que diz respeito ao grande papel que o Rádio e a Televi­
são têm propiciado à vida brasileira, V, Ex• pensa como eu e por isso 
louva e aplaude o grande trabalho da Rede Globo no Brasil. 

O incentivo ao consumo gera o desenvolvimento. A televisão, 
como veículo de informação. é o propulsor, pela sua imagem, dos hã­

. bitos do consumo, um poderoso instrumento do desenvolvimento. E 
isso é a Rede Globo. 

A produção aumenta mercados de trabalho e estes, por sua vez, 
geram novos consumidores. Assim, de forma simplista, analisa-se 
uma região em desenvolvimento. 

O Nordeste é assim. Seu desenvolvimento é notório. Neste avan­
ço de progresso está situada a Rede Globo. 

Até de forma objetiva ela está participando do sucesso do nosso 
Nordeste. 

Recentemente, em campanha levada por aquela empresa de co­
mun'lcaqdo, o Nordeste foi mostrado sob todos os seus ângulos. 

Pela projeção de imagens reais, na distribuição de folhetos, pelo 
jornalismo, sob a maestria de Armando Nogueira, deu-nOs co­
bertura de noticiário, voltando toda uma organização para a no~sa 
Região, procurando e mostrando formas, com o necessário enfoque 
de que o Nordeste é o grande investimento. 

Quantos de nós vimos o trabalho da Rede Globo, nos Estados 
onde sua imagem é recebida, mostrando a face real e atual da região 
nordestina, sem distorções, sem demagogias e sem qualquer cunho 
comercial! 

O Sr. João Cleofas (Pernambuco) - Permite um aparte, Se­
nador Wilson Campos? 

O SR. WILSON CAMPOS (Pernambuco)- Com maior pra­
zer ouço o aparte do nobre Senador João Cleofas. 

O Sr. João Cleofas {Pernambuco) - Associo-me ao feliz pro­
nunciamento de V. Ex• em relação à Rede Globo, cuja atuação hon­
ra a ctivulgaçào e a cultura brasileira. 

O SR. WILSON CAMPOS (Pernambuco)- Muito grato a V. 
Ex•. Verifica-se, pois, que a empresa não está preocupada apenas 
com o faturamento, mas procura também contribuir para onde e de 
onde recebe o incentivo que a consolida. 

O Sr. Ruy Carneiro (Paraíba)- V. Ex• dá licença para um apar-
te? 

O SR. WII..SON CAMPOS (Pernambuco)- Muito me honra 
o aparte de V. Ex' 

O Sr. Ruy Carneiro (Paraíba)- No momento em que V. Ex• faz 
o elogio da ação da TV-Globo, sobretudo no Nordeste, salientando 
a ação de vários e valiosos elementos daquela organização, aproveito 
o ensejo para focalizar o nome do jovem e brilhante jornalista 
paraibano Antônio Lucena. Aliás, o senso de seleção do Dr. Roberto 
Marinho levou esse talentoso paraibano para sua equipe e o destaca 
para Pernambuco, onde ele teve tanto êxito, que veio dirigir a TV-
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Globo de Brasília, onde tanto vem procurando esforçar·se pelo seu 
êxito. 

O SR. WILSON CAMPOS (Pernambuco)- Agradeço a V. 
Ex•, Senador Ruy Carneiro, mas justamente é o pensamento da 
Paraíba que vem ao encontro do de Pernambuco. Agora mesmo ia 
entrar na citação da passagem do jornalista Antônio Lucena por 
Pernambuco, dirigindo com eficiência e probidade os serviços daRe· 
de Globo. É por isso que V. Ex• disse e disse muito bem, que a par de 
sua passagem por Pernambuco ele foi convocado para dirigir a Rede 
Globo em Brasília. 

Nestes dois primeiros anos da Rede Globo em Pernambuco, foi 
mostrada ao povo de nosso Estado nova forma de comunicação. 

É o sadio profissionalismo, onde as falhas são previstas, revistas 
e, aproximando-se da perfeição, o trabalho é produzido. 

Como salientou, agora, o Senador Ruy Carneiro, não podería­
mos esquecer a passagem de Antônio Lucena por Recife, depois con­
vocado para Brasília, e aqui nós, que o conhecemos, sabemos dos 
grandes serviços que ele não só prestou em Pernanlbuco mas cl)nti­
nua prestando na Rede Globo de Brasília e prestará, por lohgo tem­
po, tenho certeza, pois só assim poderemos afirmar que Antônio Lu­
cena é um nordestino como nós. 

Há um ano dirige os destinos da Rede Globo nordestina o dina­
mismo de um moço do Sul que, longe de parecer sulista, está de tal 
modo integrado ao nosso Pernambuco, que o tratamos como se de lã 
nunca houvesse saído: Paulo César Ferreira. 

Tão pernambucano como nós, tem dirigido a Rede Globo com 
o carinho que só o pernambucano sabe emprestar às suas coisas e à 
sua gente. 

Louvamos a orientação segura de Roberto Marinho, o descorti­
no de Walter Clark, José Bonifácio de Oliveira, José Wallach, Ulis­
ses Arce, e Antônio Lucena conhecedores da difícil arte de dirigir um 
veículo de comunicação de massas, dando apoio às iniciativa~ do 
dinâmico Paulo César e sua equipe, onde ressaltamos a presença do 
jovem Paulo Jardel, convocado que foi para integrar este grupo que 
a TV Globo formou em Pernambuco, estendendo o raio de ação 
daquela emissora a todo o Nordeste, vale afirmar, a 30 por cento da 
população do Brasil. 

A curto prazo, a Globo estará adentrando nos lares da Paraíba, 
do Rio Grande do Norte, de Alagoas e de Sergipe, levada pela dedi­
cação de uma equipe jovem, atuante, que persegue os minutos, como 
se não lhe fosse permitida uma pausa para transmitir, a toda a Re­
gião do Nordeste, a imagem da TV-Globo, hoje privilégio de alguns, 
mas, em pouco tempo, ventura de todos. 

A toda a equipe da Rede Globo, comandada por Roberto.Mari­
nho, nossas congratulações pelo evento e nossos agradecimentos pe­
la presença da Globo no Recife, durante estes dois anos,· numa 
demonstração do que poderá fazer por Pernambuco e por toda a 
Região do Nordeste. (Muito bem! Palmas.) 

ATA DA38•SESSÃO, REALIZADA EM 18-4-74 
(Publicada no DCN- Se~ão 11- de 19-4-74) 

RETIFICAÇÃO 

No Parecer n"' 91/74, da Comissão de Saúde, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n"' 19/73, que "dispõe sobre o exercício da profissão 
de Ortoptista e dá outras providências": 

Na página 914, 2• coluna, na numeração do parecer. 
Onde se lê: 

PARECER N' I, del974 
Leia-se: 

PARECER N'91, de1974 

ATA DA 39•SESSÃO, REALIZADA EM 18-4-74 
(Publicada no DCN --'Seção 11- de194-74) 

RETIFICAÇOES 

No Projeto de Lei da Câmara n~' 9/74 (n"' 1.751-A/74, na C"asa 
de origem), que fixa os valores dos níveis de vencimentos do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores do Quadro Permanente da Se· 
cretaria do Tribunal Superior Eleitoral, e dá outras providências: 

Na página 946, 1• coluna, no art. I~' do projeto, 
Onde se lê: 

... estruturado nos termos da Lei n~' 5.645,_ de 20 de dezembro 
de 1970, ... 

... estruturado nos termos da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, ... 

Na mesma página, 2• coluna, no§ 39 do art. 69 do projeto, 
Onde se lê: 

... , ficando por eles absorvidas as diárias de representação e,pelo 
exercício em regime de tempo integral e dedicação exclusiva. 

Leia·se: 
... , ficando por eles absorvidas as diârias de que trata a Lei n~' 

4.019, de 20 de dezembro de 1961, as gratificações de representação e 
pelo exercício em regime de tempo integral e dedicação exclusiva. 

ATA DA 40• SESSÃO, REALIZADA EM 19-4-74 
(Publictda no DCN- Seçio 11- delll-4-74) 

RETIFICAÇ0ES 

Na exposição de motivos que acompanha o Projeto de Decreto 
Legislativo n"' 2/74 (n9 138-8/74, na Câmara dos Deputados) que 
aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Educacional, 
Científica e Cultural, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai1 na cida­
de de Assunção, em 17 de outubro de 1973: 

Na página 961, t• coluna, ao final da exposição, 
Onde se lê: 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Se­
nhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito 

Leia-se: 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Se­

nhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. 
Mário Gibson Barboza 
Na mesma página, 2• coluna, no Artigo 111 do Acordo que 

acompanha o Projeto de Decreto Legislativo n9 2j74, 
Onde se lê: 

... e de projetos de pesquisas científicas que realizar, indicando o 
número de bolsas ... 

Leia-se: 
... e de projetos de pesquisas científicas que realizará, indicando 

o número de bolsas ... 
Na página 962, I• coluna, no final do Artigo VI do Acordo, 

Onde se lê: 
... respeitadas as indisposições legais e vigentes. 

Leia-se: 
... , respeitadas as disposições legais e vigentes. 
No-Projeto de Lei da Câmara n9J7j74 (n91.779-B/741 na Casa 

de origem), aprovado após a Ordem do Dia, que "altera o Quadro 
da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da ~· Região e dá 
outras providências: 

Na página 980, I• coluna, no art. 69 do projeto, 
Onde ~e lê: 

... relacionados no Anexo e A serão ... 
Leia-se: 

... relacionados no Anexo A serão ... 
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Na mesma página, 2• coluna, no art. 7q do projeto, 
Onde se lê: 

... em cargo da classe B r os ocupantes ... 

... e Avaliador PJ-7, em cargos da Classe a, ... 

... de Auxiliar de Administração lO-B e &-,A e Porteiro de Au­
ditório PJ-8 ... 

Leia-se: 
... em cargo da classe B e os ocupantes ... 
... e Avaliador PJ-7, em cargos da Classe A, ... 

. de Auxiliar de Administração 10-8 e 8-A e Porteiro de Audi­
tório PJ-8 ... 

ATAS DAS COMISSÕES 
COMISSÃO DIRETORA 

ATA DA I• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 29 DE MARÇO DE 1974 

Sob a presidência do Senhor Senador Paulo Torres, Presidente, 
presentes os Senhores Senadores Adalberto Sena, Segundo Vice­
Presidente, Ruy Santos, Primeiro-Secretário, Augusto Franco, 
Segundo Secretário, Geraldo Mesquita, Quarto-Secretário, José 
Augusto, Suplente, Ruy Carneiro, Suplente, presentes, ainda, os 
Senhores Doutor Evandro Mendes Vianna, Diretor-Geral, e Doutor 
Pedro Cavalcanti D' Albuquerque Neto, Diretor da Assessoria, às 
nove horas, reúne a Comissão Diretora. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Antônio Carlos, Primeiro Vice-Presidente, e Milton 
Cabral, Terceiro-Secretário. 

Declarando abertos os trabalhos, o Senhor Presidente anuncia o 
debate e votação dos projetos de lotação ideal; especificação de 
classes, e enquadr~mento dos servidores do Senado Federal, 
respectivamente, no que tange aos Grupos "Outras Atividades de 
Nível Superior e Artesanato", comunicando que, sobre o assunto, 
lhe foi encaminhado trabalho elaborado pelo Senhor Senador Antô­
nio Carlos, Primeiro Vice-Presidente, onde são fc..itas sugestões relati­
vas à espécie. Procede-se, então, a votação dos referidos projetos, os 
quais são aprovados, unanimemente, nos termos de Atos subscritos 
pelos membros da Comissão. 

Em seguida, a Comissão aprova o encaminhamento a Plenário 
do Projeto-de-lei do Senado Federal que "Altera os valores retributi­
v~s das escalas de vencimentos dos Grupos de que trata~ as Leis nqs 
5.900, de 9 de julho de 1973; 5.903, de 9 de julho de 1973; e 5.975, de 
12 de dezembro de 1973, e dá outras providências". 

Dando prosseguimento aos trabalhos, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Senhor Primeiro-Secretário, que submete à 
apreciação da Comissão o seguinte expediente: a) Proposta para 
aprovação do RegUlamento do PRODASEN. O Senhor Presidente, 
por sugestão do Priemrio-Secretário, resolve designar relator da ma­
téria o Senhor Senador Geraldo Mesquita, Quarto-Secretário; b) 
Proposta para aquisição, pelo Senado, de um aparelho altamente 
especializado (Laboratório Automatizado para a realização de Perfis 
Bioqu[micos), para o Serviço de Laboratório de Diagnóstico, da Sub~ 
secretaria de Assistência Médica e Social. Após exposição verbal do 
Primeiro-Secretário, na qual esclareceu que o preço da aparelhagem 
ultrapassa a importância de CrS 1.000.000,00 (um milhão de cruzei· 
ros), no câmbio atual, e que a verba do Senado não comporta 
despesas dessa natureza, vez que se destina ao atendimento de todas 
as necessidades da Casa, nesses misteres, a Comissão resolveu, por 
unanimidade, não autorizar a compra do referido equipamento; c) 
Processo em que os servidores Mário Martins Neto e outros, antigos 
Porteiros, PL-6,e Ajudantes de Porteiro, PL-7, solicitam equiparação 
de enquadramento funcional. O Senhor Presidente propõe, à vista da 
complexidade do assunto, e a Comissão aprova, unanimemente, seja 
o processado encaminhado ao Senhor Senador Augusto Franco, 
Segundo-Secretário, designado, anteriormente, para relatar matérias 
dessa natureza; d) Processo no DP-852/72, em que os servidores 
Manoel Ribeiro de Marins e outros, antigos Ajudantes de Porteiro, 
solicitam revisão no reajuste feito nos vencimentos. do pessoal da 

Portaria em 1972. A Comissão, acolhendo exposição verbal do 
Senhor Primeiro-Secretário, e à vista de parecer contrário do Senhor 
Consultor Juridico, manifesta-se pelo indeferimento do pedido; e) 
Processo nq DP-239/73, em que Joaquim Ferreira Tota, antigo 
Servente, PL-14, solicita gratificação pela execução de serviço de 
natureza especial com risco de vida ou saóde. A Comissão aprova o 
parecer verbal do Senhor Primeiro-Secretário que, à vista da 
informação do Órgão de Pessoal, contrária à ·prentensào, conclui 
pelo indeferimento do pedido; 0 Processo de no DP-345/73, em que 
Eduardo Machniewicz, antigo Motorista PL-10, solicita pagamento 
de absorção das Diárias de Brasília, a partir de 29 de junho de 1971. 
A Comissão decide aprovar o parecer verbal do Senhor Primeiro­
Secretário, que se manifesta favorável à pretensão do pedido, confor­
me informação do Órgão de Pessoal; g) Processo de n\' DP-1.040/73, 
em que Sebastião Nogueira!, Taquígrafo de Debates, Classe "C", 
solicita licença para trato de interesses particulares, a partir de 5 de 
novembro de 1973. A Comissão manifesta-se pela concessão do pedi­
do; h) Processo de n11 DP-919/72, em que Manoel Mendes Rocha, 
antigo Auxiliar de Instrução Legislativa, PL-1 I, solicita extensão de 
benefício do parecer da Consultoria-Geral da Rep.ública, publicado 
no DO de 18 de fevereiro de 1972, às páginas 1.366/67, com relação 
ao reconhecimento de sua estabilidade funcional. A Comissão resol­
ve aprovar o parecer verbal do Senhor Primeiro-Secretário que, à 
vista do parecer favorável do Senhor Consultor Jurídico, conclui 
pelo acolhimento do pedido; i) Processo em que Maria da Conceição 
Leandro, aprovada anteriormente no Teste de Seleção para Mecanó· 
grafo, realizado pelo Senado, solicita sua contratação, vez que, por 
motivos de força maior, não pôde comparecer, à época, para efetivar 
sua admissão. A Comissão, após exposição verbal do Senhor Primei· 
co-Secretário, manifesta-se favorável ao pedido; j) Proposta verbal 
no sentido de ser estabelecido um critério para que nenhum servidor 
contratado pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho· 
(CLT) venha a perceber maior retribuição do que a do nívd mais 
elevado da categoria funcional correspondente no Quadro 
Permanente do Senado Federal. A Comissão, por unainimidade, 
aprova a medida. 

Dando continuidade aos trabalhos, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Senhor Quarto~Secretário, que submete à 
apreciação da Comissão os Balancetes referentes aos meses de julho, 
agosto e setembro de 1973, bem como o Balancete do Terceiro 
Trimestre do mesmo período, opinando pela sua aprovação. A 
Comissão resolve aprovar os referidos Balancetes. 

Antes de encerrar os trabalhos, o Senhor Presidente propõe, e a 
Comissão aprova unanimemente, medida no sentido de que sempre 
permaneçam de plantão, no Senado, fora do horário normal de 
expediente, dois de seus médicos, inclusive nos sábados, domingos e 
feriados, ficando o Senhor Primeiro-Secretário autorizadO a elaborar 
Ato que discipline a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, às dez horas e vinte minutos, o 
Senhor Presidente declara encerrados os trabalhos, lavrando eu 

· Evandro Mendes Vianna, Diretor-Geral e Secretário da Comissão, a 
presente Ata que, em seguida, é assinada pelo Senhor Presidente e 
vai à publicação. 

Sala de Reuniões da Comissão Diretora, em 29 de março de 
1974.- Paulo Torres, Presidente. 



Abril de 1974 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 14 1055 

MESA LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Presidente: 3~'-Secretãrio: 

Paulo Torres (ARENA- RJ) Milton Cabral (ARENA- PB) Líder. 
Petrônio Portella (ARENA- Pl} 

I~'-Vice-Presidente: 
Antônio Carlos (ARENA- SC) 

4~'-Secretário: 

2~'-Vice-Presidente: Geraldo Mesquita (ARENA- AC) LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA Adalberio Sena (MDB- A C) 

Líder: 

1~'-Secretário: 
Amaral Peixoto (MDB- RJ) 

Ruy Santos(ARENA- BA) Suplentes de Secretários: 
Vice-Líderes: 

29-Secretário: 
Augusto Franco (ARENA- SE) 

Luís de Barros (ARENA- RN) 
José Augusto (ARENA- MG) 

Antônio Fernandes (ARENA- BA) 
Ruy Carneiro (MDB- PB) 

Nelson Carneiro (MDB- GB) 
Danton Jobim (MDB- GB) 

COMISSOES 
Diretora: Helena Ruth Laranjal Farias Rigolon 
Local: Anexo 11 -Térreo 
Telefones~ 23-6244 e 24-8105- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUJlRITO 

Comissões Tempor,rlas 

Chefe: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga 
Local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 24~8105- Rama1303 

I) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional; 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos; 
3) Comissões Especiais e de Inquérito; e 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (artigo 90 de. 
Regimento Comum). 
Assistentes de Comissões: José Washington Chaves, Ramal 314;' 
Hugo Antônio Crepaldi, Ramal672; e Haroldo Pereira Fernandes,; 
Ramal674. 

B) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 
Local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice-Presidente: Mattos Leão 

Titulares 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Otávio Cesário 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

Ruy Carneiro 

·Assistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Ramal307 
Reuniões: Quintas·feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos - Anexo li -
Rama1617 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Clodomir Milet 

Vice· Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

JosêGuiomard 1 

Teotônio Vilela 
Dinarte Mariz 

Wilson Campos 
José Esteves 
Clodomir MHet 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

Franco Montara 

.o\.ssistente: Mauro Lopes de Sá- Ramal310 
Reuniões: Quartas· feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo 11- Ramal613 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(l3 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vice-Presidente: Accioly Filho 

Titulares 

José Lindoso 
José Sarney 
Carlos Lindertberg 
Helvídio Nunes 
Italívio Coelho 
Mattos Leão 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Eurioo Rezende 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

Franco Montoro 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Ra"mal305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Clóvis Bevilacqua- Anexo 11- Ramal623 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Otávio Cesário 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Wilson Campos 

Nelson Carneiro 

Assistente: Marcos Vinicius-Goulart Gonzaga- Rarnal303 
Reuniões: Quartas-feiras, às 09:30 horas 
local: Sala Epitâcio Pessoa- Anexo li- Ramal615 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente: Magalhães Pinto 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Suplentes 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire 
Arnon de Mello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco Montara 

ARENA 

MDB 

José Augusto 
Benedito Ferreira 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

Amaral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quintas-feiras, às IO:OO horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos - Anexo 11 -
Ramal617 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra' 
Benedito Ferreira 
Cattete Pinheiro 
Jarbas Passarinho 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Man:dlo Zamboni- Ramal 305 
Reuniões: Quínta!'.-feiralo, às 10:30 horas 

Suplentes 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

Franco Montara 

Local: Sala E.pitácio Pessoa- Anexo II- Rama1615 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgilio Távora 

Titulares 

Celso Ramos 
LouriVal Baptista 
Saldanha Derzi 
Benedito Ferreira 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Lenoir Vargas 
Jessé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Cattete Pinheiro 
Italívio Coelho 
Daniel Krieger 
Jarbas Passarinho 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Britto 
Emival Caiado 

Amaral Peixoto Nelson Carneiro · 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 
Assistente: Daniel Reis de Souza- Rama1675 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira Vasconcelos - Anexo 11 -
Ramal617 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

Titulares 

Heitor Dias 
Domício Gondim 
Renato Franco 

Guida Mondin 
Osires Teixeira 
Eurico Rezende 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

Franco Montara Danton Jobim 
Assistente: Cândido Hippertt- Ramal 676 
Reuniões: Quintas-feiras, às ll:OO horas 
Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo li- Ramal624 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 

Jarbas Passarinho 
Domício Gondim 
lenoir Vargas 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

Nelson Carneiro Danton Jobim 
Assistente: Mauro Lopes de Sá- Rama1310 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo 11- Ramal613 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carlos Lindenberg 

Titulares 
Vice. Presidente: Danton Jobim 

S•plentes 

Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
José Augusto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Lourival Baptista 
Wilson Gonçalves 

Ruy Carneiro 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza- Ramall34 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 

.Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo 11- Ramal6l3 

COMISSÃO DE RELAÇ0ES EXTERIORES- (CRE) 
(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Dinarte Mariz 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 

Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montara 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Emival Caiado 
Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
Guido Mondin 
Cattete Pinheiro 
Virgilio Tãvora 
Otávio Cesárlo 

Amaral Peixoto 

Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo 11- Rama1621 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Luís de Barros 
Waldemar Alcântara 

Benjamim F ara h 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo Il- Ramal621 

I 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: José Guiomard 

Titulares 

Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamim Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Marcello Zamboni- Ramal306 
Reuniões: Quintas~ feiras, às 10:00 horas 

Suplentes 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Jarbas Passarinho 

Amaral Peixoto 

Local: Sala Clóvis Bevilacqua- Anexo 11- Ramal623 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Benjamim Farah 

Vice-Presidente: Tarso D~ttra 

Titulares Suplentes 
ARENA 

Tarso Dutra Magalhães Pinto 
Celso Ramos Gustavo Capanema 
Osires Teixeira Paulo Guerra 
Heitor Dias 
Jessê Freire 

MDB 
Benjamim Farah Amaral Peixoto 

4.ssistente; Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Ramal307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos - Anexo li -
Ramal 623 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente; Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cuvalcante 
-enolr Vargas 
Benedito Ferreira 
losé Esteves 

DantonJobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Dinarte Mariz 
Luis de Barros 
Virgílio Tâvora 

Benjamim Farah 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo Il- Ramal62l. 
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NOVO CÓDIGO PENAL 

A Revista de Informação Legislativa, editada pela Subsecretaria <Je Edições Técnicas do Senado 
Federal, divulga, em seu número 24, uma Seção destinada ao novo Código Penal, com 420 páginas, 
contendo: 

1• PARTE: Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria- Exp.osição de Motivos do Ministro Francis­
co Campos (Código Penal de 1940); - Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código 
Penal de 1969). 

2' PARTE: Quadro Comparativo- Decreto-Lei n• 1.004, de 21-10-69, Decreto-Lei n• 2.848, de 7-12-
40, e Legislação Correlata. 

PREÇO: CrS 15,00 

Os pedidos devem ser endereçados à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇÜES TtCNICAS- SENADO FEDERAL 
ANEXO- 119 ANDAR -70.000- PRAÇA DOS TRI!S PODERES- BRAS{LIA- D.F. 

O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTÚRICO DA LEI COMPLEMENTAR N97, DE 7-9-70 

Volume com 356 páginas- Preço: CrS 10,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÜES TliCNICAS- SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÜES TliCNICAS- SENADO FEDERAL 

ANEXO 1-11' ANDAR -70.000- PRAÇA DOS TRtS PODERES- BRASlLIA- DF. 
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O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR N9 7, DE 7-9-70 

Volume com 356 páginas- Preço: Cr$ 10,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TtCNICAS- SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TtCNICAS- SENADO FEDERAL 

ANEXO I- 11' ANDAR -70.000- PRAÇA DOS TRil:S PODERES- BRASILIA- DF 

LEGISLACÃO CONSTITUCIONAL • 

E COMPLEMENTAR 

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N\>s 1 A 3 
ATOS INSTITUCIONAIS N\>s 1 A 17 
ATOS COMPLEMENTARES N\>s 1 A 96 
LEIS COMPLEMENTARES N\>s 1 A 12 

SUPLEMENTO 

CONTENDO LEGISLAÇÃO CITADA E SINOPSE 

' { ATOS COMPLEMENTARES N~>s 97 e 98 

\ LEIS COMPLEMENTARES N~>s 13 a 15 

Preço: Cr$ 1 5.00 

(Obra elaborada a revisada 1>ela Subsecretaria de Edições Técnicas do Sanado Federal) 

Os pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TtCNICAS- SENADO FEDERAL 
ANEXO 1-11• ANDAR -70.000- PRAÇA DOS TRfõS PODERES 

BRASILIA-DF 
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Constituição da República Federativa do Brasil 

' 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 péginas- Preço: Cr$ 8.00 

Contém, comparadas em todos os artigos: 

Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969. 

ConstitUição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações introduzidas pelos Atos 
lnst•tuciona.s de n9s 5 a 17 e Ato Complementar no 40/69, ratificado pelo art. 30 do Ato Insti­
tucional no 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 (com as Emendas 
Constitucionais e Atos Institucionais que a alteraram). 

Em notas, além de outras observações. são destacadas as alterações aprovadas pelo 

Congresso Nac1onal, através de emendas, ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso 

pelo Presidente Humberto de Alencar Castello Branco, em dezembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisto pela Subsecretaria de Edições Técnicas 
e impresso pelo Centro Gréfico do Senado Federal 

Os pedidos devem ser ender11çados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇI)ES T~CNICAS - SENADO FEDERAL 

ANEXO I- 11' ANDAR- 70.000- PRAÇA DOS TR~S PODERES- BRASILIA-D.F. 
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ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967 

OS ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967, obra elaborada pela Subsecretaria de Editões Técnicas 
(antiga Diretoria de Informação Legislativa), e impressa pelo Centro Gráfico do Senado Federal, compreen­
<Jem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estilo tradicional de Anais. 

Ao quadro comparativo {Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas 
Constitucionais e Atos Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no início da discussão e vo­
tação da nova Constituição, seguem-se, agora, os demais volumes dos Anais. 

1• VOLUME: Editão 1967-420 págs.- Preto: CrS 6,00. Antecedentes da Constituitão através do 
noticiário da imprensa. 

Neste volume .são divulgadas as principais manifestações da imprensa brasileira, no decorrer do ano 
de 1966, em editoriais, crônicas, entrevistas e reportagens, abordando a reforma constitucional desde a in­
dicação da Comissão de Juristas; o teKto do Anteprojeto da Comissão de Juristas; as divergências ocorridas 
entre os membros daquela Comissão; as manifestações de Congressistas e constitucionalistas face ao pro­
blema da outorga, eleição de uma Assembléia Constituinte ou ato convocatório do atual Congresso; o 
papel desempenhado pelos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador Moura 
Andrade e Deputado Adaucto Lúcio Cardoso, em defesa da independência e soberania do Poder Le­
gislativo, críticas e sugestões ao Projeto de Constituição e análise dos Capítulos do Projeto originário do 
Executivo e remetido ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2• VOLUME: Editio 1967-432 págs.- Preto: CrS 5,00. Primeira fase de tramitação do Projeto de 
Constituitão no Congresso Nacional - Discussão e votatão do Projeto. 

Este volume contém os pronunciamentos dos parlamentáres nas 18 sessões conjuntas realizadas de 
12 a 21 de dezembro de 1966 para discussão e votação do Projeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria constitucional, fornecendo, para facilitar as 
pesquisas, índices de sessões, autores (de discursos, apartes, declarações de voto e questões de ordem) -
com pequeno resumo dos temas abordados- e ainda um índice de assuntos. 

3• VOLUME: Edição 1%8- 202 págs. - Preta: CrS 5,00. Discursos pronunciados em sessões do 
Senado Federal e da Câmara dos Deputados. 

Discursos pronunciados ãntes do envio do Projeto da nova Constituição ao Congresso N aciona!, 
assim como. aqueles referentes ao período da convocação extraordinária do Congresso, com uma cobertura 
completa dos trabalhos constitucionais, a partir de 29-11-66 até 11-l-67. 

4• VOLUME: Edição 1968- 1.192 págs. (2 tomos)- Preto: Cr$ 20,00. Num total de 945 págs. Se­
gunda fase de tramitação cio Projeto de Conslitúição no Congresso N acionai. 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronunciamentos ocorridos nas sessões conjuntas 
realizadas de 5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das emendas ao Projeto e promulgação da 
nova Constituição. 

5• VOLUME: Edição 1969-746 págs.- Preto: CrS 10,00. Comissão Mista. 
Contêm as reuniões realizadas pela Comissão Mista encarregada de emitir parecer sobre o Projeto 

de Constituição e as emendas que lhe foram oferecidas. 

6• VOLUME: Edição 1969 - 1.076 págs. (2 tomos) - Preto: CrS 20,00. Emendas oferecidas ao 
Projeto de Constituição. 

Este vohime apresenta cada emenda com a respectiva justificação e sua tramitação detalhada: 
pareceres (dos Sub-Relatores, do Re]ator-Geral e da Comissão Mista), requerimentos (destaque, pre­
ferência, votação conjunta) e votação. E feita a remissão ao 4• volume da obra, com indicação nas· páginas. 

7• VOLUME: Edição 1970- Quadro Comparativo. 
Constituição de 1967 projeto originário do Poder Executivo -·Emendas aprovadas, artigo por arti­

go. Volume com 282 páginas. Preço: CfS 8,00. 

Os pedidos devem ser enderetados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TtCNICAS- SENADO FEDERAL 

ANEXO 1- 11• ANDAR -70.000- PRAÇA DOS TR€S PODERES- BRAS{LIA- DF 
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DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO 

I 
OBRA ELABORADA E REVISADA PELA 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Dois Volumes com 638 páginas 

HISTÓRICO DA LEI N• 5.692, DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

PREÇO DE VENDA DOS DOIS VOLUMES- CRS 30,00 

Os pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES Tf:CNICAS- SENADO FEDERAL 

ANEXO I- W ANDAR -70.000- PRAÇA DOS TRtS POD~RES- BRASILIA- DF 

i . ' 

REFORMA AGRÁRIA 
EDIÇÃO DE 1969 

(OBRA ELABORADA E REVISADA PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES Tf:CNICAS) 

Três volumes com 1.115 páginas 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional, 
contendo: 

- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n• 4.214/63 ("Estatuto do Tra· 
balhador Rural"): 

- alterações, regulamentações e remissões da legislação transcrita; 
-ementário da legislação correlata; 
-histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Congresso Nacional); 
- marginália (pareceres, regimentos, portarias, etc.); 
A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de toda a ma­

téria, com a citação de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TRtS VOLUMES- CrS 30,00 

OBRA IMPRESSA PELO CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à 
Subsecretaria de Edições Têcnicas- Senado Federal 

Anexo I- 11• andar- 70.000- Praça dos Três Poderes- BrasOia- DF 



EDIÇÃO DE HOJE: 64 PÁGINAS. 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.103 

Brasília - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$0,50 


